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Ofício N? 94/2018 - GAB

Pitanga, 23 de abril de 2018.

Excelentíssimo Senhor 
José Veres
Presidente da Câmara de Vereadores 
Pitanga-PR

Senhor Presidente:

Encaminhamos, para apreciação de Vossas Excelências, o Projeto de Lei nQ 

32/2018, que autoriza o Poder Executivo a adquirir imóvel para fins de criação de um 

Parque Municipal e dá outras providências, para trâmite em regime de urgência nesta Casa 

de Leis.

Justifica-se a urgência na tramitação do referido projeto, uma vez que para a 

criação do Parque Municipal será necessário protocolar junto Instituto Ambiental do Paraná 

(IAP), até o dia 30 de abril de 2018, a Lei que autoriza o Poder Executivo a adquirir o imóvel 

para fins de criação de um Parque Municipal.

A referida Lei é requisito indispensável para que o procedimento de Criação 

do Parque e necessita ser aprovada e sancionada até a data acima mencionada, para que o 

Município possa receber a partir de janeiro de 2019 os valores oriundos do ICMS ecológico. 

Caso não seja aprovada até o prazo acima mencionado, os valores só poderão ser recebidos

em janeiro de 2020, não sendo possível fazer investimentos na área adquirida, causando 

prejuízos ao Município que deixará que receber recursos aos quais teria direito.

O ICMS Ecológico é um mecanismo tributário que possibilita aos municípios 

acesso a parcelas maiores que àquelas que já têm direito, dos-recursos financeiros 

arrecadados pelos Estados através do Imposto sobre Circulação d.e Mercadorias e Serviços, 

o ICMS, em razão do atendimento de determinados critérios ambientais estabelecidos em
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leis estaduais. Não é um novo imposto, mas sim a introdução de novos critérios 

redistribuição de recursos do ICMS, que reflete o nível da atividade econômica nos 

municípios em conjunto com a preservação do meio ambiente.

O dinheiro vem da arrecadação do Estado sobre operações relativas à 

circulação de mercadoria e sobre prestações de serviços de transporte interestadual e 

intermunicipal, é o famoso ICMS. A ideia de pagamento por serviços ambientais é 

remunerar aquele que, indireta ou diretamente, preserve o meio ambiente. Isto significa 

recompensar quem ajuda a conservar ou produzir serviços ambientais através da adoção de 

prática que privilegiem o meio ambiente

Atenciosamente.

Maicol G. Callejgari Rodri 
Prefeito

es Barbosa
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PROJETO DE LEI N9 32/2018

T A N G A PARANA

Autoriza o Poder Executivo a adquirir imóvel para fins de 

criação de um Parque Municipal e dá outras providências.

Art. 19 Fica o Poder Executivo autorizado a adquirir dos senhores: Lucas Lawryniuk, Kelly 
Ziegmann Schon Lawryniuk e Evandro Luiz Schon, uma área de terreno medindo 178,2814 
ha ou 73,67 alqueires, constituído pelos lotes n° 01, n9 2, n9 3 e parte do lugar denominado 
Rio do Meio, imóveis localizados no Rio do Meio, partes das matrículas n9 24.609, n9 24.610, 
n9 24.611, n9 34.791 e 34.792 do Cartório de Registro de Imóveis da Comarca de 
Pitanga/PR.

Parágrafo Único. O imóvel descrito no art. I 9 possui os seguintes limites e confrontações: 
Inicia-se a descrição deste perímetro na coordenadas N 7.260.355,30 m. e E 425.634,10 m, 
situado no limite com a Família Lawryniuk, deste segue com azimute de 142°49'40" e 
distância de 20,54 m, de coordenadas N 7.260.338,93 m. e E 425.646,52 m.; deste segue 
com azimute de 116°45'40" e distância de 34,52 m, até o vértice de coordenadas N
7.260.323.39 m. e E 425.677,34 m.; deste, segue com azimute de 96°49'16" e distância de
35,48 m, até o vértice de coordenadas N 7.260.319,18 m. e E 425.712,57 m.; deste, segue 
com azimute de 55°35'57" e distância de 39,26 m, até o vértice de coordenadas N 
7.260.341,36 m. e E 425.744,97 m.; deste segue com azimute de 85°55'14" e distância de
10,72 m, até o vértice de coordenadas N 7.260.342,12 m. e E 425.755,66 m.; deste, segue 
com azimute de 156°53'06" e distância de 11,28 m, até o vértice de coordenadas N 
7.260.331,75 m. e E 425.760,09 m.; deste segue com azimute de 199°58'31" e distância de 
19,56 m, até o vértice de coordenadas N 7.260.313,37 m. e E 425.753,41 m.; deste segue 
com azimute de 211°29'32" e distância de 50,07 m, até o vértice, de coordenadas N 
7.260.270,67 m. e E 425.727,25 m.; deste segue com azimute de 187°29'10" e distância de
39,29 m, até o vértice de coordenadas N 7.260.231,71 m. e E 425.722,13 m.; deste segue 
com azimute de 154°59'09" e distância de 23,06 m, até o vértice de coordenadas N 
7.260.210,82 m. e E 425.731,88 m.; deste segue com azimute de 120°52'07" e distância de
73.39 m, até o vértice de coordenadas N 7.260.173,16 m. e E 425.794,88 m.; deste segue 
com azimute de 105°02'08" e distância de 28,18 m, até o vértice de coordenadas N 
7.260.165,85 m. e E 425.822,10 m.; deste segue com azimute de 27°31'02" e distância de 
23,37 m, até o vértice de coordenadas N 7.260.186,58 m. e E 425.832,89 m.; deste segue 
com azimute de 65°09'06" e distância de 23,02 m, até o vértice de coordenadas N
7.260.196,25 m. e E 425.853,78 m.; deste segue com azimute de 89°39'05" e distância de
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19,73 m, até o vértice de coordenadas INI 7.260.196,37 m. e E 425.873,52 m.; deste segue' 
com azimute de 121°33'18" e distância de 47,71 m, até o vértice de coordenadas N 
7.260.171,40 m. e E 425.914,17 m.; deste, segue com azimute de 95°45'54" e distância de
15,14 m, até o vértice de coordenadas N 7.260.169,88 m. e E 425.929,23 m.; deste segue 
com azimute de 136°29'37" e distância de 21,93 m, até o vértice de coordenadas N 
7.260.153,98 m. e E 425.944,33 m.; deste segue com azimute de 119°45'17" e distância de 
16,50 m, até o vértice de coordenadas N 7.260.145,79 m. e E 425.958,65 m.; deste segue 
com azimute de 94°07'35" e distância de 23,02 m, até o vértice de coordenadas N 
7.260.144,13 m. e E 425.981,61 m.; deste segue com azimute de 135°10'58" e distância de 
21,19 m, até o vértice de coordenadas N 7.260.129,10 m. e E 425.996,55 m.; deste, segue 
com azimute de 100°30'08" e distância de 26,95 m, de coordenadas N 7.260.124,19 m. e E 
426.023,05 m.; deste segue com azimute de 68°16'53" e distância de 22,33 m, até o vértice 
de coordenadas N 7.260.132,45 m. e E 426.043,79 m.; deste segue com azimute de 
126°03'38" e distância de 52,69 m, até o vértice de coordenadas N 7.260.101,44 m. e E 
426.086,38 m.; deste, segue com azimute de 82°01'31" e distância de 12,22 m, até o vértice 
de coordenadas N 7.260.103,13 m. e E 426.098,48 m.; deste segue com azimute de 
47°57'26" e distância de 12,73 m, até o vértice, de coordenadas N 7.260.111,66 m. e E 
426.107,93 m.; deste segue com azimute de 57°33'07" e distância de 14,25 m, até o vértice 
de coordenadas N 7.260.119,30 m. e E 426.119,95 m.; deste segue com azimute de 
109°58'35" e distância de 10,09 m, até o vértice de coordenadas N 7.260.115,85 m. e E 
426.129,44 m.; deste segue com azimute de 164°18'40" e distância de 9,76 m, até o vértice, 
de coordenadas N 7.260.106,46 m. e E 426.132,07 m.; deste segue com azimute de 
199°07'02" e distância de 18,06 m, até o vértice de coordenadas N 7.260.089,39 m. e E 
426.126,16 m.; deste segue com azimute de 149°00'54" e distância de 16,92 m, até o vértice 
de coordenadas N 7.260.074,89 m. e E 426.134,87 m.; deste segue com azimute de 
73°28'54" e distância de 50,85 m, até o vértice de coordenadas N 7.260.089,34 m. e E 
426.183,62 m.; deste segue com azimute de 32°31'08" e distância de 14,14 m, até o vértice 
de coordenadas N 7.260.101,26 m. e E 426.191,22 m.; deste segue com azimute de 
90°03'54" e distância de 10,24 m até o vértice de coordenadas N 7.260.101,25 m. e E
426.201,46 m.; deste segue com azimute de 137°01'52" e distância de 15,13 m, até o vértice 
de coordenadas N 7.260.090,18 m. e E 426.211,77 m.; deste segue com azimute de 
174°31'39" e distância de 420,87 m, até o vértice de coordenadas N 7.259.671,24 m. e E 
426.251,90 m.; deste segue com azimute de 215°01'47" e distância de 6,43 m, até o vértice 
de coordenadas N 7.259.665,97 m. e E 426.248,21 m.; deste segue com azimute de 
186°02’50" e distância de 8,89 m, até o vértice de coordenadas N 7.259.657,13 m. e E 
426.247,28 m.; deste segue com azimute de 156°28'50" e distância de 18,57 m, até o vértice 
de coordenadas N 7.259.640,10 m. e E 426.254,69 m.; deste segue com azimute de 
156°10'03" e distância de 2,83 m, até o vértice de coordenadas N 7.259.637,51 m. e E
426. 255,83 m.; deste segue com azimute de 143°38'07" e distância de 30,44 m, até o vértice 
de coordenadas N 7.259.613,00 m. e E 426.273,88 m.; deste segue com azimute de 
162°23'05" e distância de 42,55 m, até o vértice de coordenadas N 7.259.572,45 m. e E 
426.286,76 m.; deste segue com azimute de 155°23'31" e distância de 51,94 m, até o vértice
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de coordenadas N 7.259.525,23 m. e E 426.308,38 m.; deste segue com azimute de 
173°52'26" e distância de 45,19 m, até o vértice de coordenadas N 7.259.480,30 m. e E
426.313.21 m.; deste segue com azimute de 163°43'49" e distância de 41,15 m, até o vértice 
de coordenadas N 7.259.440,80 m. e E 426.324,73 m.; deste segue com azimute de 
163°00'38" e distância de 27,74 m, até o vértice, de coordenadas N 7.259.414,27 m. e E
426.332.84 m.; deste segue com azimute de 136°10'48" e distância de 0,74 m, até o vértice 
de coordenadas N 7.259.413,74 m. e E 426.333,35 m.; deste segue com azimute de 
172°13'50" e distância de 36,73 m, até o vértice de coordenadas N 7.259.377,35 m. e E 
426.338,31 m.; deste segue com azimute de 154°23’03" e distância de 53,28 m, até o vértice 
de coordenadas N 7.259.329,31 m. e E 426.361,35 m.; deste segue com azimute de 
164°09'20" e distância de 46,18 m, até o vértice de coordenadas N 7.259.284,89 m. e E
426.373,95 m.; deste segue com azimute de 167°59'09" e distância de 32,54 m, até o vértice 
de coordenadas N 7.259.253,06 m. e E 426.380,73 m.; deste segue com azimute de 
202°06'58" e distância de 20,39 m, até o vértice de coordenadas N 7.259.234,17 m. e E 
426.373,05 m.; deste segue com azimute de 247°01'54" e distância de 17,93 m, até o vértice 
de coordenadas N 7.259.227,17 m. e E 426.356,54 m.; deste segue com azimute de 
248°35'46" e distância de 23,31 m, até o vértice, de coordenadas N 7.259.218,67 m. e E
426.334.84 m.; deste segue com azimute de 236°17'11" e distância de 13,33 m, até o vértice 
de coordenadas N 7.259.211,27 m. e E 426.323,75 m.; deste segue com azimute de 
179°41'17" e distância de 13,00 m, até o vértice de coordenadas N 7.259.198,26 m. e E 
426.323,82 m.; deste segue com azimute de 102°37'48" e distância de 14,69 m, até o vértice 
de coordenadas N 7.259.195,05 m. e E 426.338,15 m.; deste segue com azimute de 
72°33'34" e distância de 8,88 m, até o vértice, de coordenadas N 7.259.197,72 m. e E 
426.346,62 m.; deste segue com azimute de 77°58'50" e distância de 10,29 m, até o vértice 
de coordenadas N 7.259.199,86 m. e E 426.356,69 m.; deste segue com azimute de 
161°40'43" e distância de 17,13 m, até o vértice de coordenadas N 7.259.183,60 m. e E 
426.362,07 m.; deste segue com azimute de 194°39'52" e distância de 16,81 m, até o vértice 
de coordenadas N 7.259.167,34 m. e E 426.357,82 m.; deste segue com azimute de 
209°36'20" e distância de 25,90 m, até o vértice de coordenadas N 7.259.144,82 m. e E 
426.345,02 m.; deste segue com azimute de 219°57'28" e distância de 36,22 m, até o vértice 
de coordenadas N 7.259.117,06 m. e E 426.321,76 m.; deste segue com azimute de 
253°18'28" e distância de 22,46 m, até o vértice de coordenadas N 7.259.110,61 m. e E
426.300,25 m.; deste segue com azimute de 267°43'45" e distância de 26,49 m, até o vértice 
de coordenadas N 7.259.109,56 m. e E 426.273,78 m.; deste segue com azimute de 
272°08'12" e distância de 43,39 m, até o vértice de coordenadas N 7.259.111,17 m. e E 
426.230,42 m.; deste segue com azimute de 266°58'25" e distância de 80,59 m, até o vértice 
de coordenadas N 7.259.106,92 m. e E 426.149,95 m.; deste segue com azimute de 
337°12'02" e distância de 116,68 m, até o vértice de coordenadas N 7.259.214,49 m. e E
426.104,73 m.; deste segue com azimute de 340°49'15" e distância de 73,68 m, até o vértice 
de coordenadas N 7.259.284,07 m. e E 426.080,53 m.; deste segue com azimute de 
348°31'08" e distância de 71,88 m, até o vértice de coordenadas N 7.259.354,52 m. e E
426.066.22 m.; deste segue com azimute de 336°39'46" e distância de 49,86 m, até o vértice
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de coordenadas N 7.259.400,30 m. e E 426.046,47 m.; deste segue com azimute de VG " ; 
287°18'23" e distância de 17,15 m, até o vértice de coordenadas N 7.259.405,40 m. e E 
426.030,09 m.; deste segue com azimute de 253°56'54" e distância de 28,54 m, até o vértice 
de coordenadas N 7.259.397,51 m. e E 426.002,67 m.; deste segue com azimute de 
232°42'36" e distância de 52,36 m, até o vértice, de coordenadas N 7.259.365,79 m. e E 
425.961,01 m.; deste segue com azimute de 253°45'02" e distância de 24,34 m, até o vértice 
de coordenadas N 7.259.358,97 m. e E 425.937,64 m.; deste segue com azimute de 
273°20'08" e distância de 40,49 m, até o vértice de coordenadas N 7.259.361,33 m. e E
425.897,22 m.; deste segue com azimute de 275°11'34" e distância de 123,19 m, até o 
vértice de coordenadas N 7.259.372,48 m. e E 425.774,54 m.; deste segue comazimute de 
283°24'06" e distância de 132,41 m, até o vértice de coordenadas N 7.259.403,17 m. e E
425.645,73 m.; deste segue com azimute de 266°07'15" e distância de 34,59 m, até o 
vértice, de coordenadas N 7.259.400,83 m. e E 425.611,22 m.; deste segue com azimute de 
278°09'18" e distância de 57,42 m, até o vértice, de coordenadas N 7.259.408,97 m. e E
425.554,39 m.; deste segue com azimute de 295°16'20" e distância de 16,33 m, até o 
vértice de coordenadas N 7.259.415,95 m. e E 425.539,62 m.; deste segue com azimute de 
254°44'24" e distância de 13,92 m, até o vértice, de coordenadas N 7.259.412,28 m. e E
425.526,18 m.; deste segue com azimute de 189°11'09" e distância de 16,06 m, até o 
vértice, de coordenadas N 7.259.396,43 m. e E 425.523,62 m.; deste segue com azimute de 
180°01'20" e distância de 26,37 m, até o vértice de coordenadas N 7.259.370,07 m. e E 
425.523,61 m.; deste segue com azimute de 126°01'49" e distância de 69,24 m, até o vértice 
de coordenadas N 7.259.329,34 m. e E 425.579,60 m.; deste segue com azimute de 
158°15'59" e distância de 9,57 m, até o vértice de coordenadas N 7.259.320,45 m. e E 
425.583,15 m.; deste segue com azimute de 200°27'40" e distância de 8,93 m, até o vértice, 
de coordenadas N 7.259.312,08 m. e E 425.580,02 m.; deste segue com azimute de 
247°48'41" e distância de 20,62 m, até o vértice, de coordenadas N 7.259.304,30 m. e E 
425.560,93 m.; deste segue com azimute de 271°47'57" e distância de 48,34 m, até o 
vértice, de coordenadas N 7.259.305,81 m. e E 425.512,62 m.; deste segue com azimute de 
286°20'21" e distância de 84,91 m, até o vértice de coordenadas N 7.259.329,70 m. e E
425.431,14 m.; deste segue com azimute de 293°29'24" e distância de 86,53 m, até o vértice 
de coordenadas N 7.259.364,19 m. e E 425.351,78 m.; deste segue com azimute de 
302°54'57" e distância de 99,93 m, até o vértice de coordenadas N 7.259.418,49 m. e E
425.267,89 m.; deste segue com azimute de 278°49'04" e distância de 34,19 m, até o 
vértice, de coordenadas N 7.259.423,74 m. e E 425.234,11 m.; deste segue com azimute de 
250°18'28" e distância de 29,30 m, até o vértice de coordenadas N 7.259.413,86 m. e E 
425.206,52 m.; deste segue com azimute de 217°50'50" e distância de 31,57 m, até o 
vértice, de coordenadas N 7.259.388,93 m. e E 425.187,15 m.; deste segue com azimute de 
200°45'10" e distância de 93,90 m, até o vértice, de coordenadas N 7.259.301,13 m. e E
425.153,88 m.; deste segue com azimute de 172°51'46" e distância de 40,45 m, até o vértice 
de coordenadas N 7.259.260,99 m. e E 425.158,90 m.; deste segue com azimute de 
164°57'32" e distância de 96,50 m, até o vértice, de coordenadas N 7.259.167,79 m. e E
425.183,95 m.; deste segue com azimute de 188°23'04" e distância de 19,52 m, até o
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vértice, de coordenadas N 7.259.148,48 m. e E 425.181,10 m.; deste segue com azimute de? 
226°48'20" e distância de 22,58 m, até o vértice de coordenadas N 7.259.133,03 m. e E
425.164,64 m.; deste segue com azimute de 268°14'37" e distância de 72,90 m, até o 
vértice de coordenadas N 7.259.130,80 m. e E 425.091,77 m.; deste segue com azimute de 
273o0 7 'll"  e distância de 34,42 m, até o vértice de coordenadas INI 7.259.132,67 m. e E
425.057.40 m.; deste segue com azimute de 267°30'43" e distância de 55,37 m, até o vértice 
de coordenadas N 7.259.130,27 m. e E 425.002,08 m.; deste segue com azimute de 
310°34'53" e distância de 57,66 m, até o vértice, de coordenadas N 7.259.167,78 m. e E
424.958,29 m.; deste segue com azimute de 355°22'19" e distância de 24,48 m, até o vértice 
de coordenadas N 7.259.192,18 m. e E 424.956,32 m.; deste segue com azimute de 
339°04'08" e distância de 39,35 m, até o vértice de coordenadas N 7.259.228,93 m. e E
424.942,26 m.; deste segue com azimute de 350°42'00" e distância de 24,43 m, até o 
vértice, de coordenadas N 7.259.253,03 m. e E 424.938,31 m.; deste, segue com azimute de 
325°03'44" e distância de 15,83 m, até o vértice de coordenadas N 7.259.266,00 m. e E
424.929.25 m.; deste, segue com azimute de 258°07'58" e distância de 44,92 m, até o 
vértice de coordenadas N 7.259.256,77 m. e E 424.885,29 m.; deste, segue com azimute de 
271°32'41" e distância de 35,83 m, até o vértice de coordenadas N 7.259.257,73 m. e E
424.849.47 m.; deste segue com azimute de 279°46'22" e distância de 28,62 m, até o vértice 
de coordenadas N 7.259.262,59 m. e E 424.821,26 m.; deste segue com azimute de 
302°37'39" e distância de 22,03 m, até o vértice de coordenadas N 7.259.274,47 m. e E 
424.802,71 m; deste segue com azimute de 289°51'41" e distância de 17,80 m., até o vértice 
de coordenadas N 7.259.280,52 m. e E 424.785,97 m.; deste segue com azimute de 
246°17'51" e distância de 10,36 m, até o vértice de coordenadas N 7.259.276,35 m. e E
424.776.48 m; deste segue com azimute de 199°58'45" e distância de 16,04 m, até o vértice 
de coordenadas N 7.259.261,28 m. e E 424.771,00 m; deste segue com azimute de 
202°14'02" e distância de 47,18 m, até o vértice de coordenadas N 7.259.217,60 m. e E
424.753,15 m; deste segue com azimut
de 147°55'37" e distância de 22,79 m, até o vértice de coordenadas N 7.259.198,29 m. e E

424.765.25 m; deste segue com azimute de 182°36'27" e distância de 12,01 m, até o vértice 
de coordenadas N 7.259.186,30 m. e E 424.764,70 m; deste segue com azimute de 
257°59'44" e distância de 83,61 m, até o vértice de coordenadas N 7.259.168,91 m. e E 
424.682,92 m.; deste segue com azimute de 275°32'07" e distância de 12,81 m, até o 
vértice de coordenadas N 7.259.170,14 m. e E 424.670,17 m.; deste segue com azimute de 
324°53'28" e distância de 42,90 m, até o vértice de coordenadas N 7.259.205,24 m. e E 
424.645,50 m; deste segue com azimute de 280°24'19" e distância de 13,49 m, até o vértice 
de coordenadas N 7.259.207,67 m. e E 424.632,23 m; deste segue com azimute de 
255°40'15" e distância de 59,69 m, até o vértice de coordenadas N 7.259.192,90 m. e E
424.574.40 m; deste segue com azimute de 261°02'40" e distância de 45,06 m, até o vértice 
de coordenadas N 7 . 259. 185,89 m. e E 424.529,89 m; deste segue com azimute de 
277°36'54" e distância de 25,87 m, até o vértice de coordenadas N 7.259.189,31 m. e E 
424.504,24 m; deste segue com azimute de 297°10'24" e distância de 18,40 m, até o vértice 
de coordenadas N 7.259.197,72 m. e E 424.487,87 m; deste segue com azimute de
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265°18'38" e distância de 9,55 m, até o vértice de coordenadas N 7.259.196,94 m. e
424.478,36 m; deste segue com azimute de 234°27'54" e distância de 42,78 m, até o vértice 
de coordenadas N 7.259.172,07 m. e E 424.443,55 m; deste segue com azimute de 
240°19'27" e distância de 44,95 m, até o vértice de coordenadas N 7.259.149,82 m. e E
424.404.49 m; deste segue com azimute de 258°53'04" e distância de 24,36 m, até o vértice 
de coordenadas N 7.259.145,12 m. e E 424.380,59 m; deste segue com azimute de 
292°46'47" e distância de 12,74 m, até o vértice de coordenadas N 7.259.150,06 m. e E
424.368,84 m; deste segue com azimute de 253°13'53" e distância de 51,98 m, até o vértice 
de coordenadas N 7.259.135,06 m. e E 424.319,06 m; deste segue com azimute de 
204°22'10" e distância de 12,00 m, até o vértice de coordenadas N 7.259.124,13 m. e E 
424.314,11 m; deste segue com azimute de 169°28'59" e distância de 9,01 m, até o vértice 
de coordenadas N 7.259.115,27 m. e E 424.315,76 m; deste segue com azimute de 
139°46'22" e distância de 90,94 m, até o vértice de coordenadas N 7.259.045,84 m. e E
424.374.49 m; deste segue com azimute de 147°22'31" e distância de 85,35 m, até o vértice 
de coordenadas IM 7.258.973,95 m. e E 424.420,50 m; deste segue com azimute de 
93°48'05" e distância de 15,26 m, até o vértice de coordenadas INI 7.258.972,94 m. e E
424.435,73 m; deste segue com azimute de 59°53'46" e distância de 10,03 m, até o vértice 
de coordenadas N 7.258.977,97 m. e E 424.444,41 m; deste segue com azimute de 
87°21'01" e distância de 7,77 m, até o vértice de coordenadas N 7.258.978,33 m. e E 
424.452,17 m; deste segue com azimute de 136°31'20" e distância de 7,41 m, até o vértice 
de coordenadas N 7.258.972,95 m. e E 424.457,27 m; deste segue com azimute de 
161°41'02" e distância de 8,54 m, até o vértice de coordenadas N 7.258.964,84 m. e E
424.459,95 m; deste segue com azimute de 211°41'46" e distância de 27,72 m, até o vértice 
de coordenadas N 7.258.941,26 m. e E 424.445,39 m; deste segue com azimute de 
226°03'52" e distância de 33,60 m, até o vértice de coordenadas N 7.258.917,95 m. e E
424.421,20 m; deste segue com azimute de 214°50'22" e distância de 62,93 m, até o vértice 
de coordenadas N 7.258.866,30 m. e E 424.385,25 m; deste segue com azimute de 
165°09'41" e distância de 73,32 m, até o vértice de coordenadas N 7.258.795,42 m. e E 
424.404,02 m; deste segue com azimute de 250°24'32" e distância de 25,72 m, até o vértice 
de coordenadas N 7.258.786,79 m. e E 424.379,79 m; deste segue com azimute de 
279°06'38" e distância de 11,27 m, até o vértice de coordenadas N 7.258.788,58 m. e E
424.368,66 m; deste segue com azimute de 306°05'57" e distância de 34,42 m, até o vértice 
de coordenadas N 7.258.808,86 m. e E 424.340,84 m; deste segue com azimute de 
315°36'25" e distância de 20,43 m, até o vértice de coordenadas N 7.258.823,46 m. e E
424.326.55 m; deste segue com azimute de 322°00'42" e distância de 19,08 m, até o vértice 
de coordenadas N 7.258.838,50 m. e E 424.314,81 m; deste segue com azimute de 
286°32'53" e distância de 91,02 m, até o vértice de coordenadas N 7.258.864,42 m. e E
424.227.56 m; deste segue com azimute de 295°34'17" e distância de 61,35 m, até o vértice 
de coordenadas N 7.258.890,90 m. e E 424.172,22 m; deste segue com azimute de 
307°49'07" e distância de 35,02 m, até o vértice de coordenadas N 7.258.912,37 m. e E 
424.144,55 m; deste segue com azimute de 267°48'33" e distância de 11,92 m, até o vértice 
de coordenadas N 7.258.911,92 m. e E 424.132,64 m; deste segue com azimute de
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254°00'48" e distância de 26,79 m, até o vértice de coordenadas N 7.258.904,54 m. e E ; j V ; /
424.106.88 m; deste segue com azimute de 248°26'39" e distância de 60,17 m, até o vértice 
de coordenadas N 7.258.882,43 m. e E 424.050,92 m; deste segue com azimute de 
261°00'43" e distância de 29,96 m, até o vértice de coordenadas N 7.258.877,75 m. e E 
424.021,33 m; deste segue com azimute de 247°28'34" e distância de 40,57 m, até o vértice 
de coordenadas N 7.258.862,21 m. e E 423.983,85 m; deste segue com azimute de 
208°14'36" e distância de 15,57 m, até o vértice de coordenadas N 7.258.848,49 m. e E
423.976,48 m; deste segue com azimute de 172°13'07" e distância de 16,82 m, até o vértice 
de coordenadas N 7.258.831,83 m. e E 423.978,76 m; deste segue com azimute de 
163°38'37" e distância de 57,29 m, até o vértice de coordenadas N 7.258.776,86 m. e E
423.994.89 m; deste segue com azimute de 161°59'39" e distância de 40,89 m, até o vértice 
de coordenadas N 7.258.737,97 m. e E 424.007,53 m; deste segue com azimute de 
204°45'41" e distância de 5,14 m, até o vértice de coordenadas N 7.258.733,30 m. e E
424.005,38 m; deste segue com azimute de 257°31'22" e distância de 22,33 m, até o vértice 
de coordenadas N 7.258.728,47 m. e E 423.983,57 m; deste segue com azimute de 
224°07'50" e distância de 11,02 m, até o vértice de coordenadas N 7.258.720,56 m. e E
423.975.90 m; deste segue com azimute de 192°25'38" e distância de 21,22 m, até o vértice 
de coordenadas N 7.258.699,84 m. e E 423.971,33 m; deste segue com azimute de 
179°15'53" e distância de 19,24 m, até o vértice de coordenadas N 7.258.680,60 m. e E 
423.971,58 m; deste segue com azimute de 151°30'39" e distância de 7,71 m, até o vértice 
de coordenadas N 7.258.673,82 m. e E 423.975,26 m; deste segue com azimute de 
166°36'37" e distância de 12,91 m, até o vértice de coordenadas N 7.258.661,26 m. e E
423.978,25 m; deste segue com azimute de 211°22'53" e distância de 6,67 m, até o vértice 
de coordenadas N 7.258.655,56 m. e E 423.974,78 m; deste segue com azimute de 
254°51'03" e distância de 10,06 m, até o vértice de coordenadas N 7.258.652,93 m. e E 
423.965,07 m; deste, segue com azimute de 271°44'09" e distância de 16,76 m, até o vértice 
de coordenadas N 7.258.653,44 m. e E 423.948,31 m; deste segue com azimute de 
293°53'26" e distância de 15,80 m, até o vértice de coordenadas N 7.258.659,84 m. e E 
423.933,87 m; deste segue com azimute de 322°10'42" e distância de 37,35 m, até o vértice 
de coordenadas N 7.258.689,34 m. e E 423.910,97 m; deste segue com azimute de 
312°49'07" e distância de 21,16 m, até o vértice de coordenadas N 7.258.703,72 m. e E
423.895,45 m; deste segue com azimute de 273°12'55" e distância de 20,21 m, até o vértice 
de coordenadas N 7.258.704,86 m. e E 423.875,27 m; deste segue com azimute de 
249°20'29" e distância de 100,32 m, até o vértice de coordenadas N 7.258.669,46 m. e E
423.781,40 m; deste segue com azimute de 236°59'57" e distância de 29,67 m, até o 
vértice, de coordenadas N 7.258.653,31 m. e E 423.756,52 m.; deste segue com azimute de 
215°10'07" e distância de 56,90 m, até o vértice de coordenadas N 7.258.606,79 m. e E 
423.723,75 m.; deste segue com azimute de 210°28'24" e distância de 72,36 m, até o 
vértice de coordenadas N 7.258.544,43 m. e E 423.687,05 m.; deste segue com azimute de 
195°46'39" e distância de 11,33 m, até o vértice de coordenadas N 7.258.533,53 m. e E 
423.683,97 m.; deste segue com azimute de 157°01'36" e distância de 19,85 m, até o 
vértice de coordenadas N 7.258.515,25 m. e E 423.691,72 m.; deste segue com azimute de
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139°20'49" e distância de 37,79 m, até o vértice de coordenadas N 7.258.486,59 
423.716,34 m.; deste segue com azimute de 145°16'51" e distância de 65,32 m, até o 
de coordenadas N 7.258.432,90 m. e E 423.753,54 m.; deste segue com azimute de 
129°58'36" e distância de 22,97 m, até o vértice de coordenadas N 7.258.418,14 m. e E
423.771,14 m.; deste segue com azimute de 100°05'36" e distância de 28,07 m, até o 
vértice, de coordenadas N 7.258.413,22 m. e E 423.798,78 m.; deste segue com azimute de 
110°46'18" e distância de 9,12 m, até o vértice de coordenadas N 7.258.409,98 m. e E
423.807,31 m.; deste segue com azimute de 152°51'39" e distância de 19,33 m, até o vértice 
de coordenadas N 7.258.392,78 m. e E 423.816,12 m.; deste segue com azimute de 
165°18'34" e distância de 70,01 m, até o vértice de coordenadas N 7.258.325,06 m. e E
423.833.88 m.; deste segue com azimute de 175°14'04" e distância de 26,88 m, até o vértice 
de coordenadas N 7.258.298,27 m. e E 423.836,11 m.; deste segue com azimute de 
208°24'35" e distância de 23,64 m, até o vértice de coordenadas N 7.258.277,48 m. e E 
423.824,86 m.; deste segue com azimute de 241°56'45" e distância de 11,16 m, até o vértice 
de coordenadas N 7.258.272,23 m. e E 423.815,01 m.; deste segue com azimute de 
295°23'11" e distância de 8,70 m, até o vértice de coordenadas N 7.258.275,96 m. e E
423.807,16 m.; deste segue com azimute de 309°58'37" e distância de 27,45 m, até o 
vértice de coordenadas N 7.258.293,59 m. e E 423.786,12 m.; deste segue com azimute de 
297°04'35" e distância de 22,38 m, até o vértice de coordenadas N 7.258.303,78 m. e E
423.766,19 m.; deste segue com azimute de 277°15'04" e distância de 67,76 m, até o vértice 
de coordenadas N 7.258.312,33 m. e E 423.698,98 m.; deste segue com azimute de 
286°19'02" e distância de 41,40 m, até o vértice, de coordenadas N 7.258.323,96 m. e E
423.659,25 m.; deste segue com azimute de 275°24'18" e distância de 27,79 m, até o vértice 
de coordenadas N 7.258.326,58 m. e E 423.631,58 m.; deste segue com azimute de 
309°29'55" e distância de 14,51 m, até o vértice de coordenadas N 7.258.335,81 m. e E
423.620,38 m.; deste segue com azimute de 333°16'47" e distância de 35,88 m, até o vértice 
de coordenadas N 7.258.367,86 m. e E 423.604,25 m.; deste segue com azimute de 
312°58'28" e distância de 18,27 m, até o vértice de coordenadas N 7.258.380,31 m. e E
423.590.88 m.; deste segue com azimute de 295°30'23" e distância de 13,99 m, até o vértice 
de coordenadas N 7.258.386,34 m. e E 423.578,25 m.; deste segue com azimute de 
288°21'54" e distância de 28,03 m, até o vértice, de coordenadas N 7.258.395,17 m. e E
423.551,65 m.; deste segue com azimute de 301°30'54" e distância de 13,33 m, até o vértice 
de coordenadas N 7.258.402,14 m. e E 423.540,29 m.; deste segue com azimute de 
326°25'24" e distância de 28,79 m, até o vértice de coordenadas N 7.258.426,13 m. e E
423.524,37 m.; deste segue com azimute de 340°54'25" e distância de 10,67 m, até o vértice 
de coordenadas N 7.258.436,21 m. e E 423.520,88 m.; deste segue com azimute de 
338°03'51" e distância de 17,17 m, até o vértice de coordenadas N 7.258.452,13 m. e E
423.514,46 m.; deste segue com azimute de 301°47'21" e distância de 37,17 m, até o vértice 
de coordenadas N 7.258.471,71 m. e E 423.482,87 m.; deste segue com azimute de 
277°11'01" e distância de 16,00 m, até o vértice de coordenadas N 7.258.473,71 m. e E 
423.467,00 m.; deste segue com azimute de 256°18'42" e distância de 33,30 m, até o 
vértice de coordenadas N 7.258.465,83 m. e E 423.434,64 m.; deste segue com azimute de
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278°25'18" e distância de 14,99 m, até o vértice de coordenadas N 7.258.468,03 m. e fe 
423.419,81 m.; deste segue com azimute de 305°27'17" e distância de 17,59 m, até o vértice 
de coordenadas N 7.258.478,23 m. e E 423.405,48 m.; deste segue com azimute de 
332°03'11" e distância de 18,84 m, até o vértice de coordenadas N 7.258.494,88 m. e E
423.396,65 m.; deste segue com azimute de 13°40'46" e distância de 17,78 m, até o vértice 
de coordenadas N 7.258.512,15 m. e E 423.400,86 m.; deste segue com azimute de 
21°53'09" e distância de 26,98 m, até o vértice de coordenadas N 7.258.537,19 m. e E
423.410,91 m.; deste segue com azimute de 359°30'27" e distância de 15,55 m, até o vértice 
de coordenadas N 7.258.552,74 m. e E 423.410,78 m.; deste segue com azimute de 
315°47'27" e distância de 101,27 m, até o vértice, de coordenadas N 7.258.625,33 m. e E
423.340,17 m.; deste segue com azimute de 304°12'53" e distância de 57,58 m, até o vértice 
de coordenadas N 7.258.657,71 m. e E 423.292,55 m.; deste segue com azimute de 
297°42'07" e distância de 16,03 m, até o vértice de coordenadas N 7.258.665,16 m. e E
423.278,36 m.; deste segue com azimute de 273°19’29" e distância de 13,23 m, até o vértice 
de coordenadas N 7.258.665,93 m. e E 423.265,16 m.; deste segue com azimute de 
227°46'28" e distância de 80,01 m, até o vértice, de coordenadas N 7.258.612,15 m. e E
423.205,90 m.; deste segue com azimute de 244°29'15" e distância de 26,17 m, até o vértice 
de coordenadas N 7.258.600,88 m. e E 423.182,29 m.; deste, segue com azimute de 
276°47'11" e distância de 23,93 m, até o vértice de coordenadas N 7.258.603,71 m. e E 
423.158,52 m.; deste segue com azimute de 294°49'20" e distância de 48,73 m, até o vértice 
de coordenadas N 7.258.624,16 m. e E 423.114,29 m.; deste segue com azimute de 
250°09'19" e distância de 17,01 m, até o vértice, de coordenadas N 7.258.618,39 m. e E
423.098,30 m.; deste segue com azimute de 223°22'28" e distância de 24,57 m, até o vértice 
de coordenadas N 7.258.600,53 m. e E 423.081,42 m.; deste segue com azimute de 
195°51'59" e distância de 23,68 m, até o vértice de coordenadas N 7.258.577,75 m. e E
423.074,95 m.; deste segue com azimute de 174°34'44" e distância de 16,73 m, até o vértice 
de coordenadas N 7.258.561,09 m. e E 423.076,53 m.; deste segue com azimute de 
149°55'59" e distância de 56,31 m, até o vértice de coordenadas N 7.258.512,36 m. e E
423.104,74 m.; deste segue com azimute de 155°51'02" e distância de 59,52 m, até o vértice 
de coordenadas N 7.258.458,04 m. e E 423.129,09 m.; deste segue com azimute de 
125°34'24" e distância de 67,92 m, até o vértice, de coordenadas N 7.258.418,53 m. e E 
423.184,34 m.; deste segue com azimute de 136°51'01" e distância de 46,00 m, até o vértice 
de coordenadas N 7.258.384,97 m. e E 423.215,80 m.; deste, segue com azimute de 
153°26'56" e distância de 20,78 m, até o vértice de coordenadas N 7.258.366,37 m. e E
423.225,09 m.; deste segue com azimute de 183°57'25" e distância de 13,22 m, até o vértice 
de coordenadas N 7.258.353,18 m. e E 423.224,18 m.; deste segue com azimute de 
233°47'21" e distâ
cia de 141,20 m, até o vértice de coordenadas N 7.258.269,77 m. e E 423.110,25 m.; deste 
segue com azimute de 237°58'40" e distância de 77,28 m, até o vértice de coordenadas N 
7.258.228,79 m. e E 423.044,73 m.; deste segue com azimute de 252°02'20" e distância de 
45,87 m, até o vértice, de coordenadas N 7.258.214,65 m. e E 423.001,10 m.; deste segue 
com azimute de 287°25'55" e distância de 69,66 m, até o vértice de coordenadas N

MUNICÍPIO DE PITANGA
mm  CNPJ 76.172.907/0001-08

V «B <•*;/



município de pitanga
CNPJ 76.172.907/0001-08

CENTRO ADMINISTRATIVO 28 DE JANEIRO, 171 - FONE (42) 3646-1122 - FAX 3646->4f2;r. 
CAIXA POSTAL 11 - CEP 85.200-000 - P I T A N G A  - PARANÁ

V ? F L S . j â
7.258.235,51 m. e E 422.934,64 m.; deste segue com azimute de 308°53'11" e distância de 
43,69 m, até o vértice, de coordenadas N 7.258.262,94 m. e E 422.900,63 m.; deste segue "v—  
com azimute de 287°27'25" e distância de 64,17 m, até o vértice de coordenadas N
7.258.282.19 m. e E 422.839,41 m.; deste segue com azimute de 298°20'27" e distância de 
42,98 m, até o vértice, de coordenadas N 7.258.302,60 m. e E 422.801,58 m.; deste segue 
com azimute de 21°14'53" e distância de 54,83 m, até o vértice, de coordenadas N
7.258.353,70 m. e E 422.821,45 m.; deste segue com azimute de 23°32'15" e distância de
48.16 m, até o vértice de coordenadas N 7.258.397,85 m. e E 422.840,69 m.; deste segue 
com azimute de 118°40'40" e distância de 74,51 m, até o vértice, de coordenadas N
7.258.362,09 m. e E 422.906,05 m.; deste segue com azimute de 105°14'58" e distância de
29,42 m, até o vértice de coordenadas N 7.258.354,35 m. e E 422.934,44 m.; deste segue 
com azimute de 78°56'40" e distância de 31,44 m, até o vértice de coordenadas N
7.258.360,38 m. e E 422.965,30 m.; deste segue com azimute de 39°52'06" e distância de 
19,13 m, até o vértice, de coordenadas N 7.258.375,07 m. e E 422.977,56 m.; deste segue 
com azimute de 29°14'24" e distância de 61,80 m, até o vértice de coordenadas N 
7.258.428,99 m. e E 423.007,75 m.; deste segue com azimute de 17°36'27" e distância de
54,66 m, até o vértice de coordenadas N 7.258.481,09 m. e E 423.024,28 m.; deste segue 
com azimute de 355°47'20" e distância de 24,17 m, até o vértice, de coordenadas N
7.258.505.20 m. e E 423.022,51 m.; deste segue com azimute de 323°35'55" e distância de
75,46 m, até o vértice de coordenadas N 7.258.565,94 m. e E 422.977,73 m.; deste segue 
com azimute de 349°25'41" e distância de 21,26 m, até o vértice, de coordenadas N 
7.258.586,83 m. e E 422.973,83 m.; deste segue com azimute de 14°04'26" e distância de
47,04 m, até o vértice de coordenadas N 7.258.632,46 m. e E 422.985,27 m.; deste segue 
com azimute de 357°23'35" e distância de 56,54 m, até o vértice de coordenadas N 
7.258.688,94 m. e E 422.982,69 m.; deste segue com azimute de 356°16'08" e distância de
60,53 m, até o vértice, de coordenadas N 7.258.749,34 m. e E 422.978,76 m.; deste segue 
com azimute de 44°18'55" e distância de 8,34 m, até o vértice, de coordenadas N
7.258.755,31 m. e E 422.984,58 m.; deste segue com azimute de 11°16'32" e distância de 
47,72 m, até o vértice de coordenadas N 7.258.802,11 m. e E 422.993,91 m.; deste segue 
com azimute de 63°16'24" e distância de 39,29 m, até o vértice de coordenadas N 
7.258.819,78 m. e E 423.029,01 m.; deste segue com azimute de 42°22'07" e distância de
43,19 m, até o vértice de coordenadas N 7.258.851,69 m. e E 423.058,12 m.; deste segue 
com azimute de 48°18'39" e distância de 47,53 m, até o vértice, de coordenadas N
7.258.883,30 m. e E 423.093,61 m.; deste, segue com azimute de 11°26'19" e distância de
16,28 m, até o vértice de coordenadas N 7.258.899,26 m. e E 423.096,84 m.; deste segue 
com azimute de 22°49'56" e distância de 9,70 m, até o vértice de coordenadas INI
7.258.908.20 m. e E 423.100,60 m.; deste segue com azimute de 69°51'35" e distância de
20.16 m, até o vértice de coordenadas N 7.258.915,14 m. e E 423.119,53 m.; deste segue 
com azimute de 57°44'19" e distância de 62,04 m, até o vértice de coordenadas N 
7.258.948,26 m. e E 423.171,99 m.; deste segue com azimute de 43°22'23" e distância de 
19,93 m, até o vértice de coordenadas N 7.258.962,75 m. e E 423.185,68 m.; deste segue 
com azimute de 82°54'19" e distância de 27,86 m, até o vértice de coordenadas N
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7.258.966,19 m. e E 423.213,32 m.; deste segue com azimute de 186°50'28" e distância
46,81 m, até o vértice de coordenadas N 7.258.919,72 m. e E 423.207,75 m.; deste seguê*'-—" 
com azimute de 195°19'38" e distância de 68,85 m, até o vértice de coordenadas N
7.258.853,32 m. e E 423.189,55 m.; deste segue com azimute de 187°09'26" e distância de 
45,52 m, até o vértice de coordenadas N 7.258.808,15 m. e E 423.183,88 m.; deste segue 
com azimute de 127°31'14" e distância de 53,44 m, até o vértice de coordenadas N 
7.258.775,60 m. e E 423.226,26 m.; deste segue com azimute de 96°32'02" e distância de
13.68 m, até o vértice de coordenadas N 7.258.774,05 m. e E 423.239,85 m.; deste segue 
com azimute de 66°45'44" e distância de 44,37 m, até o vértice de coordenadas N
7.258.791,56 m. e E 423.280,62 m.; deste segue com azimute de 83°07'30" e distância de 
13,08 m, até o vértice de coordenadas N 7.258.793,12 m. e E 423.293,61 m.; deste segue 
com azimute de 102°25'28" e distância de 26,79 m, até o vértice de coordenadas N
7.258.787.36 m. e E 423.319,77 m.; deste segue com azimute de 136°51'47" e distância de
51,65 m, até o vértice de coordenadas N 7.258.749,67 m. e E 423.355,09 m.; deste segue 
com azimute de 124°11'00" e distância de 27,49 m, até o vértice de coordenadas N
7.258.734.22 m. e E 423.377,83 m.; deste segue com azimute de 104°19'10" e distância de 
26,03 m, até o vértice de coordenadas N 7.258.727,79 m. e E 423.403,05 m.; deste segue 
com azimute de 79°36'52" e distância de 22,21 m, até o vértice de coordenadas N 
7.258.731,79 m. e E 423.424,89 m.; deste segue com azimute de 59°18'25" e distância de
17,30 m, até o vértice de coordenadas N 7.258.740,62 m. e E 423.439,77 m.; deste segue 
com azimute de 49°27'54" e distância de 49,99 m, até o vértice de coordenadas N 
7.258.773,11 m. e E 423.477,77 m.; deste segue com azimute de 32°59'02" e distância de
24,67 m, até o vértice de coordenadas N 7.258.793,81 m. e E 423.491,20 m.; deste segue 
com azimute de 353°54'55" e distância de 34,78 m, até o vértice de coordenadas N
7.258.828,39 m. e E 423.487,51 m.; deste segue com azimute de 4°28'59" e distância de
26,17 m, até o vértice de coordenadas N 7.258.854,48 m. e E 423.489,56 m.; deste segue 
com azimute de 28°55'31" e distância de 5,64 m, até o vértice de coordenadas N
7.258.859,42 m. e E 423.492,29 m.; deste segue com azimute de 107°23'13" e distância de 
4,66 m, até o vértice de coordenadas INI 7.258.858,02 m. e E 423.496,73 m.; deste segue 
com azimute de 142°56'50" e distância de 20,48 m, até o vértice de coordenadas N
7.258.841.68 m. e E 423.509,07 m.; deste segue com azimute de 105°24'34" e distância de
15.36 m, até o vértice de coordenadas N 7.258.837,60 m. e E 423.523,88 m.; deste segue 
com azimute de 73°25'25" e distância de 18,13 m, até o vértice de coordenadas N 
7.258.842,77 m. e E 423.541,26 m.; deste segue com azimute de 77°05'34" e distância de
30,14 m, até o vértice de coordenadas N 7.258.849,50 m. e E 423.570,63 m.; deste segue 
com azimute de 51°53'00" e distância de 47,82 m, até o vértice de coordenadas N 
7.258.879,02 m. e E 423.608,25 m.; deste segue com azimute de 65°13'01" e distância de
24,19 m, até o vértice de coordenadas N 7.258.889,16 m. e E 423.630,22 m.; deste segue 
com azimute de 80°07'33" e distância de 17,84 m, até o vértice de coordenadas N
7.258.892.22 m. e E 423.647,80 m.; deste segue com azimute de 102°06'27" e distância de 
37,43 m, até o vértice de coordenadas N 7.258.884,37 m. e E 423.684,39 m.; deste segue 
com azimute de 131°37'15" e distância de 52,31 m, até o vértice de coordenadas N
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7.258.849.63 m. e E 423.723,49 m.; deste segue com azimute de 111°31'19" e distância
18,15 m, até o vértice de coordenadas N 7.258.842,97 m. e E 423.740,38 m.; deste segue 
com azimute de 86°22'18" e distância de 63,06 m, até o vértice de coordenadas N 
7.258.846,96 m. e E 423.803,31 m.; deste segue com azimute de 55°58'33" e distância de
39,57 m, até o vértice de coordenadas N 7.258.869,10 m. e E 423.836,11 m.; deste, segue 
com azimute de 28°15'59" e distância de 30,29 m, até o vértice de coordenadas N 
7.258.895,78 m. e E 423.850,46 m.; deste segue com azimute de 4°56'31" e distância de 
98,76 m, até o vértice de coordenadas N 7.258.994,18 m. e E 423.858,96 m.; deste segue 
com azimute de 12°41'25" e distância de 37,81 m, até o vértice de coordenadas N
7.259.031.07 m. e E 423.867,27 m.; deste segue com azimute de 65°12'50" e distância de
29.30 m, até o vértice de coordenadas N 7.259.043,35 m. e E 423.893,87 m.; deste segue 
com azimute de 73°41'07" e distância de 47,52 m, até o vértice de coordenadas N
7.259.056,70 m. e E 423.939,48 m.; deste segue com azimute de 87°10'03" e distância de
25,90 m, até o vértice de coordenadas N 7.259.057,98 m. e E 423.965,34 m.; deste segue 
com azimute de 132°05'00" e distância de 21,71 m, até o vértice de coordenadas N
7.259.043,43 m. e E 423.981,46 m.; deste segue com azimute de 103°09'25" e distância de
22,19 m, até o vértice de coordenadas N 7.259.038,37 m. e E 424.003,07 m.; deste segue 
com azimute de 75°49'21" e distância de 58,20 m, até o vértice de coordenadas N
7.259.052.63 m. e E 424.059,50 m.; deste segue com azimute de 73°33'35" e distância de
58.95 m, até o vértice 109°48'13" e distância de 49,20 m, até o vértice de coordenadas N
7.259.052,65 m. e E 424.162,32 m.; deste segue com azimute de 65°29'18" e distância de
17,37 m, até o vértice de coordenadas N 7.259.059,85 m. e E 424.178,12 m.; deste segue 
com azimute de 35°10'38" e distância de 14,99 m, até o vértice de coordenadas N
7.259.072,10 m. e E 424.186,75 m.; deste segue com azimute de 117°46'34" e distância de 
61,59 m, até o vértice de coordenadas N 7.259.043,40 m. e E 424.241,25 m.; deste segue 
com azimute de 66°50'19" e distância de 10,79 m, até o vértice de coordenadas N
7.259.047.64 m. e E 424.251,17 m.; deste segue com azimute de 22°49'14" e distância de
12,46 m, até o vértice de coordenadas N 7.259.059,12 m. e E 424.256,00 m.; deste segue 
com azimute de 354°40'49" e distância de 47,47 m, até o vértice de coordenadas N
7.259.106,39 m. e E 424.251,60 m.; deste segue com azimute de 1°46'45" e distância de
35.22 m, até o vértice de coordenadas N 7.259.141,60 m. e E 424.252,69 m.; deste segue 
com azimute de 15°11'09" e distância de 43,05 m, até o vértice de coordenadas N 
7.259.183,14 m. e E 424.263,97 m.; deste segue com azimute de 35°57'04" e distância de
73.96 m, até o vértice de coordenadas N 7.259.243,02 m. e E 424.307,39 m.; deste segue 
com azimute de 70°34'50" e distância de 11,17 m, até o vértice de coordenadas N 
7.259.246,73 m. e E 424.317,93 m.; deste segue com azimute de 108°58'50" e distância de
30.31 m, até o vértice de coordenadas N 7.259.236,87 m. e E 424.346,59 m.; deste segue 
com azimute de 122°31'00" e distância de 20,10 m, até o vértice de coordenadas N
7.259.226.07 m. e E 424.363,54 m.; deste segue com azimute de 56°41'13" e distância de
12.23 m, até o vértice de coordenadas N 7.259.232,78 m. e E 424.373,76 m.; deste segue 
com azimute de 27°36'40" e distância de 22,96 m, até o vértice de coordenadas N 
7.259.253,13 m. e E 424.384,40 m.; deste, segue com azimute de 0°27'04" e distância de

m u n ic íp io  d e  p it a n g a
CNPJ 76.172.907/0001-08 «m m — mmmmmmmm



município de pitanga
CNPJ 76.172.907/0001-08

FONE (42) 3646-1122 - FAX 3646?11T| 
P I T A N G A  - Pi f e A

CENTRO ADMINISTRATIVO 28 DE JANEIRO, 171 
CAIXA POSTAL 11 - CEP 85.200-000

21,28 m, até o vértice de coordenadas N 7.259.274,41 m. e E 424.384,57 m.; deste segue 
com azimute de 12°45'51" e distância de 24,74 m, até o vértice de coordenadas N
7.259.298,53 m. e E 424.390,03 m.; deste segue com azimute de 36°34'56" e distância de 
16,08 m, até o vértice de coordenadas N 7.259.311,45 m. e E 424.399,62 m.; deste segue 
com azimute de 49°04'58" e distância de 18,89 m, até o vértice de coordenadas N 
7.259.323,82 m. e E 424.413,89 m.; deste segue com azimute de 10°00'45" e distância de
19,90 m, até o vértice de coordenadas N 7.259.343,41 m. e E 424.417,35 m.; deste, segue 
com azimute de 342°36'31" e distância de 24,40 m, até o vértice de coordenadas N
7.259.366,70 m. e E 424.410,06 m.; deste segue com azimute de 284°27'52" e distância de
47.54 m., até o vértice de coordenadas N 7.259.378,57 m. e E 424.364,02 m.; deste segue 
com azimute de 298°30'26" e distância de 59,95 m, até o vértice de coordenadas N 
7.259.407,18 m. e E 424.311,34 m.; deste segue com azimute de 263°04'45" e distância de 
52,42 m., até o vértice de coordenadas N 7.259.400,87 m. e E 424.259,30 m.; deste segue 
com azimute de 244°12'05" e distância de 38,56 m., até o vértice de coordenadas N 
7.259.384,09 m. e E 424.224,59 m.; deste segue com azimute de 203°02'11" e distância de
29,10 m., até o vértice, de coordenadas N 7.259.357,31 m. e E 424.213,20 m.; deste segue 
com azimute de 213°58'28" e distância de 28,44 m., até o vértice de coordenadas N 
7.259.333,72 m. e E 424.197,31 m.; deste segue com azimute de 255°14'23" e distância de
7,19 m., até o vértice de coordenadas N 7.259.331,89 m. e E 424.190,35 m.; deste segue 
com azimute de 283°39'50" e distância de 52,53 m., até o vértice de coordenadas N 
7.259.344,30 m. e E 424.139,31 m.; deste segue com azimute de 265°37'47" e distância de
50.58 m., até o vértice de coordenadas N 7.259.340,45 m. e E 424.088,88 m.; deste segue 
com azimute de 237°08'34" e distância de 25,63 m., até o vértice de coordenadas N
7.259.326.54 m. e E 424.067,35 m.; deste segue com azimute de 206°26'56" e distância de
20,15 m., até o vértice de coordenadas N 7.259.308,50 m. e E 424.058,37 m.; deste segue 
com azimute de 230°28'50" e distância de 16,91 m., de coordenadas N 7.259.297,74 m. e E 
424.045,33 m.; deste segue com azimute de 255°22'38" e distância de 21,47 m., 
confrontando até o vértice de coordenadas N 7.259.292,32 m. e E 424.024,56 m.; deste 
segue com azimute de 282°22'27" e distância de 62,23 m., até o vértice de coordenadas N
7.259.305,66 m. e E 423.963,77 m.; deste segue com azimute de 252°19'32" e distância de 
72,60 m., até o vértice de coordenadas N 7.259.283,61 m. e E 423.894,60 m.; deste segue 
com azimute de 258°00'45" e distância de 56,03 m., até o vértice de coordenadas N 
7.259.271,98 m. e E 423.839,79 m.; deste segue com azimute de 270°15'14" e distância de
22.58 m., até o vértice de coordenadas N 7.259.272,08 m. e E 423.817,21 m.; deste segue 
com azimute de 316°10'57" e distância de 15,95 m., até o vértice, de coordenadas N
7.259.283.58 m. e E 423.806,17 m.; deste segue com azimute de 298°11'50" e distância de
46,05 m., até o vértice de coordenadas N 7.259.305,34 m. e E 423.765,59 m.; deste segue 
com azimute de 319°01'18" e distância de 39,75 m., até o vértice de coordenadas N 
7.259.335,35 m. e E 423.739,52 m.; deste segue com azimute de 295°45'05" e distância de 
49,63 m., até o vértice de coordenadas N 7.259.356,92 m. e E 423.694,82 m.; deste segue 
com azimute de 269°49'45" e distância de 103,51 m., até o vértice de coordenadas N 
7.259.356,61 m. e E 423.591,31 m.; deste segue com azimute de 253°54'31" e distância de
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119,25 m., até o vértice de coordenadas N 7.259.323,56 m. e E 423.476,74 m.; deste 
com azimute de 64°38'22" e distância de 297,38 m., até o vértice de coordenadas 
7.259.450,93 m. e E 423.745,46 m.; deste segue com azimute de 175°02'18" e distância de 
26,44 m., até o vértice de coordenadas N 7.259.4
4,58 m. e E 423.747,75 m.; deste segue com azimute de 149°59'11" e distância de 37,39 m., 
até o vértice de coordenadas N 7.259.392,21 m. e E 423.766,45 m.; deste segue com 
azimute de 122°28'01" e distância de 33,59 m., até o vértice de coordenadas N 7.259.374,18 
m. e E 423.794,78 m.; deste segue com azimute de 96°20'59" e distância de 75,66 m., até o 
vértice, de coordenadas N 7.259.365,81 m. e E 423.869,98 m.; deste segue com azimute de 
125°15'21" e distância de 31,82 m., até o vértice de coordenadas N 7.259.347,44 m. e E 
423.895,97 m.; deste segue com azimute de 106°53'39" e distância de 31,65 m., até o 
vértice de coordenadas N 7.259.338,25 m. e E 423.926,25 m.; deste segue com azimute de 
91°06'13" e distância de 23,24 m., até o vértice de coordenadas N 7.259.337,80 m. e E
423.949.49 m.; deste segue com azimute de 78°12'43" e distância de 62,11 m., até o vértice 
de coordenadas N 7.259.350,49 m. e E 424.010,29 m.; deste segue com azimute de 
19°54'56" e distância de 50,89 m., até o vértice de coordenadas N 7.259.398,34 m. e E 
424.027,62 m.; deste segue com azimute de 340°42'54" e distância de 27,73 m., até o 
vértice de coordenadas N 7.259.424,51 m. e E 424.018,47 m.; deste segue com azimute de 
293°06'10" e distância de 14,56 m., até o vértice de coordenadas N 7.259.430,22 m. e E
424.005,07 m.; deste segue com azimute de 308°01'38" e distância de 24,14 m., até o 
vértice de coordenadas N 7.259.445,09 m. e E 423.986,05 m.; deste segue com azimute de 
333°49'46" e distância de 41,30 m., até o vértice de coordenadas N 7.259.482,16 m. e E 
423.967,83 m.; deste segue com azimute de 302°32'46" e distância de 35,22 m., até o 
vértice de coordenadas N 7.259.501,11 m. e E 423.938,14 m.; deste segue com azimute de 
319°40'13" e distância de 35,04 m., até o vértice de coordenadas N 7.259.527,83 m. e E
423.915,46 m.; deste segue com azimute de 62°19'37" e distância de 107,26 m., até o 
vértice de coordenadas N 7.259.577,64 m. e E 424.010,45 m.; deste segue com azimute de 
144°26'28" e distância de 23,39 m., até o vértice de coordenadas N 7.259.558,62 m. e E 
424.024,06 m.; deste segue com azimute de 173°08'54" e distância de 36,36 m., até o 
vértice de coordenadas N 7.259.522,51 m. e E 424.028,39 m.; deste segue com azimute de 
128°36'55" e distância de 45,99 m., até o vértice de coordenadas N 7.259.493,81 m. e E 
424.064,33 m.; deste segue com azimute de 53°19'56" e distância de 25,32 m., até o vértice 
de coordenadas N 7.259.508,93 m. e E 424.084,64 m.; deste segue com azimute de 
37°18'29" e distância de 44,81 m., até o vértice de coordenadas N 7.259.544,57 m. e E 
424.111,80 m.; deste segue com azimute de 54°11'50" e distância de 24,39 m., até o vértice 
de coordenadas N 7.259.558,84 m. e E 424.131,58 m.; deste segue com azimute de 
198°14'53" e distância de 159,95 m., até o vértice de coordenadas N 7.259.406,93 m. e E
424.081.50 m.; deste segue com azimute de 140°54'44" e distância de 17,66 m., até o 
vértice de coordenadas N 7.259.393,23 m. e E 424.092,63 m.; deste segue com azimute de 
120°46'18" e distância de 18,08 m., até o vértice de coordenadas N 7.259.383,98 m. e E
424.108,17 m.; deste segue com azimute de 89°18'00" e distância de 19,32 m., até o vértice 
de coordenadas N 7.259.384,21 m. e E 424.127,49 m.; deste segue com azimute de
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86°04'42" e distância de 25,78 m., até o vértice de coordenadas N 7.259.385,98 m.
424.153.21 m.; deste segue com azimute de 61°17'07" e distância de 14,02 m., até o vértice 
de coordenadas N 7.259.392,71 m. e E 424.165,50 m.; deste segue com azimute de 
73°37'04" e distância de 24,39 m., até o vértice de coordenadas N 7.259.399,59 m. e E
424.188,90 m.; deste segue com azimute de 93°12'18" e distância de 15,96 m., até o vértice 
de coordenadas N 7.259.398,70 m. e E 424.204,84 m.; deste segue com azimute de 
72°13'19" e distância de 47,17 m., até o vértice de coordenadas N 7.259.413,10 m. e E 
424.249,75 m.; deste segue com azimute de 60°48'25" e distância de 64,23 m., até o vértice 
de coordenadas N 7.259.444,43 m. e E 424.305,83 m.; deste segue com azimute de 
80°45'56" e distância de 18,46 m., até o vértice de coordenadas N 7.259.447,39 m. e E
424.324,05 m.; deste segue com azimute de 57°50'00" e distância de 182,32 m., até o 
vértice de coordenadas N 7.259.544,46 m. e E 424.478,38 m.; deste segue com azimute de 
74°14'53" e distância de 207,62 m., até o vértice de coordenadas N 7.259.600,82 m. e E
424.678.21 m.; deste segue com azimute de 335°02'29" e distância de 93,51 nr, até o 
vértice de coordenadas N 7.259.685,59 m. e E 424.638,75 m.; deste segue com azimute de 
61°36'58" e distância de 6,29 m., até o vértice de coordenadas N 7.259.688,58 m. e E 
424.644,29 m.; deste segue com azimute de 19°01'39" e distância de 15,49 m., até o vértice 
de coordenadas N 7.259.703,23 m. e E 424.649,34 m.; deste segue com azimute de 
359°56'35" e distância de 58,28 m., até o vértice de coordenadas N 7.259.761,51 m. e E
424.649,28 m.; deste segue com azimute de 44°27'44" e distância de 8,54 m., até o vértice 
de coordenadas N 7.259.767,60 m. e E 424.655,26 m.; deste segue com azimute de 
78°53'03" e distância de 20,50 m., até o vértice de coordenadas N 7.259.771,56 m. e E
424.675,37 m.; deste segue com azimute de 38°16'17" e distância de 31,28 m., até o vértice 
de coordenadas N 7.259.796,11 m. e E 424.694,75 m.; deste segue com azimute de 5°47'33" 
e distância de 116,44 m., até o vértice de coordenadas INI 7.259.911,95 m. e E 424.706,50 
m.; deste segue com azimute de 44°54'29" e distância de 9,49 m., até o vértice de 
coordenadas N 7.259.918,68 m. e E 424.713,20 m.; deste segue com azimute de 70°29'34" e 
distância de 11,86 m., até o vértice de coordenadas N 7.259.922,64 m. e E 424.724,38 m.; 
deste segue com azimute de 100°28'51" e distância de 9,78 m., até o vértice de 
coordenadas N 7.259.920,86 m. e E 424.734,00 m.; deste segue com azimute de 182°47'32" 
e distância de 36,10 m., até o vértice de coordenadas N 7.259.884,81 m. e E 424.732,24 m.; 
deste segue com azimute de 164°45'48" e distância de 34,97 m., até o vértice de 
coordenadas N 7.259.851,07 m. e E 424.741,43 m.; deste segue com azimute de 191°08'34" 
e distância de 44,38 m., até o vértice de coordenadas N 7.259.807,53 m. e E 424.732,85 m.; 
deste segue com azimute de 213°58'36" e distância de 16,85 m., até o vértice de 
coordenadas N 7.259.793,56 m. eE 424.723,44 m.; deste segue com azimute de 198°14'15" 
e distância de 17,59 m., até o vértice de coordenadas N 7.259.776,85 m. eE 424.717,93 m.; 
deste segue com azimute de 166°13'28" e distância de 17,61 m., até o vértice de 
coordenadas N 7.259.759,75 m. eE 424.722,13 m.; deste segue com azimute de 140°02'06" 
e distância de 14,17 m., até o vértice de coordenadas N 7.259.748,89 m. eE 424.731,23 m.; 
deste segue com azimute de 95°17'10" e distância de 29,87 m., até o vértice de 
coordenadas N 7.259.746,14 m. eE 424.760,97 m.; deste segue com azimute de 68°39'31" e
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distância de 74,06 m., até o vértice de coordenadas N 7.259.773,09 m. e E 424.829,95 m.; 
deste segue com azimute de 77°23'45" e distância de 70,23 m., até o vértice de
coordenadas N 7.259.788,41 m. e E 424.898,49 m.; deste segue com azimute de 67°22'19" e
distância de 62,93 m., até o vértice de coordenadas N 7.259.812,62 m. e E 424.956,57 m.; 
deste segue com azimute de 47°21'16" e distância de 121,23 m., até o vértice de 
coordenadas N 7.259.894,75 m. e E 425.045,75 m.; deste segue com azimute de 52°44'42" 
e distância de 33,63 m., até o vértice de coordenadas N 7.259.915,11 m. e E 425.072,51 m.; 
deste segue com azimute de 68°34'24" e distância de 10,96 m., até o vértice de 
coordenadas N 7.259.919,11 m. e E 425.082,71 m.; deste segue com azimute de 120°40'28" 
e distância de 9,26 m., até o vértice de coordenadas N 7.259.914,39 m. e E 425.090,68 m.; 
deste segue com azimute de 164°40'03" e distância de 47,86 m., até o vértice, de
coordenadas N 7.259.868,23 m. e E 425.103,34 m.; deste segue com azimute de 136°27'06"
e distância de 64,96 m., até o vértice de coordenadas N 7.259.821,15 m. e E 425.148,09 m.; 
deste segue com azimute de 116°11'07" e distância de 39,37 m., até o vértice de 
coordenadas N 7.259.803,78 m. e E 425.183,42 m.; deste segue com azimute de 85°25'12" e 
distância de 66,89 m., até o vértice de coordenadas N 7.259.809,12 m. e E 425.250,10 m.; 
deste segue com azimute de 349°37'34" e distância de 37,42 m., até o vértice de 
coordenadas N 7.259.845,93 m. e E 425.243,36 m.; deste segue com azimute de 300°31'04" 
e distância de 46,27 m., até o vértice de coordenadas N 7.259.869,43 m. e E 425.203,50 m.; 
deste segue com azimute de 271°08'26" e distância de 25,88 m., até o vértice de 
coordenadas N 7.259.869,94 m. e E 425.177,63 m.; deste segue com azimute de 289°52'42" 
e distância de 12,12 m., até o vértice de coordenadas N 7.259.874,06 m. e E 425.166,23 m.; 
deste segue com azimute de 332°33'30" e distância de 16,70 m., até o vértice de 
coordenadas INI 7.259.888,88 m. e E 425.158,54 m.; deste segue com azimute de 352°47'22" 
e distância de 17,48 m., até o vértice de coordenadas N 7.259.906,22 m. e E 425.156,34 m.; 
deste segue com azimute de 44°32'00" e distância de 14,09 m., até o vértice de 
coordenadas N 7.259.916,26 m. e E 425.166,23 m.; deste segue com azimute de 26°22'19" e 
distância de 39,11 m., até o vértice de coordenadas N 7.259.951,31 m. e E 425.183,60 m.; 
deste segue com azimute de 358°17'34" e distância de 66,47 m., até o vértice de 
coordenadas N 7.260.017,75 m. e E 425.181,62 m.; deste segue com azimute de 28°18'07" e 
distância de 17,64 m., até o vértice de coordenadas N 7.260.033,28 m. e E 425.189,98 m.; 
deste segue com azimute de 70°57'26" e distância de 14,30 m., até o vértice de 
coordenadas N 7.260.037,94 m. e E 425.203,50 m.; deste segue com azimute de 126°45'54" 
e distância de 18,84 m., até o vértice de coordenadas N 7.260.026,66 m. e E 425.218,60 m.; 
deste segue com azimute de 149°49'18" e distância de 24,82 m., até o vértice de
coordenadas INI 7.260.005,21 m. e E 425.231,07 m.; deste segue com azimute de 125°38'43"
e distância de 28,40 m., até o vértice de coordenadas N 7.259.988,66 m. e E 425.254,16 m.; 
deste segue com azimute de 102°09'40" e distância de 22,71 m., até o vértice de 
coordenadas N 7.259.983,87 m. e E 425.276,35 m.; deste segue com azimute de 105°14'50" 
e distância de 64,30 m., até o vértice de coordenadas N 7.259.966,96 m. e E 425.338,39 m.; 
deste segue com azimute de 113°28'54" e distância de 68,60 m., até o vértice de
coordenadas N 7.259.939,63 m. e E 425.401,32 m.; deste segue com azimute de 145°27'00"
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e distância de 21,59 m., até o vértice de coordenadas N 7.259.921,85 m. e E 425.413,56 rfK),;' 
deste segue com azimute de 188°11'04" e distância de 22,70 m., até o vértice de 
coordenadas N 7.259.899,38 m. e E 425.410,33 m.; deste segue com azimute de 222°14'58" 
e distância de 71,61 m., até o vértice de coordenadas N 7.259.846,37 m. e E 425.362,18 m.; 
deste segue com azimute de 203°00'08" e distância de 44,21 m., até o vértice de 
coordenadas N 7.259.805,67 m. e E 425.344,90 m.; deste segue com azimute de 185°32'10" 
e distância de 37,27 m., até o vértice de coordenadas N 7.259.768,58 m. e E 425.341,31 m.; 
deste segue com azimute de 151°48'08" e distância de 20,40 m., até o vértice de 
coordenadas N 7.259.750,60 m. e E 425.350,95 m.; deste segue com azimute de 109°16'24" 
e distância de 25,41 m., até o vértice de coordenadas N 7.259.742,21 m. e E 425.374,94 m.; 
deste segue com azimute de 73°37'19" e distância de 68,13 m., até o vértice de 
coordenadas N 7.259.761,42 m. e E 425.440,31 m.; deste segue com azimute de 116°30'05" 
e distância de 89,42 m., até o vértice de coordenadas N 7.259.721,52 m. e E 425.520,33 m.; 
deste segue com azimute de 108°32'50" e distância de 26,19 m., até o vértice de 
coordenadas N 7.259.713,19 m. e E 425.545,15 m.; deste segue com azimute de 52°15'28" e 
distância de 14,69 m., até o vértice de coordenadas N 7.259.722,19 m. e E 425.556,77 m.; 
deste segue com azimute de 16°31'44" e distância de 67,26 m., até o vértice de 
coordenadas N 7.259.786,67 m. e E 425.575,91 m.; deste segue com azimute de 63°41'26" e 
distância de 43,83 m., até o vértice de coordenadas N 7.259.806,09 m. e E 425.615,20 m.; 
deste segue com azimute de 359°08'36" e distância de 35,02 m., até o vértice de 
coordenadas N 7.259.841,12 m. e E 425.614,67 m.; deste segue com azimute de 333°04'52" 
e distância de 52,94 m., até o vértice de coordenadas N 7.259.888,32 m. e E 425.590,70 m.; 
deste segue com azimute de 351°15'46" e distância de 98,74 m., até o vértice de 
coordenadas N 7.259.985,92 m. e E 425.575,70 m.; deste segue com azimute de 350°51'38" 
e distância de 29,93 m., até o vértice de coordenadas N 7.260.015,47 m. e E 425.570,95 m; 
deste segue com azimute de 10°58'33" e distância de 35,66 m., até o vértice de 
coordenadas N 7.260.050,48 m. e E 425.577,74 m.; deste segue com azimute de 0°29'46" e 
distância de 37,71 m, até o vértice de coordenadas N 7.260.088,19 m. e E 425.578,07 m.; 
deste segue com azimute de 29°25'05" e distância de 110,93 m., até o vértice de 
coordenadas N 7.260.184,82 m. e E 425.632,55 m.; deste segue com azimute de 301°02'30" 
e distância de 41,07 m., até o vértice de coordenadas N 7.260.205,99 m. e E 425.597,37 m.; 
deste segue com azimute de 315°42'32" e distância de 38,28 m., até o vértice de 
coordenadas N 7.260.233,39 m. e E 425.570,64 m.; deste segue com azimute de 333°17'18" 
e distância de 20,35 m, até o vértice de coordenadas N 7.260.251,56 m. e E 425.561,49 m.; 
deste segue com azimute de 11°30'04" e distância de 11,12 m, até o vértice de coordenadas 
IM 7.260.262,46 m. e E 425.563,71 m.; deste segue com azimute de 64°14'30" e distância de
8,37 m, até o vértice de coordenadas N 7.260.266,10 m. e E 425.571,25 m.; deste segue 
com azimute de 125°45'32" e distância de 14,10 m., até o vértice de coordenadas IM 
7.260.257,86 m. e E 425.582,69 m.; deste segue com azimute de 151°17'39" e distância de 
18,39 m., até o vértice de coordenadas N 7.260.241,73 m. e E 425.591,53 m.; deste segue 
com azimute de 106°01'52" e distância de 20,07 m, até o vértice de coordenadas N 
7.260.236,18 m. e E 425.610,82 m.; deste segue com azimute de 1°56'21" e distância de
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9,15 m, até o vértice de coordenadas N 7.260.245,33 m. e E 425.611,13 m.; deste segue-
com azimute de 337°51'56" e distância de 19,99 m., até o vértice, de coordenadas Nf' '
7.260.263,85 m. e E 425.603,59 m.; deste segue com azimute de 308°02’44" e distância de 
34,54 m, até o vértice de coordenadas N 7.260.285,13 m. e E 425.576,39 m.; deste segue 
com azimute de 332°06'48" e distância de 29,42 m., até o vértice de coordenadas N 
7.260.311,14 m. e E 425.562,63 m.; deste segue com azimute de 4°52'46" e distância de
8,56 m., até o vértice de coordenadas N 7.260.319,67 m. e E 425.563,35 m.; deste segue 
com azimute de 63°16'10" e distância de 79,21 m, até o vértice de coordenadas N 
7.260.355,30 m. e E 425.634,10 m.; ponto inicial da descrição deste perímetro. Todas as 
coordenadas aqui descritas estão geo-referenciadas ao Sistema Geodésico Brasileiro, e 
encontram-se representadas no Sistema UTM. Todos os azimutes e distâncias, áreas e 
perímetros foram calculados no plano de projeção UTM.

Art. 2- O imóvel será adquirido pelo valor de R$ 1.841.750,00 (um milhão, oitocentos e 
quarenta e um mil, setecentos e cinquenta reais), sendo que o pagamento será de forma 
parcelada e terá início no exercício do ano de 2019.

Art. 3° O imóvel descrito no art. 1? desta Lei será destinado para a criação de um Parque 
Municipal.

Art. 45 Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.

MUNICÍPIO DE PITANGA
CNPJ 76.172.907/0001-08 mmmm^^^mÊÊÊmmÊÊÊÊÊÊmm

Edifício da Prefeitura de Pitanga, em 23 de abril de 2018.
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JUSTIFICATIVA AO PROJETO DE LEI N.2 32/2018

Senhora Presidente,
Senhoras e Senhores Vereadores:

A escassez de água para abastecimento público vem se apresentando como grave 

problema em diversos pontos do planeta. O mesmo ocorre com a região central do Paraná 

onde em algumas regiões, este recurso natural essencial à vida, é escasso, e em outras, 

encontramos água em abundância, porém sem a qualidade necessária para servir ao 

abastecimento e consumo humano.

Os principais problemas enfrentados pelas Companhias de Abastecimento Água são 

ocasionados pela diminuição na quantidade de água disponível para a captação e/ou pela 

deterioração na qualidade das águas, referem-se, entre outras causas: as ocupações 

irregulares nas margens dos mananciais; a baixa cobertura vegetal da área a montante do 

ponto de captação de água para abastecimento; o lançamento de efluentes de atividades 

humanas a montante do ponto de captação; o assoreamento das margens dos mananciais e 

os processos de eutrofização dos mananciais.

Frente a importância da preservação do Manancial e da Bacia do Rio do Meio que 

corta o Município de Pitanga, Rio esse que é a segunda opção de captação de água para 

abastecimento público da cidade de Pitanga, surgiu a possibilidade da aquisição de uma 

área para implantação de um Parque Municipal visando a proteção de suas áreas de 

preservação permanente, cachoeiras, flora e fauna existentes nesta região e bem como a 

conservação da Mata Atlântica e de seu bioma característico.

A aquisição da referida área pelo Município irá aumentar a cobertura vegetal, evitar 

lançamento de efluentes de atividades humanas e a ocupação irregular nas suas margens, 

que são entre outras causas responsáveis pela deterioração na qualidade das águas, bem 

como irá possibilitar ao município de Pitanga o acesso a parcelas maiores que àquelas que já 

têm direito, dos recursos financeiros arrecadados pelos Estados através do Imposto sobre
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1ão de Mercadorias e Serviços, o ICMS, em razão do atendimento de determinados. V,. fâft 

critérios ambientais estabelecidos em leis estaduais.

É a Justificativa.

. i'
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Comissão Municipal de Avaliação Imobiliária

LAUDO DE AVALIAÇÃO

I -  Pressuposto de Competência

O Presente Laudo trata de apresentar análise conclusiva do trabalho desenvolvido pela CMAI -  Comissão 

Municipal de Avaliação Imobiliária designada pela Portaria n° 402 de 16 de Abril de 2018, formada pelo seu 

Presidente o Sr. Lucas Emanuel Marcondes Klemer, pelo Secretário Sr. José Edenilson Cardoso e pelo Membro 

. Mario João Walter para apurar as variáveis que possibilitarão a formação de perspectiva de preço de locação 

e compra objetos da seguinte análise, levando-se em consideração o valor atual de locação ou venda.

II -  Características e Descrição do Imóvel

A Presente avaliação se destina a estipular valor base, com a finalidade de COMPRA de :

a) Área composta por cota parte das matriculas n° 34791, n° 24611, n° 24609, n° 24610, 34792 e registrada 

junto ao CRI desta Comarca, formando uma área total de 1.782.813,95 m2, ou conforme consta das matriculas,

73,67 Alqueires, sito a localidade de Rio do Meio de Cima, de propriedade de Lucas Lawriniuk, Kelly 
Ziegmann Schon Lawryniuk e Outros.

Advêm a presente avaliação de provocação por parte da Secretaria Geral de Coordenação Administrativa, 

qual intenta pela compra deste imóvel para formação e cadastramento como Parque Ecológico, bem como, 

redenciamento da área junto ao sistema de repasse de ICMS Ecológico.

III -  Parâmetros para Avaliação do Imóvel

Para avaliação em estudo foram considerados os seguintes itens, para que fossem atendidos pelos pretensos 

imóveis:
a) Localização do Imóvel: Boa, próximo ao perímetro urbano municipal;

b) Acessibilidade: Regular, vias de acesso em cascalho;

c) Potencialidade da Área: Ótima, área total comportando as mais variadas formas de exploração, embora já 

tenha se caracterizado como adequada a destinação intentada por esta Municipalidade;

d) Pesquisa Imobiliária: Fora encaminhada avaliação realizada pela pessoa de Gustavo Ziegmann Creci/PR n° 

19349, deliberando pela quantia total de R$ 1.915.420,00(um milhão e novecentos e quinze mil e quatrocentos e 

vinte reais) e Patrícia Portugal Tramujas Ziegmann Creci/PR n° 18164 deliberando numa quantia de R$ 

1.841.750,00(um milhão e oitocentos e quarenta e um mil e setecentos e
e) Infra-estrutura: Inexistente; Área Verde;
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IV -  Avaliação do Imóvel

Vistas e analisadas estas circunstancias, esta Comissão deliberou no seguinte sentido, estabelecendo um valor 

individualizado para cara área a ser comprada por esta Municipalidade:

b) Área composta por cota parte das matriculas n° 34791, n° 24611, n° 24609, n° 24610, 34792 e registrada 

junto ao CRI desta Comarca, formando uma área total de 1.782.813,95 m2, ou conforme consta das matriculas,

73,67 Alqueires, sito a localidade de Rio do Meio de Cima, de propriedade de Lucas Lawriniuk, Kelly 

Ziegmann Schon Lawryniuk e Outros.

Justifica-se o presente valor de avaliação, pautado no sentido de que a referida área atende a todos os 

pressupostos exigidos para credenciamento de Parque Ecológico, junto ao Sistema Nacional de Repasse de 

ICMS Ecológico.

Estabelece-se portanto, o quantum total das três áreas identificadas com valor de compra de R$ 25.000,00 

(vinte e cinco mil reais) por alqueire, somando um montante total de R$ 1.841.750,00 (um milhão e oitocentos e 

quarenta e um mil e setecentos e cinqüenta reais) como valor de compra por esta Municipalidade.

V -  Conclusão
Ante o exposto e tendo deliberado unanimemente sobre o valore acima descrito esta CMAI -  Comissão 

Municipal de Avaliação Imobiliária na presença de todos os seus membros acordaram em reduzir a termo o 

presente laudo em duas vias que assinam e datam para fins de direito.

Lucas Emanuel Marcondes Klemer -  Presidente

Mario Joao Walter -  Membro
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Patrícia Portugal Tramujas Ziegemann - CRECI-J/PR 04581
Compra e Venda de Terrenos Rurais e Urbanos, Imóveis e Avaliações.

Av. Getúlio Vargas 540 -  Centro -  Fone: (042) 3646-2522 
Cep 85.200-000 CNPJ- 03848191/0001-34 Pitanga - PR

L A U D O  D E  A V A L I A Ç Ã O  D E  I M Ó V E L

MATRICULAS: 34.792, 34.791, 24.609, 24.611, 24.610 
CRI PITANGA

Conforme solicitação foi efetuada vistoria in loco do 
imóvel Rural, com uma área total de 264.703 Alqueires 
,destacando-se desta área a medida a qual esta sendo 
avaliada de 73.67 alqueires de reserva legal e mata. O 
Imóvel fica situado na localidade RIO DO MEIO, no 
quadro Rural desta cidade. Propriedade do SRS.LUCAS 
LAWRYNIUK CPF.559.385.409-25, KELLY ZIEGMANN SCHON 
LAWRYNIUK CPF. 799.485.379-04 e EVANDRO LUIZ SCHON 
CPF. 028.113.559-28. Que possuindo o imóvel na forma 
supra descrita e confrontando. Ficando via do 
referido termo arquivado no oficio para devidos fins,

É do entender do Perito Avaliador que os valores para 
o imóvel avaliando são:
VALOR MÉDIO ESTIMADO: R$ 1.841.750,00(um milhão setecentos 
e quarenta e um mil e setecentos e cinquenta reais)
VALOR POR ALQUEIRE DE MATO: VALOR DE R$25.000,00

Valor da cotação soja(COAMO) dia 19/04/2018 R$ 
R$ 75.90(setenta e cinco reais e noventa centavos),Sendo 
329.38 SACAS DE SOJA POR ALQUEIRE.

PARA QUE ESTE LAUDO SURTA SEUS EFEITOS LEGAIS NECESSÁRIOS E 
DESEJADOS, FIRMAMOS 0 PRESENTE E COLOCAMO-NOS A INTEIRA 
DISPOSIÇÃO PARAÍNpVENTUAIS ESCLARECIMENTOS QUE SE JUGAR 
NECESSÁRIO AO PRE

RIL DE 2018

PATRÍCIA
Corretora e

JAS ZIEGEMANN
çrita de Imóveis.Creci 18164

EGEMANN IMÓVEIS
CI-J/PR 04581



HANS ZIEGEMANN -  IMÓVEIS
Patrícia Portugal Tramujas Ziegemann - CRECI-J/PR 04581

Compra e Venda de Terrenos Rurais e Urbanos, Imóveis e Avaliações.
Av. Getúlio Vargas 540 -  Centro -  Fone: (042) 3646-2522 

Cep 85.200-000 CNPJ- 03848191/0001-34 Pitanga-PR

L A U D O  D E  A V A L I A Ç Ã O  D E  I M Ó V E L

MATRICULAS: 34.792, 34.791, 24.609, 24.611, 24.610 
CRI PITANGA

Conforme solicitação foi efetuada vistoria in loco do 
imóvel Rural, com uma área total de 264.703 Alqueires 
, destacando-se desta área a medida a qual esta sendo 
avaliada de 73.67 alqueires de reserva legal e mata. 0 
Imóvel fica situado na localidade RIO DO MEIO, no 
quadro Rural desta cidade. Propriedade do SRS.LUCAS 
LAWRYNIUK CPF.559.385.409-25, KELLY ZIEGMANN SCHON 
LAWRYNIUK CPF. 799.485.379-04 e EVANDRO LUIZ SCHON 
CPF. 028.113.559-28. Que possuindo o imóvel na forma 
supra descrita e confrontando. Ficando via do 
referido termo arquivado no oficio para devidos fins,

É do entender do Perito Avaliador que os valores para 
o imóvel avaliando são:
VALOR MÉDIO ESTIMADO: R$ 1.841.750,00(um milhão setecentos 
e quarenta e um mil e setecentos e cinquenta reais)
VALOR POR ALQUEIRE DE MATO: VALOR DE R$25.000,00

Valor da cotação soja(COAMO) dia 19/04/2018 R$ 
R$ 7 5 .90(setenta e cinco reais e noventa centavos),Sendo 
329.38 SACAS DE SOJA POR ALQUEIRE.

PARA QUE ESTE LAUDO SURTA SEUS EFEITOS LEGAIS NECESSÁRIOS E 
DESEJADOS, FIRMAMOS 0 PRESENTE E COLOCAMO-NOS A INTEIRA 
DISPOSIÇÃO PARA ÉV^NTUAIp, ESCLARECIMENTOS QUE SE JUGAR 
NECESSÁRIO AO PRESENTE

P IT A T L-ABRIL DE 2 018

p a t r ic ia V oJ JGACTRÀMUJAS ZIEGEMANN
Corretora e Ayerfiadóra Perita deltnóveis.Creei 18164

ÍANS ZIEGEMANN IMÓVEIS
CrXc I-J/PR 04581



tV R E A L IZ A R  IMÓVEIS
www.realizarimoveis.com Tel/Fax (42)

LAUDO DE AVALIAÇÃO ALUGUEL
Conforme solicitação da Prefeitura Municipal de Pitanga, foi efetuada vistoria in loco do 
imóvel rural localizado na Localidade do Rio do Meio, Pitanga, Paraná, área rural total 
264.70 alqueires, destacando-se desta área a medida a qual está sendo avaliada de 73,67 
alqueires de reserva legal e mata. Proprietários: Lucas Lawryniuk CPF 559.385.409-25; 
Kelly Ziegmann Schon Lawryniuk CPF 799.485.379-04 e Evandro Luiz Schon CPF 
028.113.559-28. Que possuindo o imóvel na forma supra descrita e confrontando. Ficando 
via do referido termo arquivado no oficio para devidos fins.

Conclusão/Valorcs:

_____ VALOR DE MERCADO VENDA = RS 1.915.420,00
Um m ilhão, novecentos e quinze mil e quatrocentos e yinte reais. 

Valor por Alqueire: R$ 26.000,00 (vinte e seis mil reais)

Solicitante
Prefeitura Municipal de Pitanga 

Objetivo e finalidade
Este laudo tem o objetivo de determinar o valor de mercado de área de reserva do 

imóvel acima descrito.

Proprietário
Lucas Lawryniuk; Kelly Ziegmann Schon Lawryniuk e Evandro Luiz Schon 

Matriculas
34.792; 34.791; 24.609; 24.611 e 24.610.

Vistoria
Vistoria efetuada em 19 de abril de 2018.

Pitanga, 23 de abril de 2018.



LAUDO DE AVALIAÇÃO ALUGUEL
Conforme solicitação da Prefeitura Municipal de Pitanga, foi efetuada vistoria in loco do 
imóvel rural localizado na Localidade do Rio do Meio, Pitanga, Paraná, área rural total 
264.70 alqueires, dcstacando-se desta área a medida a qual está sendo avaliada de 73,67 
alqueires de reserva legal e mata. Proprietários: Lucas Lawryniuk CPF 559.385.409-25, 
Kelly Ziegmann Schon Lawryniuk CPF 799.485.379-04 e Evandro Luiz Schon CPF 
028.113.559-28. Que possuindo o imóvel na forma supra descrita e confrontando. Ficando 
via do referido termo arquivado no ofício para devidos fins.

Conclusão/Valores:

_____ VALOR DE MERCADO VENDA = R$ 1.915.420,00
llm milhão, novecentos e quinze mil c quatrocentos e vinte reais. 

Valor por Alqueire: R$ 26.000,00 (vinte e seis mil reais)

Solicitante
Prefeitura Municipal de Pitanga 

Objetivo c finalidade
Este laudo tem o objetivo de determinar o valor de mercado de área de reserva do 

imóvel acima descrito.

Proprietário
Lucas Lawryniuk; Kelly Ziegmann Schon Lawryniuk e Evandro Luiz Schon 

Matriculas
34.792; 34.791; 24.609; 24.611 e 24.610.

Vistoria
Vistoria efetuada em 19 de abril de 2018.

Pitanga, 23 de abril de 2018.

[Moinei Gustavo Ziegma\~
Título: Corretor de ImóveiV, 
CRECI: PR-F 19.349



MUNICÍPIO DE PITANGA
— - i ^ — ■ c»»j Tt.172.W7/0001-M ■ ■ m m — — —

CENTRO ADMINISTRATIVO 28 DE JANEIRO, 171 - FONE (42) 3846-1122 
CAIXA POSTAL 11 - CEP 85.208-000 - P I T A N G A

FAX 3646-1172

PORTARIA N2 402, DE 16 de Abril DE 2018.

0 PREFEITO MUNICIPAL DE PITANGA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições 
legais,

RESOLVE

Art. I o Fica constituída a Comissão Especial para proceder avaliações de imóveis a serem 
adquiridos, alienados e locados pelo Município de Pitanga, composta pelos seguintes 
membros:

Presidente: Lucas Emanoel Marcondes Klemer -  matrícula 51284 
Secretário: José Edenilson Cardoso -  matrícula 506623 
Membro: Mario João Walter -  matrícula 6801

Art. 2° Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, ficando revogada a Portaria 
n° 1345, de 14 de dezembro de 2017.

Prefeitura Municipal de Pitanga, em 16 de abril de 2018.

cu<-^

Maicol G. (f^ílegari Rõdr-lgues Barbosa 
Prefeito
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milhão, trezentos e sessenta e sete mil, duzentos e dezenove 
tetros e trinta centímetros quadrados), constituído pelo Lóte ns 
01, localizado no imóvel Rio do Meio, deste Municipio e Comarca, 
compreendido dentro dos seguintes limites e confrontações:- 
Inicia-se na PP=0, em um marco cravado na divisa de terras com o 
lóte nQQ2 da mesma divisão, com coordenadas geodésicas 
7257660,9160-N e 424835,2900-L, e segue por uma estrada com rumo 
76931'55"NE, medindo 169,04 metros, confronta com terras de Jose 
Aguiar Filho e Familia Teles, até o M-01; M-01 ao M-02; segue por 
linha seca com rumo 05254'47"NO, medrndo 149,00 metros, confronta 
com terras da Familia Teles; M-02 ao M-03; segue pela margem 
esquerda de um córrego sem. denominação sentido jusante com 
diversos rumos e medidas, confrontando com terras da Familia 
Teles; M-03 ao M-04; segue pela margem direita do Rio do Meio, 
sentido ascendente, com diversos rumos e medidas, confrontando 
com terras da Coarão; M-04 ao M-05; segue por linha seca com rumo 
2 7 9 1 1 ' 14"SE, medindo 167,80 metros, confronta com terras da 
Granja São Estefano; M-05 ao M-üó; segue por linha seca com rumo 
7 5 2 1 1 '39"SO, medindo 68,51 metros, confronte, com terras da Granja 
São Estefano; M-Q6 à pp=0, segue' «por linha seca, com rumo 
05245'45”SO, medindo 1.505,70 metros, confronta com terras do 
lóte n9Q2 da mesma divisão. PROPRIETÁRIOS;- Lucas Lawryniuk, 
CI.RG.n2 4076955-2-SSP/PR., e CPF.nS 559.385.409-25, brasileiro, 
casado com Kelly Ziegmann Schon Lawryniuk., CI.RG.n2 5745910-7-PR 
e CPF.nS 799485379-04, sob regime de comunhão parcial de bens, na 
vigência da Lei n? 6515/77, residente e domiciliado a rua Arthur 
Mehl, 750, nesta cidade. Kelly Ziegmann Schon Lawryniuk, CI.RG.n2 
5745910-7-PR., e CPF.ne 799485379-04, brasileiro, auxiliar 
administrativa, casada com Lucas Lawryniuk, CI.RG.n2 4076955-2-PR 
e CPF.n.2 559.385.409-25, sob regime de Comunhão Parcial, na 
vigência da Lei ns 6515/77, residente e domiciliada a rua Arthur 
Mehl, 750, nesta cidade; e, Evandro Luiz Schon, CI.RG.n2 
4.480.426-3/PR., e CPF.nS 028.113.559-28, brasileiro, maior, e 
capaz, ̂ -agricultor, residente e domiciliado a rua Caetano Munhoz 
da Rocha, sn, centro, nesta cidatíe. REGISTRO A N T E R I O R R.03- 
M. 21.941, fls.02v2, do Livro n®02 Rg.\ destjg^jOflcio Imobiliário.

Ã v . 01-M. 24'. 6 0 9--Ô7 / 1 0 / 2 0 04 s - Procedessem a averbação para constar 
as anotações existentes na matriculai que deu origem ao imóvel 
supra, a saber:- a) Termo de Compromisso das Operações previstas 
no Projeto de Reflorestamento existente na área do imóvel, 
protocolado na Delegacia Estadual do I.B.D.F., do Paraná sob ns 
5.998/67; fo) Termo de Compromisso das operações previstas no 
Projeto de Reflorestamento existente na área do imóvel,
protocolado na Delegacia Estadual do I.B.D.F., do Paraná sob ns

Edson Alui sio V m * Ct#¥v ■ O td é
** GowsCteve-O**Sub***) 

Regm  Haris de Godoy Gomes O v e  
yo*  n  Escrevente a \0  

Prand sco Co8'0,
322 - P it g ^



___matrícula

24.609

2.876/72,
R . 02-M. 24.609-077.10/2004-Prot. 139.362;- Por EscrTSyUra Pública de 
DIVISÃO AMIGAVEL, lavrada nas Notas do Tabelionato Messias, desta 
cidade, as fls.112/113/114, do Livro n2 208, em data de 25 de 
Agosto de 2004; Coube Exclusivamenfce a condômina KELLY ZIEGMANH 
SCHON LffiWRYRSUK. brasileira, auxiliar administrativa, portadora 
da CI.RG.n2 5.745.910-7-PR., e CPF.ne 799.485.379-04, casada com 
LUCAS LAWRYNIUK. sob regime de comunhão parcial de bens, na 
vigência da Lei n2 6515/77, residente e domiciliada a rua Arthur 
Mehl, 750, centro nesta cidade. A totalidade do imóvel retro 
matriculado e caracterizado; que a outorcante está ciente das 
anotações existentes na Av.Ql-M.21.941; com seu valor estimado em 
R$272.117,42 (duzentos e setenta e dois mil, cento e dezessete 
reais e quarenta e dois centavos). sobre o qual permanece o Pácto 
Comissário, em favor de Andreas Kreuscher. constante no R.03- 
M. 21.941; INCRA/CCIR sob n2 720.038.063.908-9 e Número do Imóvel 
na Receita Federal NIRF 0.482.692-2. Não incide Funrejus nos 
termos do item n25, da letra "b” do inciso VI
Lei n& 12.604, de 02,07.1999, que alterou o
12.216, de 15-07-1998. Tudo conforme consta no c 
óra registrada; (custas:-4.312,00VRC-R$452,76);

Av. 0 3-A. 2-:~. 609-07/' 10/ 2004-Prot. 139.363? -Por red 
a este Oficio pela parte interessada, com firma 
Tabelionato Messias, desta cidade; procedo a presente para 
constar a RESERVA LEGAL do imóvel retro matriculado, conforme 
Termo de Responsabilidade de Compromisso de Restauração e 
Conservação de área de Preservação Permanente e Restauração e 
Conservação de Área de Reserva Legal Sisleg n® 1,039.999-1, 
assinado nesta cidade, em data de 01 de Outubro de 2004, pela Sra 
Kelly Ziegmann Schon Lawryniuk e Lucas Lawryniuk, casados entre 
si, proprietários do imóvel objeto desta matricula e pelo Sr José 
Tadeu Bini, chefe do escritório local de Pitanga-Pr., do
Instituto Ambiental do Paraná. O proprietário por si, seus
herdeiros e sucessores, grava restrição face ao regime de 
utilização limitada, sobre uma área de 27,3444 hectares, 
correspondendo a 20,00% da área total deste imóvel, conforme mapa 
em anexo, que fica arquivado neste Oficio. 0 proprietário se 
compromete no mesmo Termo a restaurar 5,9256 hectares de Reserva 
Legal, conforme cronograma constante no Termo, A presente 
limitação e intocabilidade de uso se fazem, em cumprimento ao que 
dispõe a Lei Federal nS4,771/65, a Lei Estadual n2ll,054 e o 
Decreto Estadual n2387/99. A proprietária firma o presente Termo 
por si, seus herdeiros e sucessores, mantendo o presente gravame 
sempre bom, firme e valioso; ficando via do referido termo óra

_folha_
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averbado, arquivado neste 
25,00VRC-R$34,12); dou fé.

àv.04-M.24.609-13/09/2005-PrbV.143.983;-Por requerimento dirigido
a este Oficio, juntamente \\com Recibo de Quitação devidamente 
assinado pelo Sr. Andreas Kreruscher e sua esposa Maria Faulstich 
Kreuscher, com fiprtã&v reconhecidas pelo Tabelionato Agner, 
Municipio de GuarapuavaVPr.; procedo a presente para constar a 
DESVINCULAÇÃO DO PACTO, ICOMISSÓRIO constante no R.02-M.24.609;
ficando a referida 
arquivado neste OfiçioS 
R$10,50); dou fé.

)ficio para.

D E2004 a s .
i L

)§_jjbevèdos_ fins; -̂( custas: - 
^ ’ ~~ cv

entação que instruiu o presente pedido 
ra os devidos fins; (custas:-100,00VRC-

R.5-M.24.609-2970972005-Prot.144.274;- IMÓVEL:- O retro matricu­
lado; PROPRIETÁRIO:- Kelly Ziegmann Schon Lawryniuk; CÉDULA DE 
PRODUTO RURAL FINANCEIRA nS 05/014475; FINANCIADOR:- Coamo 
Agroindústria! Cooperativa entreposto desta cidade; EMITENTE 
Evandro Luis Schon, CPF nS 028.113.559-28; INTERVENIENTES HIPOTE- 
CANTES:- Kelly Ziegmann Schon Lawryniuk e Lucas Lawryniuk; 
INTERVENIENTE ANUENTE:- Kelly Zigmann Schon Lawryniuk; AVALISTA:- 
Não tem; PRODUTO:- soja; QUANTIDADE(quilos):- 390.344 kg., máximo 
de umidade: 14,00%; máximo de impurezas: 2,0%; máximo de
ardidos/avariados: 6,0%; VALOR:- R$ 169.149,48 (cento e sessenta
e nove mil, cento e quarenta e nove reais e quarenta e oito 
centavos); VENCIMENTO:- 02 de/Malo de 2006; LOCAL DA ENTREGA:- 
Campo Mourão-Pr.; EM HIPOTECA CEPULAR DE PRIMEIRO GRAU e sem 
concorrência de terceiros): o] imóvel objeto da matricula
supra; EMISSÃO:- 16 de SetembroVde 2005, em Pitanga-Pr.; (custas-
630,0 0VRC-R$ 66,15); dou fé Oficial Designado.

R.6-M.24.609-21/1172005-Prot.145.377;- IMÓVEL:- O retro matricu­
lado; PROPRIETÁRIO:- Kelly Ziegmann Schon Lawryniuk; CÉDULA ^  
PRODUTO RURAL FINANCEIRA nS 05/015653; FINANCIADOR:- Co. 
Agroindustrial Cooperativa entreposto desta cidade; EMITENT 
Evandro Luis Scnon, CPF n« 028.113.559-28; INTERVENIENTES HIPOTE- 
CANTES:- Kelly Ziegmann Schon Lawryniuk e Lucas Lawryniuk; 
AVALISTA:- Não tem; PRODUTO:- soja; QUANTIDADE(quilos):240.734 kg 
máximo de umidade: 14,00%; máximo de impurezas: 2,0%; máximo d 
ardidos/avariados: 6,0%; VALOR:- R$ 114.284,43 (cento e quatorze
mil, duzentos e oitenta e quatro reais e quarenta e trê 
centavos); VENCIMENTO;- 02 de Maio de 2007; LOCAL DA ENTREGA: 
Campo Mourão-Pr. ; EM HIPOTECA CEPULAR DE SEGUNDO GRAU e sezl 
concorrência de terceiros: o imóvel objeto da matricui
supra; EMISSÃO:- 11 da Outubro de 2009, em Pixanga-Pr.j_

W
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PRODUTO RURAL 
Agroindústriai 
Evandro Lui,
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-Prot\ 145.378:- IMÓVE
Kelly'5 Ziegmann Schon :
:e i r a na 05/0 15854 :
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íão tem; PRODUTO: soja; QUANTIDADE(quilos):101.987 k
máximo de umidade: 14,00%; máximo de impurezas: 2,0%; máximo dè 
ardidos/avariados: 6,0%; VALOR:- R$ 45.894,34 {quarenta e cinco
mil, oitocentos e noventa e quatro reais e trinta e quatro 
centavos); VENCIMENTOs-i 02 de Maio de 2006; LOCAL DA ENTREGA: •- 
Campo Mou.rao-P.r-; k m  MJPOTEC-fe ÇKmir.aH rog ^ERCEIRO ORA» e sen
concorrência de terceiros: o imóvel objeto da matriculç.
supra; EMISSÃO:- 11 de Outubro de 2005, em Pitanga-Pr.; (custas 
630,00VRC-RÇ66,15); dou fé

R .3-M.24.609-20/01/2006 -ProtA S46.266:- Por Escritura Pública de 
Abertura de Crédito Destinadf a Aquisição de Insumos Agrieolas, 
com Constituição de Hipoteca ® Penhor Rural, lavrada nas Notas do 
Tabelionato Messias desta cidade, às fls.33/36 do, do livro nS 
219, em data de 18 de Janeiro de 2006; compareceram partes entre 
si justas, avindas e contratadas, a saber: de um lado, como 
Outorqantes: o Sr. EVANDRO IAIIS SCHON, brasileiro, agricultor, 
solteiro, médico, residente s domiciliado a rua Caetano Munhoz da 
Rocha, 450,centro, nesta cidade de Pitanga-Pr., portador da 
CI.RG.n3 4.480.426-3-PR.e inscrito no CPF nS 028.113.559-28; e,
LUCAS__LAWRYNIUK. brasileiro, casado sob o regime de Comunhão
Parcial de Bens, na vigência da Lei n® 6515/77, com Kelly 
Ziegmann Schon Lawryniuk, engenheiro agrônomo, capaz, residente e 
domiciliado nesta icda.de, portador da CI.RG.n® 4.076.995-2-PR.e 
inscrito no CPF nQ 559.385.409-25; e de outro lado, como 
Outorgada: a CGAMO AGRQXNPUSTRIAL COOPERATIVA,pessoa jurídica de 
direito privado, com séde e foro na cidade de Campo Mourão-Pr., à 
rua Fioravante João Ferri n® 99, Jardim Alvorada, inscrita no 
CNPJ sob n® 75.904.383/0001-21, representada neste ato por seus 
procuradores: Ayrton Guilherme Garozi, CI.RG.n® 3.553.001-0-PR.e 
CPF nS 480.558.679-68, brasileiro, casado, economista, residente 
e domiciliado nesta cidade; e, Flãvio Henrique Alvares, RG.n® 
23.159.963-8-SP.e CPF nQ 097.519.098-99, brasileiro, casado, 
administrador, residente e domiciliado nesta cidade, nos termos 
do instrumento público de procuração lavrado às fls.070/071 do 
livro 22-P do Cartório Distrital de Piquirivai, de Campo Mourão-



u v r v u  n r  c  n c u i o  « r w  u c k a l

.matricula.

CARTÓRIO DE REGISTR(XB€ IMÓVEIS
) M A R C A  D E  P IT W & k  A '

2 4 .6 0 9

folha
PITANGA, K  O E A  DE200Í 7 fls3 1

03
V  V â a J S Ê

Pr.; e, ainda, como Interveniente Fiadora e^HÍPOtecante; KELLY 
ZIEGMANM SCEQflt IJMrRYNIUK. brasileira, casada c o m LBcaa Lawrvniuk.
sob regime de comunhão parcial de bens, auxiliar de escritório, 
capaz, residente e domiciliado nesta cidade, portadora da 
CI.RG.nS 5.745.910-7-PR.e inscrita no CPF n$ 799.485.379-04; 
Pelas partes, supra nomeadas e qualificadas, foi que tem. entre si 
ajustado CONSTITUIR a presente Escritura Pública de Abertura de 
Crédito destinado à Aquisição de Insumos Agricolas, com 
Constituição de Hipoteca e Penhor Rural, mediante as seguintes 
condições:- Que, por força desta pública escritura, a OUTORGADA 
abre . aos OUTORGM íTES um limite de crédito rotativo no valor de 
R$500.000,00 (QUINHENTOS MIL R1S&XS 1. para, ser utilizado pelo 
Outorgante na aquisição de sementes, adubos, corretivos de solo, 
herbicidas, fungicidas, inseticidas, defensivos agricolas, peças 
e acessórios, máquinas e implementos agrcolas, ra ç õ e s , farelo, 
complemento mineral, produtos alimentícios e demais produtos 
normalmente comercializados pela OUTORGADA, doravante denominados 
de INSUMOS, bem como para assegurar eventuais adiantamentos de 
numerários e/ou para garantir o integral cumprimento de contratos 
públicos ou particulares, quer seja de empréstimos ou repasse de 
crédito, mediante assunção total ou parcial de obrigações; venda 
e compra de produtos agricolas ou insumos; permuta de produtos 
agricolas com pacto de entrega futura; cédulas rurais e/ou de 
produto rural, doravante denominados CONTRATOS; Que as aquisições 
de INSUMOS e/ou adiantamentos de numerários serão realizadas 
pelos OUTORGAHTES de conformidade com sua necessidade, na época 
em que julgar conveniente, nos preços, prazos e demais condições 
praticadas pela OUTORGADA, mediante a emissão, aceite ou
celebração dos documentos que se fizerem necessários à
formalização das operações e a constituição de PENHOR RURAL, 
inclusive os tittxlos de crédito e/ou contratos, e a medida em que 
forem sendo formalizados, automaticamente, passam a fazer parte 
integrante da presente escritura, para todos os fins de direitos, 
valendo como se na transcritos estivessem; Que, as partes, na 
forma em que se acham representadas, foi dito ainda que, 
ratificam, neste ato, as aquisições de insumos, peças,
lubrificantes e produtos veterinários, objeto das Notas Fiscais 
constantes na escritura óra registrada; e os empréstimos decorreu 
tes dos contratos constantes na escritura óra registrados, todas 
em nome de Lucas Lawryniuk, e mais as aquisições de insumos, 
peças, lubrificantes e produtos veterinários objeto das Notas 
Fiscais constantes na escritura óra registrada; os empréstimos 
dôdõfrehtes dos contratos constantes na escritura óra registrada, 
todas em nome de Evandro Luis Schon; Que, ficam igualmente 
amparados pelo limite de crédito óra concedido, todo e qualquer 
débito dos OUTORGANTES para com a OUTORGADA, quer sejam
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decorrentes da atualização monetária# c e r n i a de permanência, 
juros remuneratórios, compensatórios e/ou moratórioB, multas mora 
tórias, cláusulas penais, honorários advocaticios e demais despe­
sas, inclusive aquelas oriundas de operações e que o OUTORGANTE 
figurar como devedor solidário ou avalista? Que, face ao disposto 
no artigo 1.647 do Código Civil Brasileiro, pela INTERVENIENTE 
FIABGRA e HIPOTECAHTE - KELLY ZlgÇMMIH SCSOM L W K M M K . foi dito 
que, desde já, autoriza express amente seu. cônjuge - Lucas 
Lawryniuk, óra Outorgante, a prestar fianças e avais em qualquer 
operação eraditícia, titulo de crédito e/ou contrato, formalizado 
a partir desta data a favor de terceiros, junto à Cooperativa 
Coamo, o que será dado por bom, firme e valioso; Que, o presente 
crédito é deferido pelo prazo de OSfCItlCOV anos, a contar desta
data 18/01/2006 para encerrar-se. nor consequência. ao dia 18 PE
Jfi.SEIRQ DE,__2011? Que, a OUTORGADA poderá suspender a utilização
do limite da crédito óra. concedido, antes do seu vencimento, 
independentemente ás qualquer formalidade judicial ou. extra­
judicial, sem que isto represente indimplemento ou descumprimento 
contratual, bem como não ensejará a aplicação de quaisquer multa 
ou penalidade à OUTORGADA; Que, pela Interveniente Fiadora e 
Sipotecante - KELLY ZIEGMANN SCHON LAWRYNIUK. foi dito que assume 
como principal pagadora e solidária de todas as obrigações e 
responsabilidades dos OUTORGASTES perante a OUTORGADA, 
decorrentes das' operações amparadas pelo limite de crédito 
concedido por esta pública escritura que passa a vale, também 
como "Carta, de Fiança" a qual é prestada em cara ter irrevogável e 
irretratável, com sxpresa renúncia aos benefícios de que tratam 
os artigos 366, 827 e 838 do Código Civil Brasileiro,
comprometendo-se, na hipótese de inadimplemento por parte dos 
0UT0R.GANTES, a honrar as obrigações pecuniárias quando 
solicitadas; Que, em segurança do integral pagamento dos débitos 
amparados pelo limite de crédito, concedido através desta pública 
escritura, bem coao de seus acréscimos decorrentes(principal, 
atualização monetária, juros, multas, cláusula penal, honorários 
advocaticios e demais despesas, os OUTORGANTES, juntamente com a 
IMTERUENIKNTE FZADORA e H$POTECANTE, dão à OUTORGADA sia HIPOTECA 
pg 4g(QUARTO* GRAU, a totalidade o imóvel retro matriculado e 
caracterizado; S, conforme \ as der».ais^elííastilas e 'condições 
constantes ' no corpo da Éaf*ritur^^6ra registrada; (custas 
2.156,0GVRC—R$226 „ 38); dou fé.'

R7Ô9ÜM-24.669-1^70572W T ^ P r õ t . 1527907 t -IMÓVEL*Ò retro matriculado 
PROPRIETÁRIA* ~ Kelly Ziegmann Sc^on'"Lawryniuk; CÉDULA DE CRÉDITO 
BANCÁRIO n» 2007.012.00í)§4; EMITENTEj- Lucas Lawryniuk, CPF.n® 
559.385.409-25 INTERVENIENTE HIPÜTECANTEs- Kelly Ziegmann Schon
Lawryniuk; FINANCIADOR*- Credicoamo Crédito Rural Cooperativa,
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entreposto da cidade desta cidade; VENCIMENTO E PRAÇA DE
PAGAMENTO:- 15 de Novembro vie 2007, em Caàapo Mourão-Pr.;
AVALISTA:- Não consta; VALOR DO ̂CRÉDITO:- R$200.000,00 (duzentos 
mil reais); EM HIPOTECA CEDULMl DE QUINTO GRAU. Obriga-se o 
emitente pelas demais clausulas \ e condições da^jséduia óra 
registrada; EMISSÃO:- 15 de Mai<^, de 200^^^srerti Pitanga-Pr.; 
(custas:-630,00VRC-R$66,15); dou fé

R. 10-M. 24.6 0 9-2 3/10/20 0 7-Prot. 155.401 à-v IMÓVEL: - O retro matricu- 
lãdoj PROPRIETÁRIO:- Kelly Ziegmann Scn^n Lawryniuk; CÉDULA RURAL 
PIGNORATICIA E HIPOTECARIA n® 2007.012.00452; FINANCIADOR:- 
Credicoamo Crédito Rural Cooperativa, entreposto desta cidade; 
EMITENTE:- Lucas Lawryniuk; INTERVENIENTE HIPOTECANTE:- Kelly 
Ziegmann Schon Lawryniuk e Lucas Lawryniuk; VENCIMENTO E PRAÇA DE 
PAGAMENTO:- 18 de Novembro de 2008, em Campo.Mourão-Pr.; AVALISTA 
Não tem; VALOR DO CREDITO:- R$40.392,00 (quarenta mil, trezentos 

noventa e dois reais) em moeda corrente Vnacional• 0 crédito 
deferido destina-se ao custeio agrícola d^ lavoura de milho, 
safra agricola 2007/2008; EM HIPOTECA CEPULAR DE SEXTO GRAU: o 
imóvel objeto da matricula supra; EMISSÃO:- 09 d£ Outubro 
em Pitanga-Pr.; (custas-630,00VRC-R$66,15); dou

cv

t f

2007 \Av
F l s - 3 i £ _  7.

R.11-M.24.609-23/10/2007-Prot.155.402:- IMÓVEL:- 0'.retro matricu­
lado: PROPRIETÁRIO:- Kelly Ziegmann Schon Lawryniuk^ CÉDULA RURAL 
PIGNORATICIA E HIPOTECARIA "n8 2007.012.00453: FINANCIADOR:-
Credicoamo Crédito Rural Cooperativa, entreposto desta cida.de; 
EMITENTE:- Lucas Lawryniuk; INTERVENIENTE HIPOTECANTE:- Kelly 
Ziegmann Schon Lawryniuk e Lucas Lawryniuk; VENCIMENTO E PRAÇA DE 
PAGAMENTO:- 18 de Novembro de 2008, em Campo Mourão-Pr.; AVALISTA 
Não tem; VALOR DO CREDITO:- R$10.098,00 (dez mil e noventa e oito 
reais) em moeda corrente nacional. O credito deferido destina-se 
ao complemento da cédula rural pignoraticiaVe hipotecaria ns? 
200701200452, relativo ao custeio agricola da lavoura de milho, 
safra agricola 2007/2008; EM HIPOTECA CEPULAK Di&. 'SÉTIMO GRAU: o 
móvel objeto da matricula supra; EMISSÃO:- 09 de Outubro de 2007 
am Campo Mourão-Pr.; (custas-630,00VRC-R$66,15); doü\

R.Í2-M.24.609-23/10/2007-Prot. 155.403:- IMÓVEL:-'0 retVo matricu­
lado; PROPRIETÁRIO:- Kelly Ziegmann Schon Lawryniuk; CÉDULA RURAL 
PIGNORATICIA E HIPOTECARIA n2 2007.012.00409; FINANCIADOR:-
Credicoamo Crédito Rural Cooperativa, entreposto desta cidade; 
EMITENTE.-- Lucas Lawryniuk; INTERVENIENTE HIPOTECANTE:- Kelly 
Ziegmann Schon Lawryniuk e Lucas LAwryniuk; VENCIMENTO E PRAÇA DE 
PAGAMENTO:- 17 de Outubro de 2008, em Campo Mourão-Pr.; AVALISTA: 
Não tem; VALOR DO CREDITO:- R$131.003,00 (cento e trinta e um mil
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e três reais) em moeda corrente nacional. 0 crédito deferido 
destina-se ao custeio agricola da lavoura de soja plantio direto 

safra agricola 2007/2008; EM HIPOTECA CEDULAR DE OITAVO 
o imóvel objete»^da_jnairicula supra; EMISSÃO:- 05 de Outubro 
2007, ^©«t^Piíanga-Pr. ; (custas-630,00VRC-R$66,15) ; dou

R.13-M.24.609-23/10/2007-Prot.155.404:- IMÓVEL:- 0 retro matricu­
lado; PROPRIETÁRIO : - Kelly Ziegmann Schon Lawryniuk; CÉDULA RURAL 
PIGNORATICIA E HIPOTECARIA n2 2007.012.00410; FINANCIADOR:- 
Credicoamo Crédito Rural Cooperativa, entreposto desta cidade; 
EMITENTE:- Lucas LAwryniuk; INTERVENIENTE HIPOTECANTE:- Kelly 
Ziegmann Schon LAwryniuk e Lucas Lawryniuk; VENCIMENTO E PRAÇA DE 
PAGAMENTO:- 17 de Outubro de 2008, em Campo Mourão-Pr.; AVALISTA: 
Não tem; VALOR DO CREDITO:- R$32.750,77 (trinta e dois mil, 
setecentos e cinquenta reais e setenta e sete centavos) em moeda 
corrente nacional. O crédito deferido destinatse ao complemento 
da cédula rural pignoraticia e hipotecaria \ ns 200701200409, 
relativo ao custeio da lavoura de soja plantioi direto transg., 
safra agricola 2007/2008; EM HIPOTECA CEDULAR\DE NONO GRAU: o 
imóvel objeto da matricula supra; EMISSÃO:- 05 de 0(utubro de 2ÜO^r. 
em Campo Mourão-Pr.; (custas-630,00VRC-R$66,15); do\ féj^"' '

R .14-M.24.609-23/10/2007-Prot.155.405:- IMÓVEL:- O r^tro matricu­
lado; PROPRIETÁRIO:- Kelly Ziegmann Schon Lawryniuk; CÉDULA RURAL 
PIGNORATICIA E HIPOTECARIA n2 2007.012.00407; FINANCIADOR:- 
Credicoamo Crédito Rural Cooperativa, entreposto desta cidade; 
EMITENTE:- Lucas Lawryniuk; INTERVENIENTE HIPOTECANTE:- Kelly 
Ziegmann Schon Lawryniuk e LUcas Lawryniuk; VENCIMENTO E PRAÇA DE 
PAGAMENTO:- 17 de Outubro de 2008, em Campo Mourão-Pr.; AVALISTA: 
Não tem; VALOR DO CREDITO:- R$77.069,57 (setenta e sete mil, 
sessenta e nove reais e cinquenta e sete centavos) em moeda 
corrente nacionai. O crédito deferido destina-se ao custeio da 
lavoura de soja \consumo, safra agricola 2007/2008; EM HIPOTECA 
CEDULAR DE PECIMcX GRAU: o imóvel objeto da matricula supra;
EMISSÃO:- 05 deOutubro de 2007^.ern pipanga-Pr. ; (custas-630,00 
VRC-R$66,15); dou fé A

R . 15-M. 24.609-23/10/20j)7-Prot .155.407:- IMÓVEL:- Q retro matricu-
lado; PROPRIETÁRIO:- Kelly Ziegmann Schon Lawryniuk; CÉDULA RURAL 
PIGNORATICIA E HIPOTECARIA nS 2007.012.00408; FINANCIADOR:- 
Credicoamo Crédito Rural Cooperativa, entreposto desta cidade; 
EMITENTE:- Lucas Lawryniuk; INTERVENIENTE HIPOTECANTE:- Kelly 
Ziegmann Schon Lawryniuk e Lucas Lawryniuk; VENCIMENTO E PRAÇA DE 
PAGAMENTO:- 17 de Outubro de 2008, em Campo Mourão-Pr.; AVALISTA: 
Não tem; VALOR DO CREDITO:- R$19.267,39 (dezenove mil, duzentos e



LIVRO N° 2 REGISTRO GERAL CARTÓRIO DEiREGlSTRO DE IMÓVEIS
CAMARCA DE PITANGA

. matricula.

24.609
. folha.

05 PITANGA, Outubro DE 2007

sessenta e sete reais e trinta e nove centavds) .tem moeda corrente 
nacional. O crédito deferido destina-se ao complemento da cédula 
rural pignoraticia e hipotôcaria n^ 200701200407, relativo ao 
custeio da lavoura de soja consumo, safra agricola 2007/2008; EM
HIPOTECA CKPU1AR__DE DÉCIMO PRIMEIRO GRAU: o imóvel objeto da
matricula supra; EMISSÃO:- 05 de Qtutubro de 200X^errTl>itanga-Pr. ; 
(custas-630,00VRC-R$66,15) ; dou f é \

j\v. 16-M.24.609-05/12/2007-Prot .156 .'1*4bl - Por Termo de Aditivo de
Re-Ratificação à Cédula, dirigido a este Oficio pela Credicamo 
Crédito Rural Cooperativa, entreposto desta cidade, datado de 16 
de Novembro de 2007; procedo a seguinte averbação com relação a 
Cédula de Crédito Bancário - CCB ns 2007.012.000943 registrada
neste livro sob n2 R.9-24.609. a saber:- As partes resolvem de 
-omum acordo, ADITAR a Cédula de Crédito Bancário acima menciona­
da afim de repctuar a forma de pagamento, o que fazem da seguinte 
forma: A forma de pagamento e percentual do saldo devedor exigido 
nas parcelas previsto no imóvel 7 da Cédula ora aditada é, neste 
ato, repactuada para que possa ser paga da seguinte forma: 1)100% 
do saldo devedor no dia 05 DE MAIO DE 2008: O presente Termo de 
áditivo é celebrado pelas partes, ora contratantes, sem caráter 
de novação; Os encargos financeiros, asesim como as garantias e 
demais cláusulas e condições constanteA da Cédula ora aditada, 
não alteradas pelo presente Termo, permanecem em pleno vigor e 
são, neste ato, expressamente ratificadas Velas partes; ficando 
/ia do referido Termo de Aditivo arquivada \neste Oficio parra os 
devidos fins; (custas-175VRC-R$18,37 ) ; dou fé.'

R.17-M.24.609-02/06/2008-Prot.158.358:- IMÜVEL:- O retro matricu­
lado; PROPRIETÁRIO:- Kelly Zigmann Schon Lawryniuk; CÉDULA DE 
CRÉDITO BANCÁRIO-CCB n2 2008.012.00152; FINANCIADOR:- Credicoamo 
Crédito Rural Cooperativa, entreposto desta cidade; EMITENTE:- 
Lucas Lawryniuk, CPF n® 559.385.409-25; INTERVENIENTE HIPOTECANTE 
K^sliy Ziegmann Schon Lawryniuk, CPF n® 799.485.379-04; VENCIMENTO 
E \j?RAÇA DE PAGAMENTO:- 19 de Novembro de 200 8, em Campo Mourão-Pr 
AVALISTA:- Não tem; VALOR DO CREDITO:- R$200.000,00 (duzentos mil 
rea\s) em moeda corrente nacional; EM HIPOTECA CEPULAR DE DÉCIMO 
SEGUNDO GRAU: o imóvel objeto da matricula supra; EMISSÃO:- 30 de 
Maio \de 2008, em .Pitanga-Pr.; (custas-630,00VRC-R$66,15); dou 
f é . \ .

18-M.24.609-12/09/2008-Prot.160.046:- Por Escritura Pública de
Ibertura de Crédito Rotativo, Destinado ao Custeio Agropecuário e

j s s s s s ^ ' ^ :
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investimentos, Capital de Giro, Crédito ém Cpnta Corrente e 
Iquisição de Bens, com Constituição de Garantia Hipotecaria e/ou
?enhor Rural, lavrada nas Notas do Tabelionato de Messias, desta 
nidade, 195 a 198, do livro n® 237, em data de 08 de Setembro de 
2008; compareceram partes entre si justas, e contratadas, a 
saber: de um lado, como Outorgante: o Sr.LUCAS LAWRYNIUK, 
brasileiro, casado sob o regime de Comunhão Parcial de Bens, na 
/igência da Lei n2 6515/77, com KELLY ZIEGMAMN SCHON LAWRYNIUK, 
agricultor, capaz, residente e domiciliado nesta cidade, portador 
3a CI.RG.ne 4.076.995-2-PR.e inscrito no CPF r,s 559,385.409-25; 
p, EVANPRO LUIZ SCHON. brasileiro, solteiro, maior e capaz, 
agricultor, residente e domiciliado nesta cidade à rua Caetano 
4unhoz da Rocha, 450, portador da C I . R G . n 2  4.480.426-3-PR.e 
inscrito no CPF n2 028.113.559-28, neste ato representados por 
seu bastante procurador Sr.José Osny Schon, brasileiro, 
empresário, residente a rua 7 de Setembro, Edificio Residencial 
dondominio Ilha da Madeira, centro, nesta cidade, nos termos do 
instrumento público de procuração de fls.007/008 do livfro 188 do 
Tabelionato Messias desta cidade; e de outro lado, como 
Outorgada: a CREDICOAMO CRÉDITO RURAL COOPERATIVA. pessoa
jurídica de direito privado, com séde e foro na cidade de Campo 
yiourão-Pr., à rua Fioravante João Ferri n® 99, Jardim Alvorada, 
inscrita no CNPJ sob n2 81.723.108/000104, representada neste ato 
por seus procuradores: Ayrton Guilherme Garozi, CI.RG.n®
3.553.001-0-PR.e CPF n2 480.558.679-68, brasileiro, casado, 
aconomista, e José Cebaldir Floriano, CI.RG.n2 5.232.688-5-PR.e 
CPF n2 742.089.009-97, brasileiro, solteiro, financiário, ambos 
residentes e domiciliados nesta cidade, conforme instrumento 
público de procuração lavrado às fls.038 do livro 31-P no 
Cartório do Distrito de Piquirivai, Municipio e Comarca de Campo 
Mourão-Pr.; e, ainda como Interveniente Fiadora e Hipotecante: 
KELLY 2IEGMANN SCHON LAWRYNIUK, brasileira, casada com LUCAS
LAWRYNIUK, sob regime de Comunhão Parcial de Bens, auxiliar de 
escritório, capaz, residente e domiciliada nesta cidade, 
portadora da CI.RG.ne 5.745.910-7-PR.e inscrita no CPF ne 
799.485.379-04; Pelas mesmas partes, supra nomeadas e 
qualificadas, foi que tem entre si ajustado CONSTITUIR a presente 
Escritura Pública de Abertura de Crédito Rotativo, Destginado ao 
Custeio Agropecuário e Investimentos, Capital de Giro, Crédito em 
Conta Corrente e Aquisição de Bens, com Constituição de Garantia 
Eipotecária e/ou Penhor Rural, mediante as seguintes condições:- 
Que, por força desta pública escritura, a OUTORGADA abre ao 
mrrORGANTE____ um____ limite de crédito rotativo no valor de
R$1.000.000.00(UM MILHÃO DE REAIS) para ser utilizado pelo 
OUTORGANTE na obtenção de crédito junto à OUTORGADA, para os fins

previstos na cláusula anterior, K/Mt» vaJJoiu a

**'a;- 5 s 8
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amparar e garantir o integral cumprimento dêrs..._ obrigações 
decorrentes de Cédulas de Crédito Bancário, Cédulaâ^Rurais, 
Cédulas de Produtos Rurais, e demais titulos de credito, 
assegurar o integral cumprimento de Contratos Particulares e/ou 
Escrituras Públicas de quaisquer espécies ou natureza, já 
celebrados ou contratados e/ou a serem celebrados ou contratados 
em formalização de operações e/ou renegociação de dividas, mútuo, 
repasse, refinanciamento, adiantamentos de numerários, novação 
e/ou assunção de divida; Que as operações de crédito serão 
realizadas pelo OUTORGANTE de conformidade com sua necessidade, 
na época em que julgar conveniente, nos valores, prazos e demais 
condições praticados com a OUTORGADA, mediante a emissão, aceite 
ou celebração dos Titulos de Crédito(cédulas de crédito), 
Contratos, Escrituras e/ou quaisquer outros documentos que se 
fizerem necessários à formalização das operações e a constituição 
das garantias, especialmente HIPOTECA e PENHOR RURAL e à medida 
que forem sendo formalizados, automaticamente, passam a fazer 
parte integrante da presente escritura, para todos os fins e 
efeitos de direito, valendo como se nela transcritos estivessem, 
sem prejuizo de outras garantias ofertadas diretamente nas 
contratações realizadas, que poderão ser exigidas conjunta ou 
isoladamente pela OUTORGADA; Que, ficam igualmente amaparados 
pelo limite de crédito ora concedido, além do valor principal, 
todo e qualquer débito do OUTORGANTE para com a OUTORGADA, 
existentes e futuros, de emissão própria e/ou decorrentes de seu 
aval, fiança e/ou qualquer outra modalidade em que figurar como 
garantidor, inclusive os valores decorrentes da atualização 
monetária, comissão de permanência, juros remuneratórios, 
compensatórios e/ou moratórios, multas moratórias, cláusulas 
penais, honorários advocatícios e demais despesas decorrentes; 
Que face ao disposto no artigo 1.647, III, Código Civil 
Brasileiro, pela INTERVENIENTE FIADORA - KELLY ZIEGMANN SCHON 
LAWRYNIUK, anteriormente qualificada, foi dito que, desde já, 
autoriza LUCAS LAWRYNIUK e EVANDRO LUIS SCHON, a prestar fianças 
e avais em qualquer operação crediticia, titulo de crédito e/ou 
contrato, formalizado a partir desta data a favor de terceiros, 
junto à OUTORGADA, o que será dado por bom, firme e valioso; Que 
o limite de crédito assim como as garantias reais, são concedidos■to assim como as garantias reais, sao conceaiaos 

pelo prazo de 10(dez) anos, a contar desta data 
i encerrar-se, por consequência, no dia 08 DE 

DE 2.018. os quais permanecerão válidos até o integral 
cumprimento de todas as operações vinculadas e contratadas na 
vigência desta pública escritura, mesmo que o vencimento 
ultrapasse o prazo aqui estipulado, conforme prescreve o artigo 
1.498 do Código Civil; Que a Outorgada poderá suspender a 
utilização do limite de crédito óra concedido, antes do seu

,Gv 'o<
Edson Alulsio Vieira Cleve - Oficia/ 

M . Juaret Gomes Cleve - Oficie/ Substituto 
Bet. Regina Mais de Godoy Gomes Cleve 
H uj, r, Escrevente 
p  tacto Francisco C os •
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vencimento, independentemente de qualquer formalidade judicial ou 
sxtejudicial, mediante simples comunicado por escrito, 'èem que 
isto represente inadimplemento ou descumprimento contratual, bem 
2omo não ensejará a aplicação de quaisquer multa ou penalidades a 
Outorgada; Que, em garantia do integral pagamento dos débitos 
amparados pelo limite de crédito, contratados na vigência desta 
pública escritura, bem como de seus acréscimos decorrentes 
(principal, atualização monetária, juros, multas, cláusula penal, 
onorários advocatícios e demais despesas), os HIPOTECANTES - 

KELLY ZIEGMANN SCHON LAWRYNIUK, LUCAS LAWRYNIUK e EVANDO LUIS
SCHON, dao à OUTORGADA em HIPOTECA PE 13s(DÉCIMO TERCEIRO) GRAU o
Imóvel retro matriculado e caracterizado: E, confornie as demais 
aláusulas e condições constantes no corpo da Escritura óra 
registrada, da qual fica via arquivada netse Oficio para os 
devidos fins; (custas-2.156,00VRC-R$226,38 ) ; dou fé. \ -

J L J
R ■ 19 -M. 2 4.6 0 9 -1S / 0 9 / 2 0 0 9-Prot. 165.676:- IMÓVEL:- O retrd matricu­
lado; PROPRIETÁRIO:- Kelly Zigmann Schon Lawryniuk; CÉDULA RURAL 
PIGNORATICIA E HIPOTECARIA n° 2009.012.00549; FINANCIADOR:- 
Credicoamo Credito Rural Cooperativa, entreposto desta cidade; 
EMITENTE:- Lucas Lawryniuk; INTERVENIENTE HIPOTECANTE: - Kelly 
Ziegmann Schon Lawryniuk; VENCIMENTO E PRAÇA DE PAGAMENTO:- 21 de 
Setembro de 2010, em Campo Mourão-Pr.; AVALISTA:- Não tem; VALOR 
DO CREDITO:- R$139.420,22 (cento e trinta e nove mil,
quatrocentos e vinte reais vinte e dois centavos} cm moeda
corrente nacional. O crédito defej; 
agricola da lavoura de soja consumo 
HIPOTECA CEPULAR DE DÉCIMO QUAR'
matricula supra; EMISSÃO:- 14 de Se 
(custas-630,00VRC-R$66,15); dou fé

destina-se ao custeio 
agricola 2009/2010; EM 

U: o imóvel objeto da
de 2009, em Pitanga-Pr.

R. 20-M. 24.609-18/09/2009-Prot. 165.67^<J^IMÓVEL: - O retro matricu-
lado; PROPRIETÁRIO:- Kelly Ziegmann Schon Lawryniuk; CÉDULA RURAL 
PIGNORATICIA E HIPOTECARIA n& 2009.012.00550; FINANCIADOR:- 
Credicoamo Credito Rural Cooperativa, entreposto desta cidade; 
EMITENTE:- Lucas Lawryniuk; INTERVENIENTE HIPOTECANTE:- Kelly 
Ziegmann Schon Lawryniuk; VENCIMENTO E PRAÇA. DE PAGAMENTO:- 21 
Setembro de 2010, em Campo Mourão-Pr.; AVALISTA;- Não tem; VALOR 
DO CREDITO:- R$34.855,06 (trinta e quatro mil, oitocentos e 
cinquenta e cinco reais e seis centavos) em moeda corrente 
nacional. 0 crédito deferido destina-se ao complemento da cédula 
rural pignoraticia e hipotecaria nS 200901200549, relativo ao 
custeio da lavoura de soja consumo, safra agricola 2009/2010; EM 
HIPOTECA CEPULAR DE DÉCIMO QUINTO GRAU: o imóvel objeto da 
matricula supra; EMISSÃO:- 14 de Setembro de 2009, cm Pitanga-Pr.

eõiieiH -;
ovt -eisoo ooepueĵ  0£
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(custas-630,GGVRC-R$66,15); dou fé. 
____________________ _________________

OVEIS

E 2009

Av.21-M.24.609-21/10/2010-Prot.172.734;- Por autorização dirigida 
a este Oficio pela Credicoamo entreposto desta cidade, assinada 
por Vanilton De Nez Pereir^ê^Sfosé Cebaldir Floriano, com firmas 
reconhecidas pelo Tabeliónato \lessias desta cidade; Procedo o 
CANCELAMENTO da HIPOTECA r<sferen.té\ a e 2007.012.00452 registrada
neste livro sob nQ R.10-

VENCIMENTO E PRAÇA 
Campo Mourão-Pr.; 
R$45.315,33(quarenta 
trinta e três 
deferido destina/ 
hipotecaria n Q [ 2010; 
lavoura de soj;
DÉCIMO SEXTO Cf 
08 de Outubro 
$ 6 6 ,1 5 ); d o \ ^ | ^

24-M. 24.611- P r o t l l / 3 . 6 1 9 : - — Por  E s c r i t u r a  f i t o i i c a  a s

. 609 ;| ficando a referida autorização 
arquivada neste Oficio\y>aya os devidos fins; (custas- 
100,0 0VRC-R$10,50); dou

R.22-M.24.609-21/10/2010-Prohvlb^.736:- IMÓVEL:- O retro matricu- 
lado; PROPRIETÁRIO:- Kelly Ziegníánn Schon Lawryniuk; CÉDULA RURAL 
PIGNORATICIA E HIPOTECARIA nQ 2010.012.00713; FINANCIADOR:-
Credicoamo Credito Rural Cooperativa, entreposto desta cidade; 
EMITENTE E HIPOTECANTE:- Lucas Lawryniuk; INTERVENIENTE 
HIPOTECANTE:- Kelly Ziegmann Schon Lawryniuk e Lucas Lawryniuk; 
VENCIMENTO E PRAÇA DE PAGAMENTO:- 20 de Setembro de 2011, em 
Campo Mourão-Pr.; AVALISTA:- Não tem; VALOR DO CREDITO:- 
R$407.838,03 (quatrocentos e sete mil, oitocentos e trinta e oito 
reais e três centavos) em moeda corrente nacional. D credi-to 
deferido destina-se ao custeio agricola da lavourl de sòna 
consumo, safra 2010/2011; EM HIPOTECA CEDULAR DE DÉCIMO QUINTO: 
o imóvel objeto da matricula supra; EMISSÃO:- 08 de Oqtubió <jle 
2010, em Pitanga-Pr.; (custas-630,00VRC-R$66,15) ; dou fé.\^ // J

R.23-M.24.609-21 /10/2010-Prot.172.738:- IMÓVEL:- O retfbsjmatto-icu- 
lado; PROPRIETÁRIO:- Kelly Ziegmann Schon Lawryniuk; CEDULA^URAL 
PIGNORATICIA E HIOTECARIA nQ 2010.012.00714; FINANCIADOR:- 
Credicoamo Credito Rural Cooperativa, entreposto desta cidade; 
EMITENTE E HIPOTECANTE:- Lucas Lawryniuk; INTERVENIENTE 
HIPOTECANTE:- Kelly Ziegmann Schon Lawryniuk e Lucas Lawryniuk;

DE PAGAMENTO:- 20 de Setembro de 2011, em 
AVALISTA:- Não tem; VALOR DO CREDITO:- 
e cinco mil, trezentos e quinze reais e 
(vos) em moeda corrente nacional. O crédito 
^complemento da cédula rural pignoraticia e 
.2.00713, relativo ao custeio agricola da 

safra 2010/2011; EM HIPOTECA CEDULAR DE 
lóvel objeto da matricula supra; EMISSÃO:- 
flO, em Pitanga-Pr.; (custas-630,00VRC-R

Edson Aluhio  /« ira  Cleve - Oficia/ 
Sei. Juarei Gomes Clave ■ Oficial Substituto 
Bet. Regina Maris de Godoy Gomes Oeve 
f iu , n  Escrevente

adoFrandscoCos • ^
3646-1322 - PWanQ®'
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•Ibertura úe Credito Destinado a Aquisição âe Insumos Agxx-coias, 
som Constituição fie Hipoteca e Penhor Rural, lavrada nas Notas do 
Tabelionato Messias desta cidade, às fis.073 a 076, do livro ns 
254, em data ds 22 de Novembro de 2010; compareceram partes entre 
3Í justas, avindas e contratadas, a saber: como Outorgante: LUCAS 
LAWRYNIUK. C I . R G . n S  4.076.955-2-PR.e CPF n2 559.385.409-25, 
brasileiro, casado com KELLY ZIEGMANN SCHOÍI LAWRYNIUK, sob o 
regime de Comunhão Parcial de Bens, engenheiro agrônomo, 
residente e domiciliado a rua Caetano Munhoz da Rocha, 450, 
centro, nesta cidade; e, EVAHDRQ LUIS SCHON. C I . R G . n S  4.480.426- 
3-PR.e CPF ns 028.113.559-28, brasileiro, solteiro, médico, 
residente e domiciliado a rua Sete de Setembro, 190, centro, 
nesta cidade, neste ato representado por sua procuradora 
Kelly Ziegmann Schon Lawryniuk, conforme procuração pública do 
ivro 184 fls.040 e 041 lavrada no Tabelionato Messias desta

cidade; e como Outorgada: a COAMO AGRQINDUSTRIAL COOPERATIVA,
pessoa jurídica de direito privado, com séde e foro na cidade de 
Campo Mourão-Pr., à rua Fioravante João Ferri ns 99, Jardim
Alvorada, inscrita no CNPJ sob ns 75.904.383/0001-21, 
representada neste ato por seus procuradores: Vanilton De Nez 
Pereira, C I . R G . n S  4.286.032-8-PR.e CPF n.® 587.435.709-25,
brasileiro, casado, comerciário, residente e domiciliado nesta 
cidade, à rua Arthur Mehl, 310; e, José Roberto Orizio, C I . R G . n S  
3.508.334-0-PR.e CPF n® 602.540.929-34, brasileiro, casado,
comerciário, residente e domiciliado nesta cidade, à rua Pioneiro

nos termos do instrumento público de 
fls.049 do livro ns 35-P no Cartório 
de Campo Mourão-Pr.;e como Hipotecante e 
KELLY ZIEGMANN SCHON LAWRYNIUK, CI.RG.nS 

799.485.379-04, brasileira, casada com

Rovedo Ziegmann, 431, 
procuração lavrado às 
Distrital de Piquirivai,
Interveniente Fiadora:
5 .745.910-7-PR.e CPF n«
LUCAS LAWRYNIUK, sob o regime de Comunhão Parcial de Bens, 
agropecuarista, residente e domiciliada a rua. Caetano Munhoz da 
Rocha, 450, centro, nesta cidade; Pelas partes, supra nomeadas e 
qualificadas, foi que tem entre si ajustado CONSTITUIR a presente 
Escritura Pública de Abertura de Crédito destinado à Aquisição de 
Insumos Agricolas, com Constituição de Hipoteca e Penhor Rural, 
mediante as seguintes condições:- Que, por força desta pública
escritura, a__OUTORGADA abre ao OUTORGANTE urr. limite de crédito
rotativo no valor de R$1.000.000,00(UM MILHÃO DE REAIS), para ser 
utilizado pelos Outorgantes na aquisição de sementes, adubos, 
corretivos de solo, herbicidas, fungicidas, inseticidas, 
defensivos agricolas, peças e acessórios, máquinas e implementos 
agrcolas, rações, farelo, complemento mineral, produtos 
alimentícios e demais produtos normalmente comercializados pela 
OUTORGADA, doravante denominados de INSUMOS, bem como assegurar 
o integral pagamento dos titulos de crédito já emitidos e/ou

QVC eisoo 0pJ j £ ) o ^
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garantidos a serem emitidos e/ou garantidos pelo QUT0RGÍ5$TE, em 
especial as operações de Fat Giro Rural, cédulas rurais, cédulas 
de produtos rurais, cédulas de crédito, Notas Promissórias Rurais 
e/ou Duplicatas Rurais e demais titulos agrários, e, ainda, para 
garantir o cumprimento de contratos públicos ou escrituras 
públicas, de quaisquer espécies ou natureza, já celebrados ou 
contratados e/ou serem celebrados ou contratatos em formalização

de dívidas, venda e compra, permuta e/ou 
bens, cessão de direitos e/ou obrigações, 
depósito, mútuo, repasse e/ou refinanciamento, 

numerários, confissão, novação e/ou assunção de 
doravante denominados de CONTRATOS; Que as aquisições de 
e/ou adiantamentos de numerários serão realizadas pelo

de renegociação 
fornecimento de 
armazenagem e/ou 
adiantamentos de 
divida,
INSUMOS
GUTGk Gã NTE de conformidade com sua necessidade, na época em que 
julgar conveniente, nos preços, prazos e demais condições
praticadas 
celebração 
f orma1i z aç ão 
medida que

OUTORGADA, mediante a emissão, aceite ou 
documentos que se fizerem necessários à 

operações e a constituição de PENHOR RURAL e à 
sendo formalizados, automaticamente, passam a

pela 
dos 
das 
forem

fazer parte integrante da presente escritura, para todos os fins 
de direitos, valendo como se na transcritos estivessem; Que, 
ficam igualmente amparados pelo limite de crédito ora concedido, 
todo e qualquer débito do QÜTORGANTE para com a OUTORGADA, 
existentes e a existir de emissão própria e/ou decorrentes de su 
aval, fiança e/ou de qualquer outra modalidade em que figurar 
como garantidor, inclusive os valores decorrentes da atualização 
monetária, comissão de permanência, juros remuneratõrios, 
compensatórios e/ou moratórios, multas moratórias, cláusulas 
penais, honorários advocatícios e demais despesas extrajudiciais 
e/ou judiciais que a OUTORGADA tiver de realizai' para proteger 
seus direitos; Que face ao disposto no artigo i.647 do Código 
civil Brasileiro, pela HIPOTECANTE E INTERVENIENTE FIADORA, foi 
dito que, desde jã, autoriza seu cônjuge a prestar fianças e 
avais em qualquer operação crediticia, titulo de crédito e/ou 
contrato, formalizado a partir desta data a favor de terceiros, 
junto â OUTORGADA, o que será dado por bom, firme e valioso;

e constituídos ceio prazo de lOíD&ãi anos. a contar desta data
22/11/2010 para encerrar-se, por consecruência, no dia 22 DE
NOVEMBRO DE 2020, os quais permanecerão válidos até o integral 
cumprimento de todas as operações vinculadas e contratadas na
vigência desta pública, mesmo que o vencimento ultrapasse o prazo 
aqui estipulado, conforme prescreve o Artigo 1498 do Código 
Civil; Que, em segurança do integral pagamento dos débitos 
amparados pelo limite de crédito õra concedido e contratados na 
vigência desta pública escritura, bem como de seus acresscimos

Edson Alulsio V m a Cteve • Oficia/ 
Gel. Juarez Gomes Cleve - Oficial Substituto 
dei. Regina Maris de Godoy Gomes Cieve 

n  Escrevente taO
. /fg -üePulado Francisco 

3646-1322 -
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aecorrentes(principal, atualização monetária, j uros , multas,
cláusula penalr honorários advocaticios e demais despesas, os
pTOQBfiHOHiES dão „ à OUTORGADA.em HIPOTECA DE 17 a / DÉCIMO SÉTIMO >
m m ,  _.a totalidade o imóvel rst.ro matriculado e caracterizado; E,

demais cláusulas e condições constantes no corpo da 
ora registrada? (custas-2.156,00VRC-R$226,38); dou

R. 2,5-M. 24/^609-21 / 06/2 011 -Prot ■ 1.77.154 ; - IM0VEL : - 0 retro matricu­
lado; PROPRIETÁRIO:- Kelly Ziegmann Schon Lawryn iuk; CÉDULA 
RURAL HIPOTECARIA n» 2011.012.00039/BMDES AUT0MATIC0/PR0DUSA SOLO 
FINANCIADOR:- Banco Regional de Desenvolvimento dc Extremo Sul - 
BRDE, de Porto Aiegre-RS.; EMITENTE E HIPOTECANTE:- Lucas 
Lawryniuk; HIPOTCANTE:- Kelly Ziegmann Schon Lawryniuk;
VENCIMENTO E PRAÇA DE PAGAMENTO:- 15 de Junho de 2015, em 
Curitiba-Pr.; AVALISTA:- Kelly Ziegmann Schon Lawryniuk; VALOR D0 
CREDITO:- R$224.430,90 (duzentos e vinte e quatro mil, 
quatrocentos e oitenta reais e noventa centavos} em moeda 
corrente nacional. 0 crédito deferido tem a seguinte finalidade: 
correção intensiva do solo mediante aplicação de: 2.015,00
toneladas calcário caicitico aplicado; 68r 00 toneladas de
super simples; - ÉM HIPOTECA_CEDPLAR DE DÉCIMO OITAVO GRAU: o
imóvel oltj&to Jdaj matricula supra; EMISSÃO:- 14 e Junho de 2011, 
em Curitiba.-Pr J; (cust.as-630,00VRC-RS88,83) ? dou fé. Em,
21/06/201l \  j /
__________________________ ________________________________ _____ ______________
A v . 26- M 60iM-22/02/2013-Prot . 19 0.603:- Por autorização dirigida 
a \este Òf icio pela Credicoamo Credito Rural Cooperativa, 
entretoosto desta! cidade, devidamente assinada pelo Sr.Vanilton de 
Nez Padeira e Pelo Sr.Leandro Pio da Costa, com firma reconhecida 

jelionato Messias desta cidade; Procedo o cancelamento da 
>07.012.00094, registrada neste livro sob R.09-

M. 2.4.609 X' ficando ^-tféferida autorização arquivada neste Oficio 
para os atavidps-^f isfs ; (custas-100,0 0VRC-R$14,10 ) ; dou fé. Em 
22/02/2013^\r' (

ac
Av.27-M■24.609-22/02/2013-Prot. 190.604 :- Por autorização dirigida 
a esroe Oficio pela Credicoamo Credito Rural Cooperativa, 
entreposup desta cidade, devidamente assinada pelo Sr.Vanilton de 
Nez Pereü-DS e pelo Sr.Leandro Pio da Costa, com firma reconhecida 
pelo tal^i^-o^to Messias desta cidade; Procedo o cancelamento da

.012.000453. registrada neste livro sob n- R. 11-
M. 24.609; W a n d o  a rçfericla autorização arquivada neste Oficio 

os d e ^ d o s ^ M i í s ; (ptfstas-100,00VRC-R$14,10) ; dou fé. Empara 
22/02/2013.

i-e6u e >
ove w o  « » P U B jd
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A v .28-M.24.609-22/02/2013-Prot.190.605:- Por autorização dirigida 
a este Oficio pela Credicoamo Credito Rural Cooperativa, 
entrepòsto desta cidade, devidamente assinada pelo .^r.Vanilton de 
Nez Perèkira e pelo Sr.Leandro Pio da Costa, com firma reconhecida 
pelo taWlionato Messias desta cidade; Procedo o cancelamento da 
CRPH n92\)07.012.00409,>^''^í:eqistrada neste livro sob R.12-
M. 24.609: \ficand 
para os 
22/02/2_0J^

dôvi
éferida autorização arquivada neste Oficio 
s;(custas-100,00VRC-R$14,10); dou fé. Em

ac
Av.29-M.24.609-22/02/2013-Prot.190.606:- Por autorização dirigida 
a este OficiVç pela Credicoamo Credito Rural Cooperativa, 
entrepoteto desta cidade, devidamente assinada pelo Sr.Vanilton de 
Nez Pere\ra e pelo Sr.Leandro Pio da Costa, com firma reconhecida 
pelo tab^Lionato Messias dg&ta cidade; Procedo o cancelamento da 
CRPH n920ÍÍ7.012.00410 .^registrada neste livro sob n9 R.13-
M.24.609;
para os dev' 
22/02/2013

cando ^a"reférida autorização arquivada neste Oficio 
fins /(custas-100,00VRC-R$14,10); dou fé. Em

ac
Av. 30-ztâT24. 609-22/02/2013-Prot. 190.607:- Por autorização dirigida 
a este Oficio pela Credicoamo Credito Rural Cooperativa, 
entreposto desta cidade, devidamente assinada pelo Sr.Vanilton de 
Nez Pereira e pelo Sr.Leandro Pio da Costa, com firma reconhecida 
pelo tu^belionato Messias^de^ta cidade; Procedo o cancelamento da
CRPH 007.012.00407 registrada neste livro sob R. 14-£ 1_________________________________________

da autorização arquivada neste Oficio 
tas-100,00VRC-R$14,10); dou fé. Em

ac

M.24.609;
para os 
22/02/2013

Av. 31j.Mt54.609^2/02/2013-Prot . 190.608;- Por autorização dirigida 
a este Oficio pela Credicoamo Credito Rural Cooperativa, 
entreposto destaj cidade, devidamente assinada pelo Sr.Vanilton de 
Nez Pepeira e pelo Sr.Leandro Pio da Costa, com firma reconhecida 
pelo tVbelionato Messias desta cidade; Procedo o cancelamento da 
CRPH ng^OO?. 012 - 000408, ̂ —-registrada neste livro sob nQ R.15- 
M.24.S09;\ ficando 
para os Njleviç 
22/02/2013!

reférida autorização arquivada neste Oficio 
fip<S;( custas-100,00VRC-R$14,10 ) ; dou fé. Em

ac
Av. 3 ^ M - t - 2 4 2/Ü2/2013-Prot .T90.6ü9 : - Por autorizacao dirigida 
a este Ofiòio pela Credicoamo Credito Rural Cooperativa, 
entreposto desrà cidade, devidamente assinada pelo Sr.Vanilton de 
Nez Pereira e pelo Sr.Leandro Pio da Costa, com firma reconhecida 
pelo tabelionato Messias desta cidade; Procedo o cancelamento da 
CCB n92008.012.00152, registrada neste livro sob R.17-

Çdson Alulsio Vieira Cteve ■ Oficial 
Sm. Ju ve i Gomes Owe - Oficial Substituto 
Set. Regina Maré de Godoy Gomes Cleve 

„  Escrevente _
Av! Francisco Cos\»' „

'  '* 2) 3646-1322 - *
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! M.24.609: Níicando axmferida autorização arquivada neste Oficio 
: para os deVidos. fiué; (custas-100,00VRC-R$'1410 ) ; dou fé. Em
! 22/02/2013. \
* __________ - ____________________________________________________ ac
Av. 33- ^ í̂ &T/ô Q9-22/02/2013-Prot. 190.610:- Por autorização dirigida 
a este Oficio pela Credicoamo Credito Rural Cooperativa,
entrepoád:o desta àp-dade, devidamente assinada pelo Sr.Vanilton de 
Nez Pereira e pelo Sr.Leandro Pio da Costa, com firma reconhecida 
pelo tabelionato Messias desta cidade; Procedo o cancelamento da 
CRPH nP20t)9.012.00549, reaistrada neste livro sob nP R. 19- 
M.24.609; Xicando a referida autorização arquivada neste Oficio 
pára os déS^idos f ixts ; (custas-100,00VRC-R$14,10 ) ; dou fé. Em
22/02/2013. \

ac
Av.-g^M. 24.609-22/02/2013-Prot .190.611:- Por autorização dirigida

cando ^ífeí&rida autorização arquivada neste Oficio 
,-^íins ;4custas-100,00VRC-R$14 , 10 ) ; dou fé. Em

a este Ofici^> pela Credicoamo Credito Rural Cooperativa,
entreposto desta1 cidade, devidamente assinada pelo Sr.Vanilton de 
Nez Pereira e pelo Sr.Leandro Pio da Costa, com firma reconhecida 
pelo tabalionato Messias desta cidade; Procedo o cancelamento da
CRPH ng20P.19 .012.00550, registrada neste livro sob_n® R.20-
M.24.609; 
para os 
2 2 / 0 2 / 2 0 1 3 . ^ f

_______ac
A v .35-M.24.609-22/02/2013-Prot.190.612:- Por autorização dirigida 
a este Oficisn pela Credicoamo Credito Rural Cooperativa,
entrepoato desta cidade, devidamente assinada pelo Sr.Vanilton de 
Nez Pereira e pelo Sr.Leandro Pio da Costa, com firma reconhecida 
pelo tabtelionato Messias desta cidade; Procedo o cancelamento da 
CRPH ng2Ó)10.012.00714, r&gisItXada neste

Av . 3 C--»*r

M.24.609;
para os de 
22/02/2013.

livro sob nQ R.22-
Lcando a.réfeçirda autorização arquivada neste Oficio
/idos.,-'-fins ̂ fcustas-100,00VRC-R$14,10 ) ; dou fé. Em

ac
•6~09-22/02/2013-prot ■ 190.613; - Por autorização dirigida 

este Oficio pela Credicoamo Credito\ Rural Cooperativa, 
entreposto desta ò^dade, devidamente assinada^,pelo Sr.Vanilton de 
Nez Pereira e pelo Sr.Leandro Pio da Costa, cajm firma reconhecida 
pelo tabelionato Messias desta cidade; Procedío> cancelamento' da
hipoteca registrada neste livro sob R. 18-M. 2\. 609; fi*zÍndo a 
.'eferida autorização arquivada neste Oficio para.'sos'^d^^ldos 
ins;(custas-630-RC-R$88,83); dou fé. Em 2\ >272 or:

ac
Av.37-M.24.609-22/02/2013-Prot.190.614;- Por autorização dirigida 
í. este Oficio pela Credicoamo Credito Rural ^Cooperativa, 
entreposto desta cidade, devidamente assinada pelo Sr.Vanilton de

bs. ^



L-l Vr\o IM" £. KCÜIS « KU O CKAL “0R10 DE REGISTRO DE IM ÓVEIS,^
c o m a r ç aTde pitanga

Nez Pereira s pelo Sr.Leandr6”Pio da Costa, com firma reconhecida 
pelo tabelionato Messias desta cidade; Procedo o cancelamento da

_n£2Ql 
M.24.609:
para os 
22/02/2013.

R. 23-
autorização arqúiyada neste Oficio 

stas-100,00VRC-R$14,10); dou fé. Em

_________ _ac
Av.38-M.24-r609-ll/U3/2013-Prot.190.842:- Por autorização dirigida 
ã est^^fjtíciõ^pêla COAMO AGRO INDUSTRIAL COOPERATIVA, entreposto 
desta cidade, dè^i^amente assinada pelo\sr.Vanilton de Nez
Pereira e pelo Sr.José Roberto Orizio, com fi\ma reconhecida pelo 
tabelionato Messias desta cidade; Procedo o c\ncelamento da CPKV 
n9Q5/014475, registrada neste livro sob nQ R.0s\ m .24.609j^ficando 
a referida autorização arquivada neste Ofici^ pajta^os devidos 
fins;(custas-100,00-VRC-R$14,10); dou fé. Em 11/0^/2013. /
______________________________________________ ___________ _____________a c
Av,39-M.24.609-11/03/2013-Prot.190.843:- Por autorilacão dirigida 
a este Oficio pela COAMO AGRO INDUSTRIAL COOPERATIVA", entreposto 
desta cidade, devidamente assinada pelo Sr. Vanilton de Nez
Pereira e pelo Sr.José Roberto Orizio, com firma reconhecida pelo
tabelionato Messias desta cidade; Procedo_q__cancelamento da
CPRF n9Q5/015853, registrada neste livr\ sob R.06-M.24.609
ficando a referida autorização arquivadk neste Ofieronara os 
devidos fins; (custas-100,00VRC-R$14,10 ); dou\f^--Em 11/<&3"/2013.

ac
Av.40-M.24.609-11/03/2013-Prot.190.844:- Por autorização dirigida 
a este Oficio pela COAMO AGRO INDUSTRIAL CvOPJERATIVA, entreposto 
desta cidade, devidamente assinada pelo \ SrV^anilton de Nez 
Pereira e pelo Sr.José Roberto Orizio, com firma reconhecida pelo
tabelionato Messias desta cidade; Procedo o cancelamento da CPRF
n9Q5/0158S4, registrada neste livro sob n9 R.O/ -̂M. 2 4 .6 0 9; f icajide;*'
a referida autorização arquivada neste Oficfiç para ojl 
fins;(custas-100,00-VRC-R$14,10); dou fé. Em 11/0̂ !

24.609-11/03/2 013-Prot. 190.845:- Por autorização dirigida 
a este Oficio pela COAMO AGROINDUSTRIAL COOPERATIVA, entreposto 
desta cidade, devidamente assinada pelo SryVanilton de Nez 
Pereira e pelo Sr.José Roberto Orizio, com firma\ reconhecida pelo 
tabelionato Messias desta cidade; Procedo o\ cancelamento ria 
hipoteca registrada neste livro sob n9 R .08-M.2 4 .6 0 9: ficando a 
referida autorização arquivada neste Oficio p\ra os devidos 
fins;(custas-630-VRC-R$88,83); dou fé. Em 11/03/2015

ac

Av.42-M.24.609-15/03/2013-Prot.190,936:- Por autorizac 
a este Oficio pelo Banco Regional de Desenvolvimej

dirigida

. ã s i S S K Ç S g

pUa Deputado Franósco G° „
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Sul BRDE, devidamente assinado pelo Sr’. 
Sr.Daniel Rau Avila, com firma reconhecí 
Gionvanetti de Curitiba Pr; Procedo o 
1x^2011.012.00039. registrada neste livro

ner Tscheke e pelo 
lo 12 tabelionato 
lamento da CRH

R.25-M.24.6094 Ac
ficando a referida autorização arquivada neste Oficio pàra os 
devidos fins; (custas-100-VRC-R$14,10); dou fé. Em 15/03/2013. 
______________________________________ _̂______________ \ ______________ac
Av.43-M.24 09-. V "■ l ■" 2 0 1 3 - P r o t 91 V-V-;. - Por iãoríii iqida
a ©ste Oi < c ' o- pela COAMQ AGR 0 T NDTj\lTR X AL ÍTtíí PER AT , entreposto
desta cidade, devidamente assinada pelo Sr.VaniAtcn de Ne.' 
Pereira de pelo Sr.José Robertf
pelo tabelionato local; Procedo__o

fi

ziOf com f i rmaAreconhecida 
. _..y ..  _

s.efe..p;3 6 0 9 ^ f ‘- a  r-^v-rida
autorização arquivada neste Oficio paras 
2"-VRC-R$88,83); dou fé. Em 17/04/2013,

cfins; (custas-

1^44^,24.509-29/54/2013-?^. 191, j£L ac
___ retro matriculado

PROPRIETÁRIAí- KELLY ZIEGMANN fCHÔN LfiKRYHlÚK; CÉDULA DE CRÉDITO 
BANCÁRIO n? 20/01174-1; EMITENTE:- Lucas \Lawryniufc, CPF.n® 
559.335.409-25, e constituindo a hipoteca Ki\LÍy Zieçjmann Schon 
Lawryniufcf FINANCIADOS:- Banco do Brasil S,Sa . . Ciuritiba-Pr.; 
VENCIMENTO E PRAÇA DE PAGAMENTO:- 25 de Março de 2016, em 
Fitanga-Er.; AVALISTA:- Não consta; VALOR DA OPERAÇÃOs- 
R$877.703,21 (oitocentos & setenta e sete mil, setecentos e oito 
reais e vinte s hum centavos), destina-se única e exclusivamente 
ao pagamento do saldo devedor de minhas dívidas, valor este 
reconhecido como liquido, certo e exigível, com s intenção de 
novar, concernente às operações de créditos contratadas 
anteriormente cora o Banco do Brasil S/A, a seguir indicadas: 
C.R.P.H. nS 20/96133-2; C.R.P.H na 40/01239-5; C.R.P.H. nS 
40/01240-9; C.R.P.H. n? 40/01592-0; C.R.P. nC 49/01908 X;
C.R.P.H. nO 40/01998,5; EM, HIPOTECA CEPUL&R SE PRIMEIRO GRAU, O 
IMÓVEL E t m a  ?-;ATR.IgNÍ,ADS; EMISSÃO:- 25 de Março de 2011, em

, emitido em data de 25 de Abril de 2013, 
tac: 630,00VRC R$88,83); dou fé. Sm, 29 de

Curitiba-Pi,., &, 
em Pitanga 
Abril de 2

^  ..X — r......................  ....... - ..............^ ....... g g
R. 4S-4jf.24.609-2è/09/2015-Prot.209.152:- Por Escritura Pública de 
Confissão de Dívida, com Constituição de Garantia Hipotecaria, 
lavrada nas Notas 'do Tabelionato Messias desta cidade, às fls., do 
livro, em data de setembro de 2015. QUTORGANTE CON.FITENTE DEVEDOR 
E HIPOTECASTE: KELLY ZIEGMANN SCHON LAWRYNIOK, portadora da Cl RG 
n°5.745.910-7 SSPPR, e inscrita no CPF n°799.485.379-04,
agropecuarista e seu esposo LUCAS LAWRYNXUK, portador da Cl RG 
n°4 .0 7 6 .955-2/SSP/PR, e inscrito no CPF n°559.385.409-25 ,
engenheiro agrônomo, ambos brasileiros, casados entre si sob o
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regime di Comunhão Parcial dê Bens na Vigeiicira 'tféTlJei 6515/77, 
residentes e domiciliados na Rua Caetano Munhoz da Rocha, 450, 
Centro, Pitanga-PR. OUTORGADO CREDOR HIPOTECÁRIO: GRA2IEIA GREGIO 
RAMPAZZQ, portadora da Cl RG n°8.203.407-2/SSP/PR, e inscrita no 
CPF n°041.167.319-00, brasileira, dentista, casada, residente e 
domiciliada na Rua 7 de Setembro, n°190, Apto 1401, Residencial 
Ilha da Madeira, Centro, Pitanga-PR. CONFISSÃO DA DIVIDA: 
Confessam ser devedores de forma incontestável à CREDORA a quantia 
de 25.956 sacas de 60 kg, de soja consumo, no valor estimado de 
R$1.300.000,00 (um milhão e trezentos mil reais), tomados a titulo 
de empréstimo junto à CREDORA. FORMA DE PAGAMENTO E VENCIMENTO DA 
DIVIDA: Os devedores quitarão a divida acima confessada através de 
depósito, exclusivamente em grãos de soja transgênico, limpo e 
seco, livre de impurezas e umidade, na COAMO de Pitanga ou outro 
estabelecimento comercial determinado pela Credora, em 4 (quatro) 
parcelas anuais a saber; a) 7.680 sacas de 60 Kg de soja 
transgênico, em 15 de abril do ano de 2016; b) 6.000 sacas de 60 
Kg de soja transgênico, em 15 de abril do ano de 2017; e) 6.000 
sacas de 60 Kg de soja transgênico, em 15 de abril do ano de 2018; 
d) 6.276 sacas de 60 Kg de soja transgênico, em 15 de abril do ano 
de 2019. GARANTIA HIPOTECARIA: Os DEVEDORES supra qualificados, 
dão à CREDORA a garantia EM ESPECIAL HIPOTECA DE 2Q(SEGUNDO) GRAU, 
o imóvel supra matriculado e caracterizado, objeto da matricula 
n°24.609 do livro 02 Rg. , desta Serventia. Obrigam-se as partes 
pelos cumprimentos das demais__ cláusulas e condições ora
estipulados no corpo da escritura supra registrada. Apresentaram:
NEGATIVA de Ações eiveis e de feitos ajuizados^,.«NEGATIVA de Ações
Trabalhistas, e de débitos
n° 00000000016151612-5 devidamen£e-
CCIR n°950.076.415.324-9. Tudò conforáie/
Escritura ora registrada; (custass-VRC. 
Pitanga, 25 de Setembro de 2015. JC

FUNREJUS 
471.146-6; 
corpo da 
); Dou Fé.

AV.46-M.24.609-27/04/2016-Prot.212.189:- l Por Aditivo de 
Retificação e Ratificação expedido peío BANCO"’ DO BRASIL S/A., 
agência desta cidade, devidamente assinado pelas partes 
interessadas, em data de 08 de Abril de 2016, com firma 
reconhecida pelo Tabelionato Messias, desta cidade; procedo a 
presente para constar a Retificação da Cédula de Crédito 
na 20/01174-1 i ATUAL 17/22442-X1„ registrada neste Livro sob no 
44(QUARENTA E QUATRO \ . na seguinte clausula: A J U S T E — 0 FINANCIADO 
e o FINANCIADOR tem justo e acordado, efetuar o ajuste do saldo 
devedor do financiamento para RS616.148.93 (seiscentos e 
mil r cento e quarenta e oito reais e noventa e três centavng) 
posição em 25/03/2016. ALTERAÇÃO NO PRAZO DE VENCIMKTirn _  Q 
FINANCIADO e o FINANCIADOR, tem justo e acordado, altg

Prisnn AJulsio Víeirs Cteve - Oficia! 
a J S u G a m »  Cieve • Oficiai SmsMu» 

Waris de Godoy Gomes Ceve
o ^  Escrevente _ 
püa Deputado Francisco 0 ° * ' .p?'- 
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PITANGA, 27 DE

Abrir
DE

2016

do instrumento óra aditado, fixando o seu MOVO VBHglEUSS^— 
marco de 2021. ALTERAÇÃO DA FORMA D E  PAGMZENTÓ\-~ 05 (cinco) 
prestações anuais e sucessivas, com os seguintes 'vencimentos e 
respectivos valores nominais: em 20/06/2017 —  r S12^v 229.79: em
20/06/2018 -  RS123.228.79; em 20/06/2-019 -  R$123.229 T ,79;
2 0/06/2020 -  R$123.2 2 9 .7 9 ; em m

vS
25/03X2021

f ir-
RATIFICANDO nas demais clausulas, ficando 
arquivado neste Oficio para os devidos 
R$31,85); dou fé. Em 27 de abril de 2 0 1 6 CV \

3 5

R$ lí5 ? 2 2 9 .7
'«*fido/ adi ti

em
77.

%a do referido/ aditivo
( c t i s t a s - 1 j5 ,0 0 V R C -

rüNARPEN
S E lO ÜIGI■ Al !"■-!
xkUFU . etKSv . SIAxKt

' .-Oi itl O Í0  
ndQ8n. zxSOG

Consuite esse selo em
.. t . *•?*mai080 nn. ht

£GiSXHíVGlBáWDE IMi
|CERTiRC(U)rtíi»orto§ 1" art1S, iŜ Sfeas 21I12P3, atenda o; £<6 
ae Wipêffl/fpiMifà EOTOCÒPiA è rwMuçhlei oa Matricuia onomai 

em sua intwrs 8 ssrvirà cpiíc nf ínTEIRO ff (w.
| Pitanga, 1

EdsprfAluisic 
□ >  K. Regina 1 
[ Juntar. (

2 Q 1 Í
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PITANGA,

24.610 01

IMÓVEL: - Uma área de terrenos medindo 1.367.2 P ^ 3 0 m 2 . , (hum 
milhão, trezentos e sessenta e sete mil, duzentos e dezenove 
metros, e trinta centímetros quadrados), constituído pelo Lote 
nS02, imóvel Rio do Meio, deste Municipio e Comarca, compreendido 
dentro dos seguintes limites e confrontações:- Inicia na PP=0 em 
um marco cravado na divisa de terras com o lõte n2Q3 da mesma 
divisão, com coordenadas geodésicas 72575475,5308-N e 
424113,5370-L e segue por linha seca com rumo 74242'52"NE, 
medindo 384,33 metros, confronta com terras de Julio Stoski, até 
o M-01; M-01 ao M-02; segue por linha seca coom rumo 76231'55"NE, 
medindo 360,96 metros, confronta com terras de José Aguiar Filho; 
M-02 ao M-03; segue por linha seca com rumo 05245*45"NE, medindo 
1.505.70 metros, confronta com terras do lóte n2 01 da mesma 
divisão; M-03 ao M-04; segue por linha seca com rumo 75211'39"SO, 
medindo 616,35 metros, confronta com terras da Granja São 
Estefano; M-04 ao M-05; segue pela margem direita do Rio do Meio 
sentido ascendente com diversos rumos e medidas, confrontando com 
terras da Coamo; M-05 à pp=0; segue por linha seca com rumo 
09245'37"SE, medindo 1.400,00 metros, confronta com terras do 
lóte n203, da mesma divisão. PROPRIETÁRIOS:- Lucas Lawryniuk, 
CI.RG.nS 4076955-2-SSP/PR., eCPF.nS 559.385.409-25, brasileiro, 
casado com Kelly Ziegmann Schon Lawryniuk, CI.RG.n2 5745910-7-PR 
e CPF„r 2 799485379-04, sob regime de comunhão parcial de bens, na 
vigência da Lei na 6515/77, residente e domiciliado a rua Arthur 
Mehl, 750, nesta cidade. Kelly Ziegmann Schon Lawryniuk, CI.RG.n2 
5745910-7-PR., e CPF.nS 799485379-04, brasileiro, auxiliar 
administrativa, casada com Lucas Lawryniuk, CI.RG.n2 4Q76955-2-PR 
e CPF.n2 559.385.409-25, sob regime de Comunhão Parcial, na 
vigência da Lei ns 6515/77, residente e domiciliada a rua Arthur 
Mehl, 750, nesta cidade; e, Evandro Luiz Schon, CI--.RG.nS 
4.480.426-3/PR., e CPF.nS 028.113.559-28, brasileiro, maior, e 
capaz, agricultor, residente e domiciliado \a rua Caetano Munhoz 
da Rocha, sn, centro, nesta cidade. REGISTRO M3TERI0R;- R.03- 
M. 21.941, fls.Q2v2, do Livro nSQ2 Rg., deste Oficio Im^biàrrSsio.

Av.01-M.24,610-07/10/2004:- Procede-se a aVerpação para constar 
as anotações existentes na matricula que deuAorigem ao imóvel 
supra, a saber:- a) Termo de Compromisso das Operações previstas 
no Projeto de Reflorestamento existente na área do imóvel, 
protocolado na Delegacia Estadual do I.B.D.F., do Paraná sob 
5.998/67; b) Termo de Compromisso das operações previstas no 
Projeto de Reflorestamento existente na área do imóvel,
protocolado na Delegacia Estadual do I.B.D.F., do Paraná sob n2 
2.876/72, conforme consta na Av. 01-M.21.941; ç) Pácto Comissário 
em favor de Andreas Kreuscher, sobre a área de 36,7219 hectares: 
d) C .R .B .n- 45.485-0/04. em favor do Banco John Deere S/A., no

Edson Alui- Ctevs - Onaai 
M Ju e ta  Gof?«r.s Oieve - Oficial Subsf&á 
S--i RoaitisMítt: , -^Gadoy Gomes C - %
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valor de R$441.000,00 com vencimento para 15 
Hipoteca de Primeiro Grau 
parte do imóvel supra, com
conforme R.05-M.21,941; dou fé.

R.02-M.24.610-07/10/2004-Prot.1 
DIVISÃO AMIGAVEL, lavrada nas Not 
cidade, as fls,112/113/114, do Livro ns 203, em data de 25 de 
Agosto de 2004; Coube Exclusivamente ao condômino SVANDRO LPIS 
SCHON. CI.RG.n® 4.480.426-3-PR., e CPF.nS 028.113.559-28, 
brasileiro, solteiro, maior, capaz, agricultor, residente e 
domiciliado a rua Caetano Munhoz da Rocha, sn, centro, nesta 
cidade. A totalidade do imóvel retro matriculado e caracterizado; 
que o outorgante está ciente das anotações existentes na Av.01- 
M . 21.941; com. seu valor estimado em R$272 117,42 (duzentos e 
setenta e dois mil, cento e dezessete reais e quarenta e dois 
centavos). Que permanece a Hipoteca em favor do Banco John Deere 
S/A. , sobre a área de 100,00 hectares, constante no R,05-M.21.941 
e, o Pàcto Comissário, em favor de Andreas Kreuscher, somente 
sobre a área de 36,7219 hectares, constante no R.03-M.21.941; 
INCRA/CCIR sob ns 720.038.063.908-9 e Número do Imóvel na Receita 
Federal NIRF 0.482.692-2. Não incide Funrejus nos termos do item 
n2 5, da letra "b" do inciso VII, do artigo 19 da. Lei nC 12.604, 
de 02.07.1999, que alterou o art. 3*\da Lei n2 12.216, de 15-07- 
1998. Tudo conforme consta no corpo cfk escriturad&glSegístrada;
(custas :-4.312,00VRC-R$452,76 ) ; dou fé.̂ , cv

Ãv.ü 3-M.24.B10-0 7/10/2004-Prot» 139.366 f— \or requerimento dirigido 
a este Oficio pela parte interessada, coi\ firma reconhecida pelo 
Tabelionato Messias, desta cidade; procedo a presente para 
constar a RESERVA LEGAL do imóvel retro matriculado, conforme 
Termo de Responsabilidade de Compromisso de Restauração e 
Conservação de área de Preservação Permanente a Restauração e 
Conservação de Área de Reserva Legal Sisleg n® 1.039.995-1, 
assinado nesta cidade, em. data de 01 de Outubro de 2004, pela Sra 
Kelly Ziegmann Schon Lawryniuk, procuradora do ,Sr Evandro Luiz 
Schon, proprietário do imóvel objeto desta matricula e pelo Sr 
José Tadeu Bini, chefe do escritório local de Pitanga-Pr., do 
Instituto Ambiental do Paraná. 0 proprietário por si, seus 
herdeiros e sucessores, grava restrição face ao regime de 
Utili2açã0 limitada, sobre uma área d® 27,3444 hectares, 
correspondendo a 20,00% da área total deste imóvel, conforme mapa 
em anexo, que fica arquivado neste Oficio. 0 proprietário se 
compromete no mesmo Termo a restaurar 13,4657 hectares de Reserva 
Legal, conforme cronograma constante no Termo. A presente 
limitação e intocabilidade de uso se fazem, ena cumprimento ao que

___matricula

24.610 PITANGA,
2004

eN^aio de 2009, 
sem concorrência de terceiros, em 
elacáo a área de 100,00 hectares.

9v 365;- Por Escritura Pública de
d.o Tabelionato Messias, desta.
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COMARCA DE PITANGA 

PITANGA, 07 DE =üü'A^RO DE 2004fo

dispõe a Lei Federal ne4.771/65, a Lei Estadual nSll.054 e o 
Decreto Estadual nS387/9ÍX^p^oprietária firma o presente Termo 
por si, seus herdeiros sucessores, mantendo o presente gravame 
sempre bom, firme e váiiosqi; ficando via do referido termo ora 
averbado, arquivado neste Of:.cj/o para os devidos fins; (custas 
325,00VRC-R434,12 ) ; dou fe>

Av.04-M.24.610-13/09/2005-l>rccÍL. 1$3.982:-Por requerimento dirigido 
a este Oficio, juntamente com Recibo de Quitação devidamente 
assinado pelo Sr. Andreas Kreuscher e sua esposa Maria Faulstich 
Kreuscher, com firmas reconhecidas pelo Tabelionato Agner, 
Municipio de Guarapuava-Pr.; proceátra presente para constar a 
DESVINCULAÇÃO DO PACTO COMISSÓRIO -constante na Av.01 e constante
no R.02-M.24.610: ficando a refer 
presente pedido arquivado neste 
(custas:-100,00VRC-R$10,50); dou fé.\

mentação que instruiu o 
para os devidos fins;

R. 5-M. 24.510-15/06/2012-Prot« 185.239>-^!ifMóVEL; - 0 reti'o matricula 
do; PROPRIETÁRIO:- Evandro Luis Schon; CÉDULA DE CREDITO BANCÁRIO 
CCB N® 2012.012.00383; FINANCIADOR:- Credicoamo Credito Rural 
Cooperativa, entreposto desta cidade; EMITENTE:- Lucas Lawryniuk; 
INTERVENIEMTE HIPOTECANTE:- Evandro Luis Schon; VENCIMENTO E 
PRAÇA DE PAGAJ4ENT0: -17 de Dezembro de 2012, em Campo Mourão-Pr.; 
AVALISTA:/ Não tem; VALOR DO CREDITO:- R$100.000,00 (cem mil 
reais) em moeda corrente nacional; EM HIPOTECA CEDULAR DE SEGUNDO 
GRAU: o\ imóyali objeto da matricula supra; EMISSÃO:- 15 de Junho 
de 2012, s^m pi/canga-Pr.; (custas-630,00VRC-R$88,83); dou fé. Em, 
15/06/2012^"

:s :R . 6-M. 24/>10-^02:/ 0 7 / 2012-Prot . 185.671:- IMÓVEL:- 0 retro matricula 
do; ?R0PRÍEt/RI0:~ Evandro Luis Schon; CÉDULA RURAL PIGNORATICIA 
E HIPOTECARIA n® 2012.012.00353; FINANCIADOR:- Credicoamo Credito 
Rural Cooperativa, entreposto desta cidade; EMITENTE E 
HIPOTECANTE:- Evandro Luiz Schon; VENCIMENTO E PRAÇA DE PAGAMENTO 
20 de Setembro de 2013, em Campo Mourão-Pr.; AVALISTA:- Lucas 
Lawryniuk e Kelly Ziegmann Svhon Lawryniu; VALOR DO CREDITO:- 
R$324.000,00 (trezentos e vinte e quatro mil reais) em moeda 
corrente nacional. 0 crédito deferido destina-se aocusteio 
agricola da lavoura de milho consumo,/''Safra 2012/2013; EM 
HIPOTECA CEDULAR DE TERCEIRO GRAU: o impvel objeto da matricula 
supra; EMISSÃO:- 13 de Junho de 2012, tem Pitanga-Pr.; (custas- 
630,00VRC-R$88,83); dou fé. Em, 02/07/2012\

noÁV.7-M. 24.610-02/ 07/2012:- Certifico glíe-̂ por-. lapso funcional, 
ato do registro da CRPH n® 2012.012.00353 cftyjeto do R.6-24.610,
ficou constando erradamente que o crédito deferido destina-se ao

— _ _
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PITANGA, 02 DE Julho DE2012

custeio/ da /Lajvoura de milho consumo í zarc) safra 2012/2013.
quando ina v 
2012/20x3.

"erdade o correto és MILHO CONSUMO ÍZARC>. SAFRA 
è SOJA CONSUMO. SAFRA 2012/2013; dou fé. Em,

02/07/2012/^
V  . ............ .....

R.8-M.24.610--03/07/2012—Prot•135.721s— IMÓVEL:— G retro matricula
do; PROPRIETÁRIOS - Evandro Luis Schon; CÉDULA RURAL PIGNORATICIA 
E HIPOTECARIA nS 2012.012.00354; FINANCIADOR:- Credicoamo Credito 
Rural Cooperastiva, entreposto desta cidade; EMITENTE E 
HIPOTECANTE:- Evandro Luis Schon; VENCIMENTO E PRAÇA DE 
PAGAMENTO:- 20 de Setembro de 2013, em Campo Mourão-Pr.; AVALISTA 
Lucas Lawryniuk e Kelly Ziegmann Schon Lawryniuk; VALOR DO 
CREDITO:- R$36.000,00(trinta e seis mil reais) em moeda corrente 
nacional. 0 crédito deferido destina=-se ao^prjmplemento da cédula 
rural pignoratlcia e hipotecaria nS 2012/012 . (M)353, relativo ao
custeio
HIPOTECA

!/20i: EMagricola da lavoura de soja consumo, safra 201
CBBUE.AE DE__QUARTO GRAU: o imóvel objeto da matricula

EMISSÃO:- 13 de Junho de 2012, ejji Pita^ga-Pr.; (custas -supra;
630,00VRC-R$88,83); dou fé. Em, 03/07/2012.'

R. 9-M. 24.61Q-Q~4/07/2012~Prot. 185.748 ; - IMÓVEL/- O retro matricu­
lado; PROPRIETÁRIO:- Evandro Luis Sèbèn; CÉDULA RURAL 
PIGNORATICIA E HIPOTECARIA n& 2012.012.00355; FINANCIADOR:- 
Credicoamo Credito Rural Cooperativa, entreposto desta cidade; 
EMITENTE E HIPOTECANTE:- Evandro Luis Schon; VENCIMENTO E PRAÇA 
DE PAGAMENTO:- 20 de Setembro de 2013, em Campo Mourão-Pr.; 
AVALISTA:- Lucas Lawryniuk e Kelly Ziegmann Schon Lawryniuk;

CREDITO:- R$147.533,20 (cento e quarenta e sete mil, 
trinta e três reais e vinte centavos) em moeda 
il. O crédito deferido destina-se ao custeio 
>ura de soja consumo, safra 2012/2013; e milho 
12/2013; EM HIPOTECA CEDÜL&R PE QUINTO GRAU: o

13 de Junho de 2012, 
dou fé. Em,

04/07/2012 '

VALOR DO 
quinhentos 
corrente 
agricola 
consumo,

acxoní 
da lavíj 
safra ,

imóvel i^bjeto jáe. .írtatricula supra; EMISSÃO: 
em Pitanga-Pr (custas-630,00VRC-R$88,8 3);

Av.10-M.24.610-23/01/2013-Prot.190.138:- Por Termo de Aditivo de 
Re-Ratitificação dirigido a este Oficio pela Credicaomo 
entreposto desta cidade, assinada pelas partes contratantes, 
datado dê 17 de Dezembro de 2012; Procedo a seguinte averbação 
com relação a C . C . B .  ne 2 0 1 2 . 0 1 2 . 0 0 3 8 3  registrada neste livro sob 
ns Pw. 5 - 2 4 . 610. a saber:- DA FORMA DE PAGAMENTO: A forma de 
pagamento e percentual do saldo devedor exigido nas parcelas 
previsto na cédula ora aditada é, neste ato, repactuada para que

V iBnp
;nv- v  J
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Idopossa ser paga da seguinte forma:- Io) 100% do s 
dia 02 de MAIO de 2013; O presente Tfermo de Aditiito 
pelas partes óra contratantes, sem caratfer de novação

devedor no 
é celebrado 
Os encargos 

demais dláustíZas e 
não alteradas pelo 
e sâcnx njefetje ato, 

\i-çando ,,.via do' referido 
àgra/os devidos fins;

financeiros, assim como as garantia"^ 
condições constantes da cédula óra aditfeda, 
presente termo, permanecem em pleno vigor 
expressamente ratificadas pelas partes; 
termo de Aditivo arquivada neste ofício 
(Custas-175VRC-R$24,67); dou fé. Em 23/01/20^
Av. 11-M. 24.610-2 0/0 3/2014-Profc. 198.658 : - / l ? o  r i z a ç â o d i r í g i d a
a este Oficio pela Credicoamo entreposto desta* cidade, assinada 
por Vanilton de Nez Pereira e Leandro Pio da Oosta, com firmas 
reconhecidas pelo Tabelionato, Messias desta ciçbade; Procedo o
CANCELAMENTO da HIPOTECA ■ referente a CCB n^2012.012.00383,
registrada neste livro sob n° R.05-24.610; ficando a referida
autorização arquivada neste Oficio para os devidos fins; (custas-
100.00 VRC-R$ 15,70); dou fé. Em 20 de março de 2014. AC
Av.12-M.24.610-20/03/2014-Prot.198.659:- Por autorização dirigida 
a este Oficio pela Credicoamo entreposto desta cidade, assinada 
por Vanilton de Nez Pereira e Leandro Pio da Costa, com firmas 
reconhecidas pelo Tabelionato Messias desta cidade; Procedo o
CANCELAMENTO da HIPOTECA referente a CRPH n°2012.012.00353,
registrada neste livro sob n° 06-24.610; ficando a referida
autorização arquivada neste Oficio para os devidos fins; (custas-
100.00 VRC~R$ 15,70); dou fé. Em 20 de março de 2014. AC
Av. 13-M,24.610-20/03/2014-Prot.1SB.660:- Por autorização dirigida 
a este Oficio pela Credicoamo entreposto desta cidade, assinada 
por Vanilton de Nez Pereira e Leandro Pio da Costa, com firmas 
reconhecidas pelo Tabelionato Messias desta cidade; Procedo o

a CRPH n°2012.012.00354,CANCELAMENTO da HIPOTECA referente 
registrada neste livro sob n° R.08-24.610; ficando a
autorização arquivada neste Oficio para os devidos fins;
100.00 VRC-R$ 15,70); dou fé. Em 20 de março de 2014. AC
Av. 14-M, 24.610-20/03/2014-Prot. 198.661: - Por autorização 
a este Oficio pela Credicoamo entreposto desta cidade, 
por Vanilton de Nez Pereira e Leandro Pio M a  Costa 
reconhecidas pelo Tabelionato Messias desta\ cidade 
CANCELAMENTO da HIPOTECA referente a CRPH 
registrada neste livro sob n° R.09-24.610; f
autorização arquivada neste Ofic
100.00 VRC-R$15,10);

referida 
(custas-

dirigica 
assinada 

com firmas 
édo o 
00355, 
ferida 

Custas-

A v . 12-M.24.610-22/07/2015-Prot.208.019:- Por autorização dirigida

a- ;Alir
fcwr.ywü'’ ■' QtfjolyüüO’
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Julho DE
0 1 5

a 0 s t s  Ofi-oi-o B snco  Jo h u
Sr.Daniel Dornelles Dal Pizzol 
firmas reconhecidas pelo Io Tabelionato -de NotasMe 
Procedo o. CANCELAMENTO da H^pTECA mencionada nò.
referente 
para esta 
matricula; f 
para os devido 
de íuiho de

hipoteca
tricula

S/A, devidamente assinada pele 
pela Sra.MÁcfali Schwarz, coir

Indaiatuba SP; 
R.02-M.24.610,

ante no
i/rtudey

upaf-100, 00

R . 05-M. 21.941 ,§t transportada 
da mesma ser oriaem desta

dàndo a/referyda autorização arquivada neste Oficie
VRC~R$ 16,70); dou fé. Em 22

R . 13-M.24.61jB-27/g9>eòa6-Prot.215.135: -
matr i cu 1 adtT; PROPRIETÁ^IO: - EVANDROLU II

IMÓVEL:- O retre 
SCHON; CÉDULA DE CRÉDITC

B AN CARIO: - B5Q931501-7; 'S^NANCIADOR: - C.C.I. TERRA DOS PINHEIRAIS) 
DO PARANÁ E NOROESTE ' PAULISTA SICREDI TERCEIRO PLANALTO;
EMITENTE:- KELLY ZIEGMANN SCHON LAWRYNIUK; INTERVENIENTE:- EVANDRC 
LUIZ SCHON; VENCIMENTO E PRAÇA DE PAGAMENTO:- Em 15 de setembro de 
2017 em Pitanga Pr; AVALISTA:-Não consta; VALOR DO CRÉDITO:- 
R$150.004,40 (cento e cinquenta mil e quatro reais e quarenta 
centavos) em moeda corrente nacional. Crédito deferido destina-se 
a custeio pecuário para manutenção ' de 115 bovinos de corte; EM 
HIPOTECA CEDULAR DE PRIMEIRO GRAU e sem concorrência de
terceiros:- O imóvel objeto da matricula if^24.610 do livro n°0, 
Rg, deste Oficio. IMÓVEL DE LOCALIZAÇÃO \D0S BENS VINCULA!
M.24.609 do livro n°02 Rg, deste oficio. '.6’origa-se o ̂ emtente 
pelas demais cláusulas condições do contrato ó r g ^ r  o^istrado; 
EMISSÃO:- Em 26 de setembro de 2016 em Pitanga \Pp<(custas-630,00 
VRC-R$ 114,66); Dou Fé. Pitanga, 10 de ^utubro^eteT 2016

Av.14-M.24.610___ 10/10/2016:- Certifico qVe por
registro R. 13-M. 24.610 no iteftív núperfeocasião do

o mesmo como sendo B5Q931501-7 quando^ 
correto é B60931501-1. Dou fé. Em 10/10,

funcional na 
dula constou 

realidade o número

Ãv. 15-M.~2~4 . 6TU^17TT7'2~Ur7-Fifõ’t .' 219 .'TT7T-" Por" autorização dirigida 
a este (NS^cio pela COOPERATIVA DE CRÉDITO, POUPANÇA E INVESTIMENTO 
TERRA DOSV PINHEIRAIS DO PARANÁ E NOROESTE Í?AULISTA -SICREDI 
PLANALTO DAS ÁGUAS PR/SP- devidamente assinada por Valmir 
Dzivielevski, com firma reconhecida pelo Cartório Vitorassi de 
Guarapuava Rr, Procsdo o CANCEÎ IENTO da HIPOTECA referente a CCB 
n°B60931501-l, registrada^^ésteé livro sob n° R.13-24.610; ficando 
a referida ^.utori^^çao a r q u i V a d a n e s t e  Oficio para os devidos 
fins; (custasjpB-O'', 00 VRC-R$ 18., 20); Dou Fé. Pitanga, 09 de novembro 
de 2017
R.16-M.24.610-u5/02/2018-Prot.220.444: IMÓVEL:- O retro
matriculado; PRÓPRIETÁRIO:-EVANDRO LUIZ SCHON e sua esposa TAIS
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-m atricula-

2 4 . 6 1 0

-fo lha-
PITANGA, 09 DE

üAKTQmO DE REGISTRO DE IMÓVEIS
COMARCA DE PITANGA

DE 2018ÍO

QUINTELA MANDELSTAM FERNA; CÉDULA DE CRÉDITO BANCÍyRIO:- B80930266- 
5; FINANCIADOR:-C.C .P .I TERRA DOS PINHEIRAIS DO PARANÁ E NOROESTE 
PAULISTA SICREDI PLANALTO DAS ÁGUAS PR/SP; EMITENTE:-EVANDRO LUIZ 
SCHON; INTERVENIENTE GARANTIDORA:- TAIS QUINTELA MANDELSTAM FERNA, 
ambos neste ato devidamente representados pela Sra.KELLY ZIEGMANN 
SCHON LAWRYNIUK, conforme procuração anexa a este instrumento; 
VENCIMENTO E PRAÇA DE PAGAMENTO:- Em 15 de janeiro de 2020 em 
Pitanga Pr; AVALISTAS:- KELLY ZIEGMANN SCHON LAWRYNIUK e LUCAS 
LAWRYNIUK; VALOR DO CRÉDITO:- R$495.998,00 (quatrocentos e noventa 
e nove mil, novecentos e noventa e oito reais) em moeda corrente 
nacional. Crédito deferido destina-se a custeio pecuário para 
aquisição de novilhos para recria e engorda em regime extensivo; 
EM ALIENAÇÃO PIDUCIÁRIA- O imóvel objeto ida matricula n°24.610 do 
^vro n°02 R g ,  deste Ofício. Obriga-se lio emitente pelas demais 
cláusulas e condições do contrato óra registrado; EMISSÃO:- Em 01 
de fevereiro de 2018 em Pitanga Pr; (custas^\630,00 VRÇ^á$ 121,59); 
Dou Fé. Pitanga, 09 de fevereiro de 2018.
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1 ■ • w  o u i v r t u . CARTORIO DE REGISTRO DE IMÓVEIS
COMARCA DE PITAf

IMÓVEL:- Uma área de terrenos medindo 1.320.21^, 40m2 . , (hum 
bilhão, trezentos e vinte mil, duzentos e dezenove metros e 
quarenta centímetros quadrados), constituído pelo Lote ns03, 
imóvel Rio do Meio, deste Município e Comarca, compreendido 
dentro dos seguintes limites e confrontaçõess- Inicia-se na PP=0, 
com coordenadas geodésicas 7257475,5308-N e 424113,5370-L e segue 
por linha seca com rumo 09245'37"No, medindo 1.400,00 metros, 
confronta com terras do lote n2 02, até o M-01; M-01 ao M-02; 
segue pela margem direita do Rio do Meio sentido ascendente com 
diversos rumos e medidas confrontando com terras da Coamo; M-02 
ao M-03; segue por linha seca 76231'55"NE, medindo 273,27 metros, 
confronta com terras do Frigodasko e Fucap; M-03 ao M-04; segue 
por uma linha seca 52218'29"SE, medindo 67,54 metros, confronta 
com terras de Orlando Teles; M-04 ao M-05, segue por linha seca 
com rumo 61202'21"NE, medindo 114,62 metros, confronta com terras 
de Orlando Teles; M-05 ao M-06; segue por linha eca com rumo 
33209'20"SE, medindo 221,18 metros, confronta com terras de 
Orlando Teles; M-06 ao M-07; segue por linha seca com rumo 
34207'26"NE, medindo 26,72 metros, confronta com terras de 
Alfredo Eglesten; M-07 ao M-08; segue por uma estrada com 
diversos rumos e medidas, confrontando com terras de Alfredo 
Eglesten e Olívio Pitner; M-08 à pp=0; segue por linha seca com 
rumo 74242'52"NE, medindo 567,00 metros, confronta com terras da 
Familia Ribeiro. PROPRIETÁRIOS;- Lucas Lawryniuk, CI.RG.n2 
4076955-2-SSP/PR., e CPF.nS 559.385.409-25, brasileiro, casado 
com Kelly Ziegmann Schon Lawryniuk, CI.RG.n2 5745910-7-PR e 
CPF.ns 799485379-04, sob regime de comunhão parcial de bens, na 
vigência da Lei n2 6515/77, residente e domiciliado a rua Arthur 
Mehl, 750, nesta cidade. Kelly Ziegmann Schon Lawryniuk, CI.RG.n2 
5745910-7-PR., e CPF.n2 799485379-04, brasileiro, auxiliar 
administrativa, casada com Lucas Lawryniuk, CI.RG.n2 4076955-2-PR 
e CPF.n2 559.385.409-25, sob regime de Comunhão Parcial, na 
vigência da Lei ns 6515/77, residente e domiciliada a rua Arthur 
Mehl, 750, nesta cidade; e, Evandro Luiz Schon, CI.RG.n2 
4.480.426-3/PR., e CPF.nS 028.113.559-28, brasileiro, maior, e 
apaz, agricultor, residente e domiciliada a rua Caetano Munhoz 

da Rocha, sn, centro, nesta cidade. REGISTRO ANTERIOR:- R.03- 
M. 21.941, fls.02v2, do Livro n2Q2 Rg. , deste \ficio Imgb^£irlo.

Av.01-M.24.611-07/10/2004:- Procede-se a av^rbação para constar 
as anotações existentes na matricula que deu origem ao imóvel 
supra, a saber:- a) Termo de Compromisso das Operações previstas 
no Projeto de Reflorestamento existente na área do imóvel, 
protocolado na Delegacia Estadual do I.B.D.F., do Paraná sob n2 
5.998/67; b) Termo de Compromisso das operações previstas no 
Projeto de Reflorestamento existente na área do impyel,

.
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protocolado na Delegacia Estadual do do^^raná sob nS 
2.876/72; ç) Uma casa para fins ds escaltório, medindo 70,00m2., 
conforme consta na Av. 01-M. 21.941; dou f\. cv

R .0 2-M.24.611-07/10/2004-Prot.139.368;-' Escritura Pública de 
DIVISÃO AMIGAVEL, lavrada nas Notas do Tafoê^Lionato Messias, desta 
cidade, as fls.112/113/114, do Livro n? 208, em data de 25 de 
Agosto de 2004; Cov.be Exclusivamente ao condômino UJC&.S LAWRYNIÜK 
C I . R G . n S  4076955-2-PR., e CPF.nS 559.385.409-25, brasileiro, 
casado com KELLY ZIEGMANN SCHON LÃWRYNXUK, sob regime de comunhào 
parcial de bens, na vigência da Lei n§ 6515/77, residente e 
domiciliada a rua Arthur Mehl, 750, centro nesta cidade. A 
totalidade do imóvel retro matriculado e caracterizado; que o
vutoraante esté ciente das anotações existentes na Av.01-
M.21.941: com seu valor estimado em R$262.763,02 (duzentos e 
sessenta © dois mil, setecentos e sessenta e três reais e dois 
centavos). INCRA/CCIR sob n2 720.038.063.908-9 e Número do Imóvel 
na Receita Federal NIRF 0.482.692-2. Não incide Funrejus nos 
termos do item n2 5, da letra "b" do inciso VII, do artigo 12 da 
Lei nS 12.604, de 02.07.1999, que alterou\> art. 32 da Lei n2 
12.216, de 15-07-1998. Tudo conforme consta no Vorpo da escrLtura 
óra registrada; (custas %-4.312,00VRC-R$452,76 ) ; \ o u  fé.

Av.Ó3-M.24.611-07/10/2004-Prot.139.369;-Por i~eque‘5\mento dirigido
a este Oficio pela parte interessada, com firma reconhecida pelo 
Tabelionato Messias, desta cidade; procedo a presente para 
constar a RESERVA LEGAL do imóvel retro matriculado, conforme 
Termo de Responsabilidade de Compromisso de Restauração e
Conservação de área de Preservação Permanente e Restauração e
Conservação de__Área de Reserva. Legal Sislsg n2 1.040.001-1,
assinado nesta cidade, em data de 01 de Outubro de 2004, pelo Sr 
Lucas Lawryniuk e Kelly Ziegmann Schon Lwryniuk, casados entre 
si, proprietários do imóvel objeto desta matricula e pelo Sr José 
Tadeu Bini, chefe do escritório local de Pitanga-Pr., do 
Instituto Ambiental do Paraná. O proprietário por si, seus 
herdeiros e sucessores, grava restrição face ao regime de 
utilização limitada, sobre uma área de 26,4044 hectares, 
correspondendo a 20,00% da área total deste imóvel, conforme mapa 
em anexo, que fica arquivado neste Oficio. 0 proprietário se 
compromete no mesmo Termo a restaurar 6,6000 hectares de Reserva 
Legal, conforme cronograma constante no Termo. A presente 
limitação e intocabilidade de uso se fazem, em cumprimento ao que 
dispõe a Lei Federal n24.771/65, a Lei Estadual neil.054 e o 
Decreto Estadual n2387/99. A proprietária firma o presente Termo 
por si, seus herdeiros e sucessores, mantendo o presente gravame 
sempre bom, firme e valioso; ficando via do referido termo óra
— __
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averbado, arquivado neste Vficio para eviaSs^fins; (custas:
325,G0VRC-R$34,12); dou fé. cv

Escritura Püfciica deR.4-M.24.611-03/11/2004-Prot.139.356:- por
Abertura e Constituição de' Garantia Hipotecaria, lavrada nas 
Notas do Tabelronato de Messias, desta cidade às fis.030/032 do 
livro ne 211, ora data de 28 da Outubro de 2004; compareceram 
partes entre si justas, e contratadas, a saber: de um lado, como 
OnTQT-qquteg.: o Sr. LUCAS LAWKYNIÜK, CT.RG na 4.076.955-2-PR.e CPF 
rQ 559.385.409-25, brasileiro, casado cem KELLY ZIEGMANíí SCKON 
LAWRYNIUK, CI.RG.nO 5.745.910-7-PR.e CPF n.2 799.485.379-04, sob 
regime de Comunhão Parcial do Bens, na vigência da Lei r.2 6515/77 
residente e domiciliado a rua Arthur Mehl, 750, nesta cidade? 
KELLY ZIEGMANN SCKON LAWRYNIÜK . CI.RG.nõ 5.745.910-7-PR.e CPF r.2 
799.485.379—04, brasileira, auxiliar administrativa, casada com 
LUCAS LAWRYNIÜK, CI.RG.n2 4.076.955-2-PR.e CPF n2 559.385.409-25, 
sob regime de Comunhão Parcial de Bens, na vigência da Lei ne 
6515/77, residente e domiciliada a rua Arthur Mehl, 750, nesta 
cidade; e, EVANDRO LUIZ SCgQN, CI.RG.n2 4 .480.426-3-PR.e CPF ns 
028.113.559-28, brasileiro, solteiro, maior e capaz, agricultor, 
residente e domiciliado a rua Caetano Munhoz da Rocha, sn2, 
centro, nesta cidade, neste ato representado por seu procurador 
Sr.Lucas Lawryniuk, supra qualificado, nos termos do instrumento 
público de procuração lavrado às fls.)96 do livro n2 164 do 
Tabelionato Messias desta cidade; e de outro lado, como 
Outorgada: a CREDICOAMO CRÉDITO RURAL COOPERATIVA. pessoa
jurídica de direito privado, com séde e foro na cidade de Campo 
Mcurão-Pr., à rua Fioravante João Ferri r. 2 99, Jardim Alvorada, 
inscrita no CNPJ sob n2 81.723.108/000104, representada neste ato 
por seus procuradores: Ayrton Guilherme Garozi, CI.RG.n2
3.553.001-0-PR.e CPF n2 480.558.679-68, brasileiro, casado, 
economista, e José Cebaldir Floriano, CI.RG.n2 5.232.688-5-PR.e 
CPF ns 742.089.009-97, brasileiro, solteiro, financiãrio, ambos 
residentes e domiciliados nesta cidade, conforme instrumento 
público de procuração lavrado às fls.184 do livro 13-P do 
Cartório de Piquirivai, Municipio e Comarca de Campo Mourão-Pr.; 
e, ainda, como Intervenientes Fiadores e Hiptoecantes: LUCAS
LAWRYNIUK. KELLY ZIEGMANN SCHON LAWRYNIUK e SVANDRQ LUIZ SCHON, 
acima qualificados; Pelas mesmas partes, supra nomeadas e 
qualificadas, foi que tem entre si ajustado CONSTITUIR a presente 
Escritura Pública de Abertura de Crédito e Constituição de 
Garantia Hipotecária, mediante as seguintes condições:- Que, por 
força desta pública escritura, a OUTORGADA abre ao OUTORGANTE uai
limite de crédito rotativo no valor de R$400.000,00(QUATROCENTOS
MIL REAIS} oara assegurar ou garantia o integral cumprimento dos
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CONTRATOS ou CÉDULAS, decorrentes das cperaçoas financeiras a 
serem realizadas de conforme com as necessidades de cada um; Que, 
ficam igualmente amparados polo limite de crédito ora concedido, 
além do valor principal, todo c qualquer debito dos Outcrgar.tos 
para com a Outorgada, decorrentes de atualização monetária, 
comissão de permanência, juros remuncratórics, compensatórios 
e/oi moratórios, multas moratórias, cláusulas penais, honorários 
advocaticros e demais despesas decorrentes; Que. o nrssente 
crédito é deferido pelo prazo de 05(cinco) anos, a contar desta 
data____ 28/10/2004 para encerrar-se por consequência no dia
28/10/2009r Que a Outorgada poderá suspender a utilização do 
limite de crédi tO ÓjT cl concedido, antes do seu vencimento, 
independentemente de qualquer formalidade judicial ou 
extejudicial, mediante simples comunicado por escrito, sem que 
isto represente inadimplemento ou descumprintento contratual, bem 
como não ensejará a aplicação de quaisquer multa ou penalidades a 
Outorgada; Que, em garantia do integral pagamento dos débitos 
amparados pelo lirnite de crédito concedido através desta 
escritura publica, bem como de seus acréscimos 
decorrentes(principal, atualização monetária, juros, multas, 
cláusula penal, honorários advocaticios o demais despesas), o Sr. 
Lucas Lawryniuk, Kelly Zicgmann Schcn Lawryniuk s Evandrc Luiz 
Schon, dão à OUTORGADA em HIPOTECA DE 13(PRIMEIRO) GRAU o imóvel 
retro matriculado e caracterizado; E, \ c o n f o r m e as demais 
cláusulas e condições constantes nc corpé da Escritura cr 
registrada, da qual fica via arquivada nVtse Oficio i s7
devidos fins; (custas-2.156,OOVRC-R$226,38); d o \  fé

R. 5-M. 24.611-25/11/200  ̂-Prot. .140.327;- Por Escritura Pública de 
Abertura de Crédito Destinado a Aquisição de Insumos Agrícolas, 
com Constituição de Hipoteca e Penhor Rural, lavrada nas Notas do 
Tabelionato Messias desta cidade, às fls.117/119, do livro n® 
211, em data dei7 de Novembro de 2004; compareceram partes entre 
si justas, avindas e contratadas, a saber: de um lado, como 
Outoraante; o Sr. LUCAS LAWRYNIUK, brasileiro, casado sob o 
regime de Comunhão Parcial de Bens, na vigência da Lei n® 6515/77 
com Kelly Ziegmann Schon Lawryniuk, engenheiro agrônomo, capaz, 
residente e domiciliado nesta iedade, portador da CI.RG.n® 4.076. 
995-2-PR.e inscrito no CPF n® 559.385.409-25; e de outro lado, 
como Outorgada: a COAMO AQROIHDWSTRI&L COOPERATIVA,pessoa 
jurídica de direito privado, com séde e foro na cidade de Campo 
Mourão-Pr., à rua Fioravante João Ferri n® 99, Jardim Alvorada, 
inscrita no CNPJ sob n® 75.904.383/0001-21, representada neste 
ato por seus procuradores: Ayrton Guilherme Garozi, CI.RG.n® 
3.553.001-0-PR.e CPF n® 480.558.679-68, brasileiro, casado,
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economista,, residente e domiciliado nesta cidat 
Antonio dos Santos, R G . n e  3.462.355-4-PR.e CPF ne 46oT&00.019-04, 
brasileiro, casado, comerciãrio, residente e domiciliado nesta 
cidade, conforme instrumento público de procuração lavrado às 
fls.042/043 do livro 18-P do Cartório Distrital de Piquirivai, de 
Campo Mourão-Pr.; e, ainda, como Interveniente Fiadora e 
Hipotecante; KELLY 2IBGMANM SCHQN LAWRYKIUK. brasileira, casada 
com Lucas Lawryniuk, sob regime de comunhão parcial de bens, 
auxiliar de escritório, capaz, residente e domiciliado nesta 
cidade, portadora da CI.RG.n2 5.745.910-7-PR.e inscrita no CPF n9 
799.485.379-04; Pelas partes, supra nomeadas e qualificadas, foi 
que tem entre si ajustado CONSTITUIR a presente Escritura Pública 
de Abertura de Crédito destinado à Aquisição de Insumos 
Agricolas, com Constituição de Hipoteca e Penhor Rural, mediante 
as seguintes condições:- Que, por força desta pública escritura, 
a OUTORGADA abre ao OUTQRGANTE um limite de crédito rotativo no
valor de R$850.000,00fOITOCENTOS E CINQUENTA MIL REAIS), para ser
utilizado pelo Gutorgante na aquisição de sementes, adubos, 
corretivos de solo, herbicidas, fungicidas, inseticidas, 
defensivos agricolas, peças e acessórios, máquinas e implementos 
agrcolas, rações, farelo, complemento mineral, produtos
alimentícios e demais produtos normalmente comercializados pela 
OUTORGADA, doravante denominados de INSUMOS, bem como para 
assegurar eventuais adiantamentos de numerários e/ou para
garantir o integral cumprimento de contratos públicos ou
particulares, quer seja de empréstimos ou repasse de crédito, 
mediante assunção total ou parcial de obrigações; venda e compra 
de produtos agricolas ou insumos; permuta de produtos agricolas 
com pacto de entrega futura; cédulas rurais e/ou de produto 
rural, doravante denominados CONTRATOS; Que as aquisições de 
INSUMOS e/ou adiantamentos de numerários serão realizadas pelo 
OUTORGANTE de conformidade com sua necessidade, na época em que 
julgar conveniente, nos preços, prazos e demais condições 
praticadas pela OUTORGADA, mediante a emissão, aceite ou
celebração dos documentos que se fizerem necessários à
formalização das operações e a constituição de PENHOR RURAL,
inclusive os titulos de crédito e/ou contratos, e a medida em que 
forem sendo formalizados, automaticamente, passam a fazer parte 
integrante da presente escritura, para todos os fins de direitos, 
valendo como se na transcritos estivessem; Que, as partes, na 
forma em que se acham representadas, foi dito ainda que, 
ratificam, neste ato, as aquisições de insumos, peças,
lubrificantes e produtos veterinários, objeto das Notas Fiscais 
constantes na escritura óra registrada; e os empréstimos decorren 
tes das Cédulas Rurais nSs. 02/040143, 03/0402903, 04/0400229, jã 
realizadas pelo OUTORGANTE; Que, ficam igualmente amparados pelo
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limite de crédito óra concedido, todo e qualquer débito do 
OUTQRGANTE para com a OUTORGADA, quer sejam decoWentes da 
atualização monetária, comissão de permanência, juros 
remuneratórios, compensatórios e/ou moratórios, multas mora 
tórias, cláusulas penais, honorários advocaticios e demais despe­
sas, inclusive aquelas oriundas de operações e que o OUTQRGANTE 
figurar como devedor solidário ou avalista; Que, face ao disposto 
no artigo 1.647 do Código Civil Brasileiro, pela INTERVENIENTE 
FIADORA e HIPOTECANTE - Kelly Ziecrmaaan Schon Lawryniuk foi dito 
que, desde já, autoriza expressamente seu cônjuge - Lucas 
Lawryniuk, óra Outorgante, a prestar fianças e avais em qualquer 
operação creditícia, titulo de crédito e/ou contrato, formalizado 
a partir desta data a favor de terceiros, junto à Cooperativa 
Coamo, o que será dado por bom, firme e valioso; Que, o presente 
crédito é deferido pelo prazo de 05(CINCO) anos, a contar desta
data 17/11/2004 para encerrar-se. por consequência, no dia 17 DE 
NOVEMBRO DE 2009; Que, a OUTORGADA pode.rá suspender a utilização 
do limite de crédito óra concedido, antes do seu 'vencimento, 
independentemsnte de qualquer formalidade judicial ou extra­
judicial, sem que isto represente indimplemento ou descumprimento 
contratual, bem como não ensejará a aplicação de quaisquer multa 
ou penalidade à OUTORGADA; Que, pela Interveniente Fiadora e 
Hipotecante - KELLY ZIEGMANN SCHON LAWRYNIUK, foi dito que assume 
como principal pagadora e solidária de todas as obrigações e 
responsabilidades do OUTORGANTE perante a OUTORGADA, decorrentes 
das operações amparadas pelo limite de crédito concedido por esta 
pública escritura que passa a vale, também como "Carta de Fiança" 
a qual é prestada em carater irrevogável e irretratável, com 
expresa renúncia aos beneficios de que tratam os artigos 366, 827 
e 838 do Código Civil Brasileiro, comprometendo-se, na hipótese 
de inadimplemento por parte do OUTORGANTE, a honrar as obrigações 
pecuniárias quando solicitadas; Que, em garantia do integral 
pagamento dos débitos amparados pelo limite de crédito, concedido 
através desta pública escritura, bem como de seus acréscimos 
decorrentes(principal, atualização monetária, juros, multas, 
cláusula penal, honorários advocaticios\ e demais despesas, o 
OUTORGANTE, jiintamerate com a INTERVENIENTE K.IADORA e HIPOTECANTE, 
dão à OUTORGADA em. HIPOTECA DE 2 9(SEGUNDO A G R A U , a totalidade o 
imóvel retro matriculado e caracterizado; e\ conforme as demais 
cláusulas e condições constantes no corpc\ da Escritiuegíor-a 
registrada; (custas-2.156,00VRC-R$226,38); dou

R.6-M.24.611-23/10/2007-Prot.155.406;- IMÓVEL:- O retro matricu­
lado; PROPRIETÁRIO:- Kelly Ziegmann Schon Lawryniutk; CÉDULA RURAL 
PIGNORATICIA E HIPOTECARIA n9 2007.012.00407; FINANCIADOR:-
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Credicoamo Crédito Rural Cooperativa, entrepostà. desta cidade; 
EMITENTE:- Lucas Lawryniuk; INTERVENIENTE HIPOTECANTE:- Kelly 
Ziegmann Schon Lawryniuk e LUcas Lawryniuk; VENCIMENTO E PRAÇA DE 
PAGAMENTO:- 17 de Outubro de 2008, em Campo Mourão-Pr.; AVALISTA: 
Não tem; VALOR DO CREDITO:- R$77.069,57 (setenta e sete mil, 
sessenta e nove Yreais e cinquenta e sete centavos) em moeda 
corrente nacional A  O crédito deferido destina-se ao custeio da 
lavoura de soja cVnsumo, safra agric.ola 2007/2008; EM HIPOTECA 
CEDULAR DE TERCEIRO^ GRAU: o J^aér^el objeto da matricula supra;
EMISSÃO:- 05 de Outubro de 
VRC-R$66,15); dou fé

em Pitanga-Pr.; (custas-630,00

R.7-M.24.611-23/'10/2007-Vrot. 155.408;- IMÓVEL:- O retro matricu­
lado; PROPRIETÁRIO:- Kel}V Ziegmann Schon Lawryniuk; CÉDULA RURAL 
PIGNORÃTICIA E HIPOTECARIA n2 2007.012.00408; FINANCIADOR:- 
Credicoamo Crédito Rural Cooperativa, entreposto desta cidade; 
EMITENTE:- Lucas Lawryniuk; INTERVENIENTE HIPOTECANTE:- Kelly 
Ziegmann Schon Lawryniuk e Lucas Lawryniuk; VENCIMENTO E PRAÇA DE
PAGAMENTO:- 17 de Outubro de 2008, em Campo Mourão-Pr.; AVALISTA:
Não tem; VALOR DO CREDITO:- R$19.267,39 (dezenove mil, duzentos e 
sessenta e sete reais e trinta e nove centavos) em moeda corrente 
nacional. O crédito deferido de&tina-se ao complemento da cédula
rural pignoraticia e hipotecaria 
custeio da lavoura de soja consd 
HIPOTECA CEDULAR DE QUARTO GRAt
supra; EMISSÃO:- 05 de Outubrc 
(custas-630,00VRC-R$66,15); dou fé.

ns 200701200407, relativo ao 
safra agricola 2007/2008; EM
o imóvel objeto da matricula 
de 2007, enu=*^itanga-Pr.;

1.8-M.24.611-12/09/2008-Prot,160.047:-\ Por Escritura Pública de
Abertura de Crédito Rotativo, Destinadoxao Custeio Agropecuário e 
Investimentos, Capital de Giro, Crédito em Conta Corrente e 
Aquisição de Bens, com Constituição de Garantia Hipotecaria e/ou 
Penhor Rural, lavrada nas Notas do Tabelionato de Messias, desta 
cidade, 195 a 198, do livro ns 237, em data de 08 de Setembro de 
2008; compareceram partes entre si justas, e contratadas, a 
3aber: de um lado, como Outorgante: o Sr.LUCAS LAWRYNIUK, 
Drasileiro, casado sob o regime de Comunhão Parcial de Bens, na 
vigência da Lei n2 6515/77, com KELLY ZIEGMANN SCHON LAWRYNIUK, 
agricultor, capaz, residente e domiciliado nesta cidade, portador 
da C I . R G . n 2  4.076.995-2-PR.e inscrito no CPF ns 559.385.409-25; 
a, EVANDRO LUIZ SCHON, brasileiro, solteiro, maior e capaz, 
agricultor, residente e domiciliado nesta cidade à rua Caetano 
Vlunhoz da Rocha, 450, portador da C I . R G . n 2  4.480.426-3-PR. e
Inscrito no CPF 
seu bastante

n2 028.113.559-28, neste ato representados por 
procurador Sr.José Osny Schon, brasileiro,
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empresário, residente a rua 7 de Setembrp^ Êfclificio Residencial 
Oondominio Ilha da Madeira, centro, nesta cidade, nos termos do 
Instrumento público de procuração de fls. 007/008 cio livfro 188 do 
Tabelionato Messias desta cidade; e de outro lado, como 
Dutorgada: a CREDICQAMO CRÉDITO RURAL COOPERATIVA. pessoa 
jurídica de direito privado, com séde e foro na cidade de Campo 
Mourão-Pr., à rua Fioravante João Ferri n® 99, Jardim Alvorada, 
Inscrita no CNPJ sob n9 81.723.108/000104, representada neste ato 
cor seus procuradores: Ayrton Guilherme Garozi, CI.RG.n^ 
1.553.001-0-PR.e CPF nP 480.558.679-68, brasileiro, casado, 
economista, e José Cebaldir Floriano, CI.RG.nP 5.232.688-5-PR.e 
CPF n2 742.089.009-97, brasileiro, solteiro, financiário, ambos 
residentes e domiciliados nesta cidade, conforme instrumento 
público de procuração lavrado às fls.038 do livro 31-P no 
-artório do Distrito de Piquirivai, Municipio e Comarca de Campo 
lourão-Pr.; e, ainda como Interveniente Fiaclora e Hipotecante: 
CELLY ZIEGMANN SCHOH LAWRYNIOK, brasileira, casada com LUCAS 
liAWRYNIUK, sob regime de Comunhão Parcial de Bens, auxiliar de 
escritório, capaz, residente e domiciliada nesta cidade, 
portadora da CI.RG.n9 5.745.910-7-PR.e inscrita no CPF n® 
799.485.379-04; Pelas mesmas partes, supra nomeadas e 
qualificadas, foi que tem entre si ajustado CONSTITUIR a presente 
Sscritura Pública de Abertura de Crédito Rotativo, Destginado ao 
üusteio Agropecuário e Investimentos, Capital de Giro, Crédito em 
2onta Corrente e Aquisição de Bens, com Constituição de Garantia 
lipotecária e/ou Penhor Rural, mediante as seguintes condições:- 
2ue, por força desta pública escritura, a OUTORGADA abre ao
PUTORGANTE____ ura____ limite de crédito rotativo no valor de
^$1.000.OOP,00(UM MILHÃO DE REAIS) para ser utilizado pelo 
DUTORGANTE na obtenção de crédito junto à OUTORGADA, para os fins 
3 destinações previstos na cláusula anterior, bem. como para 
amparar e garantir o integral cumprimento das obrigações 
decorrentes de Cédulas de Crédito Bancário, Cédulas Rurais, 
Hédulas de Produtos Rurais, e demais titulos de credito, 
assegurar o integral cumprimento de Contratos Particulares e/ou 
Escrituras Públicas de quaisquer espécies ou natureza, já 
celebrados ou contratados e/ou a serem celebrados ou contratados 
am formalização de operações e/ou renegociação de dividas, mútuo, 
repasse, refinanciamento, adiantamentos de numerários, novação 
a/ou assunção de divida; Que as operações de crédito serão 
realizadas pelo OUTORGANTE de conformidade com sua necessidade, 
na época em que julgar conveniente, nos valores, prazos e demais 
condições praticados com a OUTORGADA, mediante a emissão, aceite 
d u  celebração dos Titulos de Crédito(cédulas de crédito), 
Contratos, Escrituras e/ou quaisquer outros documentos que se 
fizerem necessários à formalização das operações e a constituição

topo* 1
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das garantias, especialmente HIPOTECA e PENHOE, RURAL e à medida 
que forem sendo formalizados, automaticamente,,, passam a fazer 
parte integrante da presente escritura, para\odos os fins e 
efeitos de direito, valendo como se nela transcritos estivessem, 
sem prejuizo de outras garantias ofertadas diretamente nas 
zontratações realizadas, que poderão ser exigidas conjunta ou 
isoladamente pela OUTORGADA; Que, ficam igualmente amaparados 
pelo limite de crédito ora concedido, além do valor principal, 
todo e qualquer débito do OUTORGANTE para com a OUTORGADA, 
existentes e futuros, de emissão própria e/ou decorrentes de seu 
aval, fiança e/ou qualquer outra modalidade em que figurar como 
garantidor, inclusive os valores decorrentes da atualização 
monetária, comissão de permanência, juros remuneratórios, 
compensatórios e/ou moratórios, multas moratórias, cláusulas 
penais, honorários advocaticios e demais despesas decorrentes; 
Que face ao disposto no artigo 1.647, III, Código Civil 
Brasileiro, pela INTERVENIENTE FIADORA - KELLY ZIEGMANN SCHON 
LAWRYNIUK. anteriormente qualificada, foi dito que, desde já, 
autoriza LUCAS LAWRYNIUK e EVANDRO LUIS SCHON, a prestar fianças 
e avais em qualquer operação crediticia, titulo de crédito e/ou 
contrato, formalizado a partir desta data a favor de terceiros, 
junto à OUTORGADA, o que será dado por bom, firme e valioso; Que 
o limite de crédito assim como as garantias reais, são concedidos
e coastituidos pelo prazo de 10(dez) anos, a contar desta data
08/09/2008. para encerrar-se. por consequência, no dia 08 DE
SETEMBRO DE 2.018, os quais permanecerão válidos até o integral 

de todas as operações vinculadas e contratadas na 
desta pública escritura, mesmo que o vencimento

cumprimento 
vigência
ultrapasse o prazo aqui estipulado, conforme prescreve o artigo 
1.498 do Código Civil; Que a Outorgada poderá suspender a 
utilização do limite de crédito óra concedido, antes do seu 
vencimento, independentemente de qualquer formalidade judicial ou 
extejudicial, mediante simples comunicado por escrito, sem que 
isto represente inadimplemento ou descumprimento contratual, bem 
como não ensejará a aplicação de quaisquer multa ou penalidades a 
Outorgada; Que, em garantia do integral pagamento dos débitos 
amparados pelo limite de crédito, contratados na vigência desta 
pública escritura, bem como de seus acréscimos decorrentes 
(principal, atualização monetária, juros, multak, cláusula penal, 
honorários advocaticios e demais despesas), ps HIPOTECANTES - 
KELLY ZIEGMANN SCHON LAWRYNIUK, LUCAS LAWRYNIUK e EVANDO LUIS
SCHON. dão à OUTORGADA em HIPOTECA DE 50(QUINTO^ GRAU o imóvel
retro matriculado e caracterizado; E, confójrme as demais
cláusulas e condições constantes no corpo da y Escritura óraj 
registrada, da qual fica via arquivada netse Afiei0 p.ara' os 
devidos fins; (custas-2.156,00VRC-R$226,38 ) ; dou fé.V
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Av.9-M.24.611-06/10/2QQ8-Prot.160.526:- Por requerimento dirigido
a este Oficio devidamente assinado pot, Lucas Lawryniuk e sua 
esposa Kelly Ziegmann Schon Lawryniuk, e'v Evandro Luiz Schon, 
neste ato representada por sua procuradora Sra.Kelly Ziegmann 
Schon Lawryniuk, nos termos do instrumento público de procuração 
lavrado às fls.007/008 do livro n^ 188 do Tabelionato Messias 
desta cidade, com firmas reconhecidas pelo Tabelionato acima 
mencionado, como OUTORGADOS, INTERVENIENTES FIADORES E 
HIPOTECANTES; e Credlcoamo - Crédito Rural Cooperativa, no ato 
representada por Ricardo Accioly Calderari e Dilmar Antonio Peri; 
Procedo a presente averbaqão para constar a PRORROGAÇÃO a
Garantia Hipotecária concedida pelos primeiros requerentes, na
qualidade de proprietários, em favor da CREDICOAMO, por mais 04
(QUATRO ) ANOS contados de seu vencimento, para encerrar-se, por
consequência, no dia 28/10/2013, hipoteca esta objeto da

id i tEscritura Pública de Aberttura de Crédito e Constituição de
Garantia Hipotecária, lavrada no livro 211, fls.030/032 e
registrada neste Oficio sob n^ R.4-M.24.611, :n 03 de novembrpv^áe" 
2004; ficando o referido requerimento arquivado neste Ofiçio para 
os devidos fins; (custas-R$60,00VRC-R$6,30 ) ; doú fé.

R.1Q-M.24.611-13/09/2009-Prot.165.677;- IMÓVEL:- Q V s t r o  matricu­
lado; PROPRIETÁRIO:- Kelly Zigmann Schon Lawryniuk;\CÉDULA RURAL 
PIGNORATICIA E HIPOTECARIA r.e 2009,012.00549; FINANCIADOR; - 
Iredicoamo Credito Rural Cooperativa, entreposto desta cidade; 
EMITENTE:- Lucas Lawryniuk; INTERVENIENTE HIPQTECANTE:- Kelly 
iegmann Schon Lawryniuk; VENCIMENTO E PRAÇA DE PAGAMENTO:- 21 de 
Setembro de 2010, em Campo Mourão-Pr.; AVALISTA:- Não tem; VALOR 
30 CREDITO:- R$139.420,22 (cento e trinta e nove mil,
quatrocentos e vinte reais e vinte e dois centavos) em moeda 
orrente nacional. 0 créditp—^deferido destina-se ao custeio 
agricola da lavoura de soja consumo, safra agrícola 2009/2010; EM 
5.IPOTECA CE PULAR DE SEXTO í GRAU: o imóvel objeto da matricula
upra; EMISSÃO:- 14 de Setembro de 2009, em Pitanga-Pr.; (custas- 
530, QQVRC-R$66,15 ) ; dou fe._ _

11 -M.24.611-18/09/2009-Prot. ii-i-sT. 6 7 9:- IMÓVEL:- 0 retro matricu­
lado; PROPRIETÁRIO:- Kelly Ziegmann Schon Lawryniuk; CÉDULA RURAL 
PIGNORATICIA E HIPOTECARIA n2 2009.012.00550; FINANCIADOR:- 
Iredicoamo Credito Rural Cooperativa, entreposto desta cidade; 
3MITENTE:- Lucas Lawryniuk; INTERVENIENTE HIPQTECANTE;- Kelly 
Ziegmann Schon Lawryniuk; VENCIMENTO E PRAÇA DE PAGAMENTO:- 21 
Setembro de 2010, em Campo Mourão-Pr.; AVALISTA:- Não tem; VALOR 
30 CREDITO:- R$34.855,06 (trinta e quatro mil, oitocentos e 
íinquenta e cinco reais e seis centavos) em moeda corrente
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nacional, O crédito deferido destina-se ao complemento cresJcédula 
rural pignoraticia c hipotecaria n® 200901200549, relativo ao 
custeio da lavoura de soja dons&mo, safra agricola 2009/2010; EM 
HIPOTECA CEDULAR DE SÉTIMO GM\U: o imóvel objoto da matricula 
supra; EMISSÃO:- 14 de Setem 
630,00VRC-R$66,15); dou fé.

2009, em Pitanga-Pr.; (custas-

Av.12-M.24.611-21/10/2010-Prot.172,733;- Por autorização dirigida 
a este Oficio pela Crèsdicoamo entreposto desta cidade, assinada 
por Vanilton De Nez Per\ira e José Cebaldir Floriano, com firmas 
reconhecidas pelo Tabel\onato Messias desta cidade; Procedo o 
CANCELAMENTO da HIPOTECA^ referente a crph Ng 2007.012.00408 
registrada neste livro á&b ns R.7-2J
autorização arquivada neste' 
100,00VRC-R$10,50); dou fé.

)f icio
ficando a referida 

devidos fins; (custas-

R. 13-M. 24.611-21 /10/201 PaProt. 1V72.735: - IMÓVEL: - 0 retro matricu- 
lado; PROPRIETÁRIO:-JK^Tly Ziegtyann Schon Lawryniuk; CÉDULA RURAL 
PIGNORATICIA E HIPOTECARIA ríe 2010.012.00713; FINANCIADOR:- 
Credicoamo Credito Rural Cooperativa, entreposto desta cidade; 
EMITENTE E HIPOTECANTE:- Lucas Lawryniuk; INTERVENIENTE 
HIPOTECANTE:- Kelly Ziegmann Schon Lawryniuk e Lucas Lawryniuk; 
VENCIMENTO E PRAÇA DE PAGAMENTO:- 20 de Setembro de 2011, em 
Campo Mourão-Pr.; AVALISTA:- Não tem; VALOR DO CREDITO:- 
R$407.838,03 (quatrocentos e sete mil, oitocentos e trinta,^e~s3Íto 
reais e três centavos) em moeda corrente nacional. &  crédito 
deferido destina-se ao custeio agricola da lavoura' de soja 
consumo, safra 2010/2011; EM HIPOTECA CEDULAR DE SÉTIMO GRAU:lo 
imóvel objeto da matricula supra; EMISSÃO:- 08 de O^tubafo 
2010, em Pitanga-Pr.; (custas-630,00VRC-R$66,15); doufé.

R.14-M.24.611-21/10/2010-Prot.172,736:- IMÓVEL:- O retrcNçat^ic 
lado; PROPRIETÁRIO:- Kelly Ziegmann Schon Lawryniuk; CEDUL^RUí 
PIGNORATICIA E HIOTECARIA nQ 2010.012.00714; FINANCIADOR:- 
Credicoamo Credito Rural Cooperativa, entreposto desta cidade; 
EMITENTE E HIPOTECANTE:- Lucas Lawryniuk; INTERVENIENTE 
HIPOTECANTE:- Kelly Ziegmann Schon Lawryniuk e Lucas Lawryniuk; 
VENCIMENTO E PRAÇA DE PAGAMENTO:- 20 de Setembro de 2011, em 
Campo Mourão-Pr.; AVALISTA:- Não tem; VALOR DO CREDITO:- 
R$45.315,33(quarenta e cinco mil, trezentos e quinze reais e 
trinta e três centavos) em moeda corrente nacional. O crédito 
deferido destina-se ao complemento da cédula rural pignoraticia e 
hipotecaria ns 2010.012.00713, relativo ao custeio agricola da 
lavoura de soja consumo, safra 2010/2011; EM HIPOTECA CEDULAR DE
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.Oi o imóvel objeto da matricula supra; EMISSÃO:- 08 de 
2010, em Pitanga-Pr.; (custas-630,0()VRC-R$66,15); dou

R. 15-M.2^*^11-10/12/2010-Prot.173.618:- Por Escritura Pública de 
Abertura de Crédito Destinado a Aquisição de Insumos Agricolas, 
com Constituição de Hipoteca e Penhor Rural, lavrada nas Notas do 
Tabelionato Messias desta cidade, às fls.055 a 057verso, do 
livro n2 253, em data de 05 de Outubro de 2010; compareceram 
partes entre si justas, avindas e contratadas, a saber: como 
Outorgante: LUCAS LAWRYNIUK , C I . R G . n 2 4.076.955-2-PR.e CPF n2 
559.385.409-25, brasileiro, casado com KELLY ZIEGMANN SCHON 
LAHRYNIUK, sob o regime de Comunhão Parcial de Bens, engenheiro 
agrônomo, residente e domiciliado a rua Caetano Munhoz da Rocha, 
450, centro, nesta cidade; e, EVANDRO LUIS SCHON, C I . R G . n 2  
4.480.426-3-PR.e CPF ne 028.113.559-28, brasileiro, solteiro, 
médico, residente e domiciliado a rua Sete de Setembro, 190, 
centro, nesta cidade, neste ato representado por sua procuradora 
Kelly Ziegmann Schon Lawryniuk, conforme procuração pública do 
livro 184 fls.040 e 041 lavrada no Tabelionato Messias desta 
cidade; e como Outorgada: a CQAl-10 AGRO INDUSTRIAL COOPERATIVA, 
pessoa jurídica de direito privado, com séde e foro na cidade de 
Campo Mourão-Pr., à rua Fioravante João Ferri ns 99, Jardim 
Alvorada, inscrita no CNPJ sob n2 75.904.383/0001-21, 
representada neste ato por seus procuradores: Vanilton De Nez
Pereira, CI.RG.n2 
brasileiro, casado,

4.286.032-8-PR.e CPF 587.435.709-25,
comerciãrio, residente e domiciliado nesta

cidade, à rua Arthur Mehl, 310; e, José Roberto Orizio, C I . R G . n 2  
3.508.334-0-PR.e CPF n2 602.540.929-34, brasileiro, casado, 
comerciãrio, residente e domiciliado nesta cidade, à rua Pioneiro 
Rovedo Ziegmann, 431, nos termos do instrumento público de 
procuração lavrado às fls.049 do livro n2 35-P no Cartório 
Distrital de Piquirivai, de Campo Mourão-Pr.;e como Hipotecante e 
Interveniente Fiadora: KELLY ZIEGMANN SCHON LAWRYNIUK, CI.RG.ne 
5.745.910-7-PR.e CPF n2 799.485.379-04, brasileira, casada com 
LUCAS LAWRYNIUK, sob o regime de Comunhão Parcial de Bens, 
agropecuarista, residente e domiciliada a rua Caetano Munhoz da 
Rocha, 450, centro, nesta cidade; Pelas partes, supra nomeadas e 
qualificadas, foi que tem entre si ajustado CONSTITUIR a presente 
Escritura Pública de Abertura de Crédito destinado à Aquisição de 
Insumos Agricolas, com Constituição de Hipoteca e Penhor Rural, 
mediante as seguintes condições:- Que, por força desta pública 
escritura, a OUTORGADA abre ao OUTORGANTE um. limite de crédito 
rotativo no valor de R$1.000.000,00(UM MILHÃO DE REAIS1. para ser 
utilizado pelos Outorgantes na aquisição de sementes, adubos,
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de renegociação 
fornecimento de 
armazenagem e/ou 
adiantamentos de

corretivos dê solo, herbicidas, fungicidas, inseticidas, 
defensivos agricolas, peças e acessórios, máquinas e im|Jtementos 
agrcolas, rações, farelo, complemento mineral, produtos 
alimentícios e demais produtos normalmente comercializados pela 
OUTORGADA, doravante denominados de INSUMOS, bem como assegurar 
o integral pagamento dos titulos de crédito jã emitidos e/ou 
garantidos a serem emitidos e/ou garantidos pelo OUTORGANTE, em 
especial as operações de Fat Giro Rural, cédulas rurais, cédulas 
de produtos rurais, cédulas de crédito, Notas Promissórias Rurais 
e/ou Duplicatas Rurais e demais titulos agrários, e, ainda, para 
garantir o cumprimento de contratos públicos ou escrituras 
públicas, de quaisquer espécies ou natureza, já celebrados ou 
contratados e/ou serem celebrados ou contratatos em formalização

de dividas, venda e compra, permuta e/ou 
bens, cessão de direitos e/ou obrigações, 
depósito, mútuo, repasse e/ou refinanciamento, 
numerários, confissão, novação e/ou assunção de 

dívida, doravante denominados de CONTRATOS; Que as aquisições de 
INSUMOS e/ou adiantamentos de numerários serão realizadas pelo 
OUTORGANTE de conformidade com sua necessidade, na época em que 
julgar conveniente, nos preços, prazos e demais condições 
praticadas pela OUTORGADA, mediante a emissão, aceite ou 
celebração dos documentos que se fizerem necessários à
formalização das operações e a constituição de PENHOR RURAL e à 
medida que forem sendo formalizados, automaticamente, passam a 
fazer parte integrante da presente escritura, para todos os fins 
de direitos, valendo como se na transcritos estivessem; Que, 
ficam igualmente amparados pelo limite de crédito óra concedido, 
todo e qualquer débito do OUTORGANTE para com a OUTORGADA, 
existentes e a existir de emissão própria e/ou decorrentes de su 
aval, fiança e/ou de qualquer outra modalidade em que figurar 
como garantidor, inclusive os valores decorrentes da atualização 
monetária, comissão de permanência, juros remuneratórios,
compensatórios e/ou moratórios, multas moratórias, cláusulas 
penais, honorários advocatícios e demais despesas extrajudiciais 
e/ou judiciais que a OUTORGADA tiver de realizar para proteger 
seus direitos; Que face ao disposto no artigo 1.647 do Código 
civil Brasileiro, pela HIPOTECANTE E INTERVENIENTE FXADORA, foi 
dito que, desde jã, autoriza seu cônjuge a prestar fianças e 
avais em qualquer operação creditícia, titulo de crédito e/ou 
contrato, formalizado a partir desta data a favor de terceiros, 
junto à  OUTORGADA, o que será dado por bom, firme e valioso; Que

e constituídos
^ w  .31 ̂ ~  ~ ~ ~ o™ —

pelo prazo de 10íDEZ) anos, a contar desta data
22/11/2010 para encerrar-se, por conseauência, no dia 22 DE
NOVEMBRO DE 2020, os cruais oermanecerão válidos até o integral

Fm. >Godoy■
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umprimento de todas as operações "vinculadas e cont'i~ad^édas na 
igência desta pública, mesmo que o vencimento ultrapasse o prazo 
iqui estipulado, conforme prescreve o Artigo 1498 do Código 
Civil; Que, em segurança do integral pagamento dos débitos 
amparados pelo limite de crédito óra concedido e contratados na 
/igência desta publica escritura, bem como de seus acresscimos 
decorrentes(principal, atualização monetária, juros, multas, 
cláuSuTa, penal, honorários advocaticios e demais despesas, os 

RGANTES dão à OUTORGADA em HIPOTECA DE 96(NONO) GRAU, a>uxo;
botalid^dg o imóvel retro matriculado e caracterizado; 
ôî fQrnfe 
SscÈitura

E,
(as demais cláusulas e condições constantes no corpo da 

óra registrada; (custas-2.156,00VRC-R$226,38); dou

4.611-10/12/2010;- Certifico que por I h t j s o  ^funcional, no 
ato do registro da Escritura Pública de Abertura de Credito 
)estinado a Aquisição de Insumos Agricolas, com Çonst\tbição de 
■íipoteca e Penhor Rural, objeto do R. 15(quinze;) íicofc’constando 
srradamente às folhas, livro e data da lavratura O.a referida 
sscritura, quando na verdade o correto é: FLS.Q73 A- 076 ,DQ LIVRO 

254, EM D A T A  DE 22 DE NOVEMBRO DE 303.0; dou fé.

R_. 17-M. 24.611-22/06/2011-P.rot. 177.181: - IMÓVELs- O retro matricu­
lado; PROPRIETÁRIO:— Kelly Ziegmann Schon Lawryn iuk; CÉDULA 
RURAL HIPOTECARIA nô 2011.012.00039/BNDES AUTOMATICO/PRODUSA SOLO 
FINANCIADOR;- Banco Regional de Desenvolvimento do Extremo Sul - 
BRDE, de Porto Alegre-RS.; EMITENTE E HIPOTECANTE:- Lucas 

HIPOTCANTE:- Kelly Ziegmann Schon Lawryniuk; 
E PRAÇA DE PAGAMENTO:- 15 de Junho de 2015, em 
; AVALISTA:- Kelly Ziegmann Schon Lawryniuk; VALOR DO 
R$224.480,90 (duzentos e vinte e quatro mil, 

i e oitenta reais e noventa centavos) em moeda

Lawryniuk; 
VENCIMENTO 
Curitiba-Pr. 
CREDITO:-
quatrocentos
corrente nacional. O crédito deferido tem a seguinte finalidade: 
correção intensiva do solo mediante aplicação de: 2.015,00 
toneladas d€ 'dalcário calcítico aplicado; 68,00 toneladas de 
super simpfi.es; EM HIPOTECA CEDULAR BE DÉCIMO GRAU: o imóvel 
objeto da I matriíula supra; EMISSÃO;- 14 e Junho de 2011, em 
Curitiba-PrV; / custas-630,00VRC-R$88,83); dou fé. Em, 
21/06/2011. \

R. 18-M. 24TtnhijL-àuVll/2011-Prot .181.157: -IMÓVEL: - 0 retro matricula 
do; PROPRIETm S $ í - Lucas Lawryniuk; CÉDULA RURAL HIPOTECARIA n9 
2011.012.00073/BNDES/MODERINFRA; FINANCIADOR;- Banco Regional de 
Desenvilvimento do Extremo Sul - BRDE, de Porto Alegre-RS.;

--------------------------------------------------------------------------------------------------
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EMITENTE E HIPOTECANTE:- LucasLawryniuk, CPF n^v 559.385.409-25
HIPOTECANTE;- Kelly Zigmann Schon Lawryniuk, CPF n2799.485.379-04 
VENCIMENTO E PRAÇA DE PAGAMENTO:- 15 de Junho de 2019, em 
Curitiba-Pr.; AVALISTA:- Kelly Ziegmann Schon Lawryniuk; VALOR DO 
CREDITO:- R$97.195,00 (noventa e sete mil, cento e noventa e 
cinco reais) em moeda corrente nacional. O crédito deferido tem a
seguinte finalidade: instalação para guarda de .-máquinas e
implementos agricolas de: 1,00 cobertura sil. c/telha àluzinco, 
com. área de 600 ir.2. ; 1,00 fechamento de oeitâo, com área ide 12 m2 
EM HIPOTECA CKSÜLAK DE DÉCIMO PRIMEIRO GRAU: o ifaóvel objeto da 
matricula supra; EMISSÃO:- 29 de Novembro de 2011A  em i'Cui:itiba-Pr 
(custas-630,00VRC-R$88,83); dou fé. Em, 30/11/2011 X  /

A v . fir-M .24' :~61 ly- 2 2 ,/ 0 7 /2  01 b -  P fõTTTüTTVí. Ü22 : -  P õ r  a u t o  r i ; dirigida
a este Oficio Vpelo Banco Regional de Desenvolvimento do Extremo: 
Sul BRDE, devi>(amente assinado pelo Sr.Werner Tschoeke e pelo 
Sr.Eliseu Wanderli Albach, com firmas reconhecidas pelo Io 
Tabelionato Curitiba Pr; Procedo o CANCELAMENTO da HIPOTECA 
referente

• 1-7 24.611; ficando a ref^^íüa autorização arquivada neste 
Oficio para os devidos\fins>^|ustas-100,00 VRC-R$ 16,70); dou fé. 
Em 22 de julho de 2015.

R.20-M.24.611-22/j (rot. 211.330: IMÓVEL: ■ O retro
matriculado; PROPRIETÁRIOS.: -KELLY ZIEGMANN SCHON LAWRYNIUK e seu 
esposa LUCAS LAWRYNIUK; CÉDULA DE CRÉDITO BANCÁRIO: 
2016.012.00059; FINANCIADOR:- CREDICOAMO CREDITO RURAL 
COOPERATIVA; EMITENTE E HIPOTECANTE:- KELLY ZIEGMANN SCHON 
LAWRYNIUK; INTERVENIENTE HIPOTECANTE:- LUCAS LAWRYNIUK; VENCIMENTO 
E PRAÇA DE PAGAMENTO:- Em 15 de abril de 2016 em Pitanga Pr; 
AVALISTA:- Não consta; VALOR DO CRÉDITO:-R$ 500.000,00 (Quinhentos 
mil reais) em moeda corrente nacional. EM HIPOTECA CEDULAR DE 
DÉCIMO PRIMEIRO GRAU e sem concorrência de terceiros:- O imóvel 
objeto da matricula n°24.611 do^lrirrro— "ft-°v02 Rg, deste Oficio. 
Apresentou funrejus ^ “DOCtrütíô^i^^&S^^lsnajquantia de R$1.000,00 
devidamente quitado. Obrigasse :?©<mitente jWlas demais cláusulas e 
condições do contrato óra ^gVstradt; E M I ^ A h : - Em 22 de fevereiro 
de 2016 em Pitanga Pr; (qfustps-63,Qr, 0.0 ̂ rnC-R^ 114,66); dou fé. Em 
22 de fevereiro de 2016. A<

R.21-M.24.611-15/12/2016-P

a s ^ ± _ ?

IMÓVEL:- O retro 
matriculado; PROPRIETÁRIO^ KELLY ZIEGMANN SCHON LAWRYNIUK e seu 
esposa LUCAS LAWRYNIUK; CÉDULA DE CRÉDITO BANCÁRIO:- 
2016.012.00877; FINANCIADOR:- CREDICOAMO CREDITO RURAI 

EMITENTE e HIPOTECANTE:- KELLY ZIEGMANN SCHONj. v/a,
LAWRYNIUK; INTERVENIENTE HIPOTECANTE:- LUCAS LAWRYNIUK; VENCIMENTO 
E PRAÇA DE PAGAMENTO:- Em 02 de maio de 2019 em Pitanga Pr;

' /ny
(V  £  :* *»A luís

MJuareiGow
\ Bel.R9&.iskiS ? Gocoy G
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AVALISTA:- Não consta; VALOR DO C R É D I T . 000,QQ (novecentos 
e cinquenta e quatro mil reais) a r n o e d a  corrente nacional. Eíl 
HIPOTECA CEDULAR DE DÉCIMO SEGUNDO GRAU e sem concorrência do 
terceiros:- O imóvel objeto da^aaa-fcrieaĵ a n°24.611 do livro n°0) 
Rg, deste Oficio. ApresenJ-etifunrejus n°00000000021771445-0 na 
quantia de R$1.908,00 ae^ioa^n^e quitraim^ Obriga-se o emitente 
pelas demais cláusulas" /e c*íffídî ces do/contrato óra registrado 
EMISSÃO:- Em 14 de dezarnibnô de 20jL6^8ín Pitanjba Pr; (custas-630,0(J) 
VRC-R$ 114,66); Dou Fé.(Pitanga, $!rae dez emigro de 2016.
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IMÓVEL:-________  Procede-se a
georreferenciada medindo

matricula
91,7616

DE 2017 í

de terrenos 
um hectares,

setenta e seis ares e dezesseis-'' centiares) , Perimetro (m) ; 
7.577,04, constituído por parte do lugar denominado Rio do Meio, 
Fazenda Pitanga, neste Município e Comarca, compreendido entre os 
seguintes limites e confrontações:- Inicia-se a descrição deste 
perimetro no vértice DXW-M-0451, de coordenadas N 7.259.828,169 m 
e E 424.568,719 m,deste, segue confrontando com VALDIR SCHON , com 
os seguintes azimutes e distâncias: 244°02'13" e 347,85 m até o
vértice DXW-M-0454, de coordenadas N 7.259.675,883 m e E
424.255,976 m; 260°08'45" e 4,92 m até o vértice DXW-V-1285, de 
coordenadas N 7.259.675,041 m e E 424.251,129 m; 216°09'03" e 
24,02 m até o vértice DXW-V-1143, de coordenadas N 7.259.655,647 m 
e E 424.236,960 m; 217°16'41" e 25,72 m até o vértice DXW-V- 
1144, de coordenadas N 7.259.635,178 m e E 424.221,379 m; 
224°58'40" e 35,61 m até o vértice DXW-V-1145, de coordenadas N 
7.259.609,987 m e E 424.196,208 m; 226°25'45" e 20,03 m até o 
vértice DXW-V-1146, de coordenadas N 7.259.596,185 in e E
424.181,700 m; 231°12'18" e 9,42 m até o vértice DXW-V-1147, de 
coordenadas N 7.259.590,281 m e E 424.174,356 m; 238°15'39" e 
10,57 m até o vértice DXW-V-1148, de coordenadas N 7.259.584,719 m 
e E 424.165,364 m; 243°45'12" e 16,50 m até o vértice DXW-V- 
1149, de coordenadas N 7.259.577,424 m e E 424.150,569 m; 
242°52'35" e 8,18 m até o vértice DXW-V-1150, de coordenadas N 
7.259.573,695 m e E 424.143,289 m; 228o24'04" e 6,98 m até o 
vértice DXW-V-1151, de coordenadas N 7.259.569,062 m e E
424.138,070 rn; 2.31046'59" e 6,70 m até o vértice DXW-M-0455, de 
coordenadas N 7.259.564,916 m e E 424.132,805 m; 194°14'41" e 
191,91 m até o vértice DXW-M-0456, de coordenadas N 7.259.378,906 
m e E 424.085,583 m; 91°09'34" e 16,63 m até o vértice DXW-V-
1152, de coordenadas N 7.259.378,570 m e E 424.102,206 m; deste, 
segue confrontando com CORREGO com os seguintes azimutes e 
distâncias: 22°50'47" e 19,35 m até o vértice DXW-V-1153, de
coordenadas N 7.259.396,404 m e E 424.109,719 m;
36,71 m até o vértice DXW-V-1154, de coordenadas N 
e E 424.140,302 m; 152°41'33" e 14,80 m até o 
1155, de coordenadas N 7.259.403,548 m e E 
94°39'05" e 21,42 m até o vértice DXW-V-1156, de

56°25'31" e 
7.259.416,703 m 
vértice DXW-V- 
424.147,094 m;
coordenadas N

7.259.401,811 m e E 424.168,444 m; 66°17'19" e 21,22 m até o
vértice DXW-V-1157, de coordenadas N 7.259.410,343 m e E 
424.187,870 m; 50o09'04,! e 17,73 m até o vértice DXW-V-1158, de 
coordenadas N 7.259.421,707 m e E 424.201,486 m; 74°08'28" e
52,18 m até o vértice DXW-V-1159, de coordenadas N 7.259.435,967 m 
e E 424.251,681 m; 88°41'11" e 36,59 m até o vértice DXW-V-
1160, de coordenadas N 7.259.436,805 m e E 424.288,258 m; 
82°09'43" e 30,79 n até o vértice DXW-M-0457, de coordenadas N 
7.259.441,005 m e E 424.318,765 m; 56°59'45" e 179, 99 m até o

Edson AJuísio Vfeira C tw r-M * *  
Juarei Gomes Ctov* - OfcW

í*'*  rtapulado Francisco
''-Í5«(42) 3648-1̂ 22 -



-m a tr ic u la -

3 4 . 7 9 1

fo !h a -

1
- v e r s o -

PITA N G A '£ 2017

vértice DXW-M-0453, de coordenadas 5 3 9,0 4 5 m e E
424.469,709 m; 74°17’58" e 216,41 rti' até o vértice DXW-M-0452,
de coordenadas N 7.259.597,607 m e E 424.678,042 m; deste, segue 
confrontando com LUCAS LAWRYNIUK com os seguintes azimutes e 
distâncias: 212°37'50" e 234,33 m até o vértice DXW-V-1161, de
coordenadas N 7.259.400,260 m e E 424.551,685 m; 292°56'43" e 
66,24 m até o vértice DXW-V-1162, de coordenadas N 7.259.426,085 m 
,e E 424.490, 682 m; deste, segue confrontando com RIO DO MEIO com 
ios seguintes azimutes e distâncias: 257°22'23" e 14,00 m até o
vértice DXW-V-1163, de coordenadas N 7.259.423,024 m e E
424.477,017 m; 196°32,07" e 34,78 m até o vértice DXW-V-1164, de 
.coordenadas N 7.259.389,680 m e E 424.467,118 m; 178°42'11" e 
'24,03 m até o vértice DXW-V-1165, de coordenadas N 7.259.365,654 m 
; e E 424.467,662 m; 204°35'35" e 142,20 m até o vértice DXW-V-
1666, de coordenadas N 7.259.236,351 m e E 424.408,483 m;
|200°25'10" e 30,79 m até o vértice DXW-V-1167, de coordenadas N 
17.259.207,492 m e E 424.397,739 m; 229°55'10" e 45,85 m até o 
jvértice DXW-V-1168, de coordenadas N 7.259.177,967 m e 'E
424.362,653 m; 260°10'17" e 66,71 m até o vértice DXW-V-1169, de 
jcoordenadas N 7.259.166,580 m e E 424.296,925 m; 227°29'52" e 
11,47 m até o vértice DXW-V-1170, de coordenadas N 7.259.158,833 m 
e E 424.288,471 m; 168°55'27" e 50,44 m até o vértice DXW-V-
1171, de coordenadas N 7.259.109,336 m e E 424.298,160 m;

m até o vértice DXW-V-1172, de coordenadas N 
424.365,501 m; 149°20'23" e 28,77 m até o 

vértice DXW-V-1173, de coordenadas N 7.258.998,668 m e E
424.380,175 m; 196°46'54" e 14,01 m até o vértice DXW-V-1174, de 
coordenadas N 7.258.985,255 m e E 424.376,130 m; 231°41'10" e 
45,71 m até o vértice DXW-V-1175, de coordenadas N 7.258.956,919 m 
e E 424.340,268 m; 243°26'46" e 40,46 m até o vértice DXW-V-
1176, de coordenadas N 7.258.938,832 m e E 424.304,077 rn;
288°29'59" e 51,26 m até o vértice DXW-V-1177, de coordenadas N 
7.258.955,095 m e E 424.255,470 m; 329°49'45" e 14,42 m até o
vértice DXW-V-1178, de coordenadas N 7.258.967,562 m e g
424.248,223 m; 306°26'26" e 44,03 m até o vértice DXW-V-1179; de 
coordenadas N 7.258.993,714 m e E 424.212,804 m; 298°42'22" e 
48,19 m até o vértice DXW-V-1180, de coordenadas N 7.259.016,860 m
e E 424.170,537 m; 285°24'31" e 11,07 m até o vértice DXW-V-
1181, de coordenadas N 7.259.019,803 m e E 424.159,861
204°30'34" e 39,22 m até o vértice DXW-V-1182, de coordenadas 
7.258.984,112 m e E 424.143,589 m; 258°32'50" e 23,82 m até
vórtice DXW-V-118 3, cie coordenadas N 7.258.979,382 m
424.120,240 m; 227°13'08" e 39,67 m até o vértice DXW- 
coordenadas N 7.258.952,440 m e E 424.091,126 m; 278'
15,10 m até o vértice DXW-V-1185, de coordenadas N

141°54'37" e 109,16 
7.259.023,420 m e E

m;
N

-V-U 8 4! de 
’23'35" e 

7.258.954,644
e E 424.076,192 m; 306°03’55" e 36,33 m até o vértice 
1186, de coordenadas N 7.258.976,029 m DXW-V- 

424.046,828

Edson Aluísio Vieira Cleve - Oficiai 
rvj juarej Gomes O m  - Oficial Substituto 
BerRegm3 Maris de Godoy Gomes Cteve

OepouKto i S S »
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*  -ggSSt



il-I V i \ u  l% mL l \ L . O I O  I l A ^  U d T V A * ! . CARTORiQ D£ REGtSTRQ DE IMQVE1S

-m atrícula-

3 4 . 7 9 1
— folha-

e E 422.858,012 m; 334 
1245, de coordenadas N 
302 ° 32'23" e 30,12 m até

'56'28" o vértice DXW V-
7.258^.4^,410 m e E 422.850,177 m; 
o vértice DXW-V-1247, de coordenadas N

7.258.360,610 m e E 
ESTRADA MUNICIPAL 
11°42'51" e 8,13 m 
7.258.368,573 m e E 
vértice DXW-V-1286, 
422.891,580 m;

422.824,787 m; deste, segue confrontando com 
com os seguintes azimutes e distâncias: 
até o vértice DXW-M-0445, de coordenadas N 
422.826,438 m; 23°29'09" e 163,46 m até o
de coordenadas N 7.258.518,490 m e E 

0°44'03" e 306,74 m até o vértice DXW-V-1287,
de coordenadas N 7.258.825,200 m e E 422.895,510 m; 14°42'33" e 
147,45 m até o vértice DXW-V-1288, de coordenadas N 7.258.967,820 
m e E 422.932,950 m; 20°10'11" e 124,38 m até o vértice DXW-M- 
0446, de coordenadas N 7.259.084,569 m e E 422.975,835 m; deste, 
segue confrontando com JOÃO MARIA DE AGOSTINHO SANTOS SENDESKI 
com os seguintes azimutes e distâncias: 64°00'45" e 1.516,99 m
até o vértice DXW-M-0447, de coordenadas N 7.259.749,276 m e E 
424.339,438 m; deste, segue confrontando com LUCAS LAWRYNIUK com 
os seguintes azimutes e distâncias: 71°00'44" e 242,47 m até o
vértice DXW-M-0451, de coordenadas N 7.259.828,169 m e E 
424.568,719 m; chegando ao vértice inicial da descrição deste 
perimetro. O perímetro do imóvel descrito abaixo, esta 
georreferenciado ao Sistema Geodésico Brasileiro, e os vértices 
encontram-se representados no sistema UTM, referenciadas ao 
meridiano central 51 WGr, tendo como datum o SIRGAS 2000 e todos 
os azimutes, distâncias, área e perimetro foram calculados no 
plano de projeção UTM. Certificação 172dd672-a4b5-4f23-8f71- 
577be25efede; Credenciado: Pedro Sebastião Ferreira, CPF
n°394.548.609-25, CREA-PR n°8264 (DXW); CCIR n°720.038.063.878-3; 
NIRF n°l.178.477-6 ; CAR: PR-4119608-
14F0EFE6B50B4691B0865D147B692A35.
PROPRIETÁRIOS:- LUCAS LAWRYNIUK, portador da Cl RG n°4.076.955-2
SSPPR

n°5.745.910-7 
agropecuarista,

SSPPR
casados

e
sob

e inscrito no CPF n°559.385.409-25, engenheiro agrônomo e 
sua mulher KELLY ZIEGMANN SCHON LAWRYNIUK, portadora da Cl RG

inscrita no CPF n°799.485.3 7 9 - 0 4  

regime de comunhão parcial de bens na 
vigência da Lei 6 T91-3L,̂ ca^affiêrTTb' - n 0 2 7 5, fls.75, livro
aux-2 do CRC de~— Pi tanga-PJ^^Ájjibe-s-— bpá-sj^leiros, 
domiciliados à Rua Caetano ytíup-hoz\da ̂ Rocha, 'hj°450, 
cidade. /  /  flí
REGISTRO ANTERIOR:- M.16./00/ do Mv,ro

"T^ÁLcíta-aífíi 
de'— Pi tanga- P R / a  jabo-s-- 

s yMupfíT
/  /f

------------------------------------- \ ^ ----
AV.1-M.34,791-04/05/2017-Prot.217.4J4.-
Procede-se a presente

de — r
B-

residentes e 
Centro, nesta

02 de deste Oficio.JC

pa-fa
"TRANSPORTE
existência

registro anterior M. 16.100: I) TERMO DE COMPROMISSO DE PROTEÇÃO nF 
RESERVA LEGAL, SISLEG n°1.026.665-1, sobre uma área de 46,948q h
correspondente a 20% 
consta no AV.7; II)

da totalidade do

DE ONUS: 
de ônus no

ha,
registro anterior, conforme 

TERMO DE COMPROMISSO DE PROTEÇÃO DE RESERVA
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LEGAL, SISLEG n° 1.026.665-1, fi.cand orno- RESERVA LEGAL da 
SISLÉGT' n ° 1.117-. 357 -2 com a

ha, cou?1~e,spondente a 1,34% 
da totalidade do registro antíefior, coàfppne con^sta no AV.8; Dou 
Fé. Pitanga, 05 de junho de 20,17. JC

matricula n°28.355 desta Serven-CXct,- 
área total de 15, 6745 ha, a área 3,134"

R.02-M.34.791-19/Q6/2017-Prot.2lg>Q.6Í:- . ^ - W D V E L 0 retro 
matriculado; PROPRIETÁRIOS:- LUCAS LAWRYNIUK, CPF n°559.385.409-25 
e sua mulher KELLY ZIEGMANN SCHON LAWRYNIUK, CPF n°799.485.379-04; 
CÉDULA RURAL PIGNORATICIA E HIPOTECÁRIA n° 390546/1946/2017; 
EMITENTE:- LUCAS LAWRYNIUK, CPF n°559.385.409-25; INTERVENIENTE 
ANUENTE:- KELLY ZIEGMANN SCHON LAWRYNIUK, CPF n°799.485.379-04; 
INTERVENIENTE ANUENTE:- LUCAS LAWRYNIUK; CONJUGE:- KELLY ZIEGMANN 
SCHON LAWRYNIUK; INTERVENIENTE -LUCAS LAWRYNIUK;
CONMJUGE:- KELLY ZIEGMANN SCHON LAWRYNIUK; FINANCIADOR:- CAIXA 
ECONÔMICA FEDERAL, inscrita no CNPJ/MF sob n° 00.360.305/0001-04, 
Brasilia -DF; VENCIMENTO E PRAÇA DE PAGAMENTO:- Em 20 de Junho de 
2018, em Pitanga-Pr; AVALISTA:- Não consta; VALOR DO CRÉDITO:- R$ 
498.324,00 (quatrocentos e noventa e oito mil, trezentos e vinte e 
quatro reais), para aquisição de custeio de lavoura de SOJA a ser 
formada numa área de 237,61 has com produção esperada de 911,23 
toneladas; EM HIPOTECA CEDULAR DE PRIMEIRO GRAU, sem concorrência 
de terceiros, O IMÓVEL objeto da matricula n°34.79V ui o livro n°02 
Rq, deste oficio; IMÓVEL DE LOCALIZAÇÃO DOS b M s VINCULADOS:- 
M.24.611, M.34.791, M .34.792V\ M .24.709 todas do livro n°02 Rg, 
deste oficio; Obriga-se o emitente pelas dàmais clausulas e 
condições da cédula óra registrada; EMISSÃO:- Em 14 de Junho de 
2017 em Pitanga Pr; (custas-630,00 VRC-R$ 114,66); Dou Fé. 
Pitanga, 20 de junho de 2017. AA

/ V
R. 03-M. 34.7 91-07/07/2017-Prot.Z3r8 ..3-4-9-:- IMÓVEL:- O

LUCAS LAWRYNIUK,
SCHON LAWRYNIUK,
LUCAS LAWRYNIUK,
SCHON LAWRYNIUK

retro
matriculado; PROPRIETÁRIOS:- LUCAS LAWRYNIUK, CPF n°559.385.409-25 
e sua mulher KELLY ZIEGMANN SCHON LAWRYNIUK, CPF ■ n°799.485.379-04; 
CÉDULA RURAL PIGNORATICIA E HIPOTECÁRIji n° 395402/1946/2017; 
EMITENTE:- LUCAS LAWRYNIUK FILHO, CPF n°084.107.929-31;
INTERVENIENTE ANUENTE:- EVANDRO LUIZ SCHON, CPF n°028.113.559-28;

CPF n°559.385.409-25 e. mulher KELLY ZIEGMANN 
CPF n°799.485.379-04; INTERVENIENTE GARANTE:- 
PF n°559.385.409-25 e sua mulher KELLY ZIEGMANN 

CPF n°799.485.379-04; • FINANCIADOR:- CAIXA 
ECONÔMICA FEDERAL, inscrita n<? CNPJ/MF sob n° 00.360.305/0001-04,' 
Brasilia -DF; VENCIMENTO E PRAÇA DE PAGAMENTO:- Em 25 de maio de 
2018, em Pitanga-Pr; AVALISTA:- Não consta; VALOR DO CRÉDITO:- R$ 
320.092,41 (trezentos e vinte mil e noventa e dois reais e 
quarenta e um centavos), para custeio de lavoura de MILHO em uma 
área de 123,39 has; EM HIPOTECA CEDULAR DE SEGUNDO GRAU, sem

c<json Alufsw Weira Cieve • Oficiai 
íiei Juarez Gomei Cleve • Oficial 9utoJtituto
3ei. Regina Maris de Godoy Gomes Cleve 
o  Escrevente
p *  ̂ Putado Francisco CosXa. o 

3646-1322 - Pitarvja •
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CARTORIO
co

PITANGA, 10

concorrência de
do livro n°02 
V IN C U L A D O S : -  M
oficio; Obriga-s 
cédula óra regi 
Pitanga-Pr; (cus 
julho de 2017.

terceiros,

E IMÓVEIS

DE 2017
i *

\  Ar!

O J-NÍÔ EL objeto da maV-ricula n°34.7 91 
Ci/ IM Ó V E L  D E  L O C A L IZ A Ç Ã O  D O S B E N S

4.6l4 ambas do livro n°Ò^ Rg, deste 
e pelas demais clausulas e oondições da 

EMISSÃO:- Em 06 de Julho de 2017 em 
00 VRC-R$ 114,66); Dou Fé. Pitanga, 10 de

R. 04-M. 34.7 91-22/12/201'V-Prot. 220 . 1 1 1 :-  IMÓVEL:- O retro
matriculado; PROPRIETÁRIOS:- L U C A S  L A W R Y N IU K , CPF n°559.385.409-25 
e sua mulher K E L L Y  Z IE G M A N N  SC H O N  L A W R Y N IU K , CPF
CÉDULA RURAL PIGNORATICIA E HIPOTECÁRIA n°
EMITENTE:- L U C A S  L A W R Y N IU K  F I L H O ,  CPF n°084.107. 
devidamente representado pelo Sr.LUCAS 
n°799.485.379-04, conforme procuração anexa a 
INTERVENIENTE GARANTE:- L U C A S  L A W R Y N IU K , CPF 
CONJUGE INTERVENIENTE GARANTE 
CPF n°799.485.379-04 INTERVENIENTE 
n°559.385.409
SCHON

K E L L Y  Z IE G M A N N

n°799.485.379-04; 
453845/1946/2017; 
929-31, neste ato 
LAWRYNIUK, CPF 
este instrumento; 
n°559.385.409-25; 
SC H O N  L A W R Y N IU K ,

■ 2 5; 
LAWRYNIUK,

ANUENTE:- L U C A S  L A W R Y N IU K , CPF
CONJUGE INTERVENIENTE ANUENTE:- K E L L Y  Z IE G M A N N

______  CPF n°799.485.379-04; : FINANCIADOR:- C A IX A
F E D E R A L ,  inscrita no CNPJ/MF sob n° 00.360.305/0001-04, 
DF; VENCIMENTO E PRAÇA DE PAGAMENTO:- 20 de janeiro de 

AVALISTA:- Não consta; VALOR DO CRÉDITO:- R$ 
e vinte e quatro mil, trezentos e três

E C O N O M IC A
Brasil i.a
2U19, em Pitanga-Pr; 
424.303,50 (quatrocentos
reais e cinquenta centavos), para custeio AGRÍCOLA DE LAVOURA DE 
TRIGO-área/quantidade financiada (há/kg ou 1) 237,61 há produção
esperada 843,51 toneladas; EM H IP O T E C A  C E D U L A R  D E  T E R C E I R O  G R A U , 

concorrência d e
Rg, deste 
609, M.24.611,

terceiros, O VlMÓVEL objeto 
oficaxo; IM Ó V E L  D E

sem ___________________
n°34.791 do livro n°02 
B E N S  V IN C U L A D O S:- M .2 4
livro n°02 Rg, deste ofício; Obriga-b 
clausulas e condições da cédula óra regi 
dezembro de 2017 em Pitanga-Pr; (custas 
Fé. Pitanga, 26 de dezembro de 201
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da; EMISSÃO:- Em 22 de 
0,00 VRC-R$ 114,66); Dou

matricula 
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IMÓVEL: - Procede-se a matrícula área de terrenos
georreferenciada medindo 143,3544 ha (cento e quarenta e três 
hectares, trinta e cinco ares e quarenta e quatro centiares), 
Perimetro(m): 6.518,23, constituída por parte do lugar denominado
Rio do Meio, Fazenda Pitanga, neste Municipio e Comarca, 
compreendido entre os seguintes limites e confrontações:- Inicia- 
se a descrição deste perimetro no vértice DXW-M-0449, de
coordenadas N 7.260.640,483 m e E 426.162,793 m, deste, segue 
confrontando com, MARCOS LAWRYNIUK, com os seguintes azimutes e 
distâncias: 174°54'12" e 506,37 m até o vértice DXW-M-0450, de
coordenadas N 7.260.136,119 m e E 426.207,776 m; 174°54'12" e 
489,75 m até o vértice DXW-V-1248, de coordenadas N 7.259.648,303 
m e E 426.251,283 m; deste, segue confrontando com RIO DO MEIO 
com os seguintes azimutes e distâncias: 156°10'06" e 91,44 m até
o vértice DXW-V-1249, de coordenadas N 7.259.564,664 m e E 
426.288,228 m; 165°18'51" e 130,40 m até o vértice DXW-V-1250, 
de coordenadas N 7.259.438,520 m e E 426.321,288 m; 174°28'30" e 
81,06 m até o vértice DXW-V-1251, de coordenadas N 7.259.357,838 m 
e E 426.329,092 m; 170°20'50" e 179,44 m até o vértice DXW-V-
1252, de coordenadas N 7.259.180,943 m e E 426.359,179 m; 
195°04'46" e 68,31 m até o vértice DXW-V-1253, de coordenadas N 
7.259.114, 988 ru e E 426.341,409 m; 270°14'36" e 46, 64 m até o 
vértice DXW-V-1254, de coordenadas N 7.259.115,186 m e E 
426.294,768 rn; 283°05'59" e 62,45 m até o vértice DXW-V-1255, de 
coordenadas N 7.259.129,341 m e E 426.233,940 m; 300°01'28" e 
68,05 m até o vértice DXW-V-1256, de coordenadas N 7.259.163,389 m 
e E 426.175,025 m; 330°52'39" e 93,94 m até o vértice DXW-V-
1257, de coordenadas N 7.259.245,449 m e E 426.129,309 m; 
339°11'30" e 205,96 m até o vértice DXW-V-1258, de coordenadas N 
7.259.437,975 m e E 426.056,143 m; 292024'58" e 66,21 m até o 
vértice DXW-V-1259, de coordenadas N 7.259.463,224 m e E 
425.994,933 m; 252°27'04" e 46,94 m até o vértice DXW-V-1260, de 
coordenadas N 7.259.449,069 m e E 425.950,173 m; 251046'23," e
133,32 m até o vértice 
m e E 425.823,544 m; 
1262, de coordenadas

DXW-V-1261, 
272°29'22"
N 7.259.409,665

m;

de coordenadas N 7.259.407 370 
e 52,84 m até o vértice DXW-V- 

m e E 425.770,750 m; 
299°40'43" e 61,43 m até o vértice DXW-V-1263, de coordenadas N
7.259.440,079 m e E 425.717,382 m; 320°38'54M e 49,47 m até o 
vértice DXW-V-1264, de coordenadas N 7.259.478,335 rn e E
425.686,012 m; 268°16'02" e 147,80 m até o vértice DXW-V-126r'J 
de coordenadas N 7.259.473,866 m e E 425.538,279 m; 296°26131"°é 
58,11 m até o vértice DXW-V-1266, de coordenadas N 7.259.499 743 
e E 425.486,246 m; 262°52'30" e 26,05 m até o vértice DXW-V- 
1267, de coordenadas N 7.259.496,512 m e E 425.460 401 
279a59'39" e 30,86 m até o vértice DXW-V-1263, de
7.259.501,868 m e E 425.430,009 m; 265°10'21" 
vértice DXW-V-1269, de coordenadas N

coordenadas N
e ^-^5 m até o 

7.259.498,868 m e r

/<</ v W  $
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425.394,487 m; 305°21'05" e 62,37 m até o vértice DXW-V-1270, de 
coordenadas N 7.259.534,953 m e E 425.343,620 m; 265°15'52" e
145,97 m até o vértice DXW-V-1271, de coordenadas N 7.259.522,902 
m e E 425.198,150 m; 256°49'39" e 36,93 m até o vértice DXW-V- 
1272, de coordenadas N 7.259.514,486 m e E 425.162,189 m; 
265°11'47" e 45,69 m até o vértice DXW-V-1273, de coordenadas N 
■7.259.510, 660 m e E 425.116, 664 m; 203°57'45" e 15,07 m até o
jvértice DXW-V-1274, de coordenadas N 7.259.496,888 m e E
|425.110,543 m; 181°17'56" e 42,19 m até o vértice DXW-V-1275, de 
Icoordenadas N 7.259.454,710 m e E 425.109, 586 m; 184 047'31" e
64,11 m até o vértice DXW-V-1276, de coordenadas N 7.259.390,822 m 
e E 425.104,230 m; 226°00'22" e 49,63 m até o vértice DXW-V- 
1277, de coordenadas N 7.259.356,349 m e E 425.068,525 m; 
243°50'50" e 27,67 m até o vértice DXW-V-1278, de coordenadas N 
7.259.344,154 m e E 425.043,691 m; 233°44'19" e 36,64 m até o
:vértice DXW-V-1279, de coordenadas N 7.259.322,484 m e E
;425.014,148 m; 255°32'51" e 111,74 m até o vértice DXW-V-1280, 
|de coordenadas N 7.259.294,597 m e E 424.905,948 m; 277°31'08" e 
, 124,62 m até o vértice DXW-V-1281, de coordenadas N 7.259.310, 904 
m e E 424.782,403 m; 296°34'43" e 73,50 m até o vértice DXW-V- 
1282, de coordenadas N 7.259.343,791 m e E 424.716,666 m; 
270°30'49" e 61,32 m até o vértice DXW-V-1283, de coordenadas N 
7.259.344,341 m e E 424.655,353 m; 281°54'09" e 67,39 m até o
vértice DXW-V-1284, de coordenadas N 7.259.358,239 m e E
424.589,415 m; 318°04'47" e 56,47 m até o vértice DXW-V-1161, de

N

coordenadas 
confrontando 
distâncias: 
coordenadas 
confrontando 
distâncias: 
coordenadas 
confrontando 
distâncias: 
coordenadas 
confrontando 
e distâncias: 
de coordenadas

N 7.259.400,260 m e E 424.551,685 m; deste, segue 
com LUCAS LAWRYNIUK com os seguintes azimutes e

m até o vértice DXW-M-0452, de 
E 424.678,042 m; deste, segue 
com os seguintes azimutes e 
m até o vértice DXW-M-0451, de 
E 424

32 ° 37'50" e 234,33 
7.259.597,607 m e 
com VALDIR SCHON 
334°37'54" e 255,17 

N 7.259.828,169 m e 
com LUCAS LAWRYNIUK com 
251°00'44" e 242,47 m até 

N 7.259.749,276 m 
com GERALDO ALVES

64°15'53" e 1.389,16 m 
N 7.260.352,469

568,719 m; deste, segue
os seguintes azimutes e 
o vértice DXW-M-0447, de 

e E 424.339,438 m; deste, segue
DE RAMOS com os seguintes azimutes 

até o vértice DXW-M-0448,

(DXW) ; CCIR 
PR-4119608-

Ferreira, CPF n°394.548.609-25, CREA-PR n°8264 
n°7 2 0 .0 3 8 .063.878-3; NIRF n°l.178.477-6; CAR: 
14F0EFE6B50B4691B0865D147B692A35.
PROPRIETÁRIOS:- LUCAS LAWRYNIUK, portador da Cl RG n°4.076.955-2

m e E 425.590,807 m; deste, segue 
confrontando com MARCOS LAWRYNIUK com os seguintes azimutes e 
distâncias: 63°16'24" e 640,41 m até o vértice DXW-M-0449, de 
coordenadas N 7.260.640,483 m e E 426.162,793 m; chegando ao 
vértice inicial da descrição deste per ím etro . CêYtifidação 
4e55df40-4ea5-484e-bbfe-e4c2ada6f4f6. Credenciado: Pedro Sebastião
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CARTÒRlOrPE REGISTRO DE IMÓVEIS
COMA?

PITANGA,

iG., deste Ofício. JC.

SSPPR e inscrito no CPF n° 559.3'Bvj/i Q/72§i_;̂ja<rígenheiro agrônomo e 
sua mulher KELLY ZIEGMANN SCHON LAWRYNIUK, portadora da Cl RG 
n°5.745.910-7 SSPPR e inscrita no CPF n°799.485.379-04, 
agropecuarista, casados sob regime de comunhão parcial de bens, na 
vigência da Lei 6.515, de 1977, casamentp:<íi’027'57 fls.75, livro B- 
aux-2 do CRC de Pitanga-PR, ambos ̂ ^arasàvIpí rnjai r residentes e 
domiciliados à Rua Caetano Munhoz d‘á ,Rocha, ]nj/oOô Centro, nesta 
cidade. / /  '
REGISTRO ANTERIOR:- M.16.100, do lAyro 02
_______________________.. -............ \1_ ________________
AV.l-M. 34.792-04/05/2017-Prot.217. TR&atéPORTE DE ÔNUS :
Procede-se a presente para constar"a existência de ônus no 
registro anterior M.16.100: I) TERMO DE COMPROMISSO DE PROTEÇÃO DE 
RESERVA LEGAL, SISLEG n°1.026.665-1, sobre uma área de 46,9480 ha, 
correspondente a 20% da totalidade do registro anterior, conforme 
consta no AV.7; II) TERMO DE COMPROMISSO „.DE— PR.QTEÇÃO DE RESERVA 
LEGAL, SISLEG n°l. 026.665-1';" ficando"a>K^sma como RESERVA LEGAL da 
matricula n°28.355 desta Serventia/ SISLEG n°lv-I17.357-2 com a 
área total de 15, 6745 ha, a área 3/1349 ha, \ copdésp.ondente a 1,34% 
da totalidade do registro anterior, çónforjte^consta^ no AV.8; Dou 
Fé, Pitanga, 05 de junho de 2017. bc ^
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424.800 E.: 425.200 425.600 E.: 426.000 E.: 426

E.: 423.600

iv A\

E.: 423.200

APROVAÇÕES TITULO E OBRA: ,
AREA E CONSTITUÍDA POR PARTE DAS MATRICULAS 
N° 34.791, 34.792, 24.609, 24.610 e 24.611

PROPRIETÁRIO:
LUCAS LAWRINIUK E OUTROS

LOCAL:
SITUADO NO LUGAR DENOMINADO 
RIO DO MEIO

AREA:
178,2814 ha 
ou 73,67 alq.

í  RESPONSÁVEL TÉCNICO:

DESENHO: ESCALA:
1 :1 5 .0 0 0

f DATA:
1 9 / 0 4 / 2 0 1 8 'S

V 
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HANS ZIEGEMANN  -  IMÓVEIS
Patrícia Portugal Tramujas Ziegemann - CRLiCI-J/PR 04581

Compra e Venda de Terrenos Rurais e Urbanos, Imóveis e Avaliações.
Av. Getúlio Vargas 540 -  Centro -  Fone: (042) 3646-2522

Cep 85.200-000 CNPJ- 03848191/0001-34 Pitanga - PR

a s . ■íaJ
&

L A U D O  D E  A V A L I A Ç Ã O  D E  I M Ó V E L

MATRICULAS: 34.792, 34.791, 24.609, 24.611, 24.610 
CRI PITANGA

Conforme solicitação foi efetuada vistoria in loco do 
imóvel Rural, com uma área total de 264.703 Alqueires 
, destacando-se desta área a medida a qual esta sendo 
avaliada de 73.67 alqueires de reserva legal e mata. O 
Imóvel fica situado na localidade RIO DO MEIO, no 
quadro Rural desta cidade. Propriedade do SRS.LUCAS 
LAWRYNIUK CPF.559.385.409-25, KELLY ZIEGMANN SCHON 
LAWRYNIUK CPF. 799.485.379-04 e EVANDRO LUIZ SCHON 
CPF. 028.113.559-28. Que possuindo o imóvel na forma 
supra descrita e confrontando. Ficando via do 
referido termo arquivado no oficio para devidos fins,

É do entender do Perito Avaliador que os valores para 
o imóvel avaliando são:
VALOR MÉDIO ESTIMADO: R$ 1.841.750,00(um milhão setecentos 
e quarenta e um mil e setecentos e cinquenta reais)
V A L O R  P O R  A L Q U E IR E  D E  M A TO : V A L O R  D E  R$25.000,00

Valor da cotação soja(COAMO) dia 19/04/2018 R$ 
R$ 75.90(setenta e cinco reais e noventa centavos),Sendo 
329.38 SACAS DE SOJA POR ALQUEIRE.

PARA QUE ESTE LAUDO SURTA SEUS EFEITOS LEGAIS NECESSÁRIOS E 
DESEJADOS, FIRMAMQS O PRESENTE E COLOCAMO-NOS A INTEIRA 
DISPOSIÇÃO PARA EVENTUAIS ESCLARECIMENTOS QUE SE JUGAR 
NECESSÁRIO AO PRESENTE OA 90.

ABRIL DE 2018

PATRICIÃ~PÕRTUGAI\TRÀiyiUJAS ZIEGEMANN
Corretora e Aytffíadora Perita dedmóveis.Creci 18164

ÍANS ZIEGEMANN IMÓVEIS
CkECI-J/PR 04581
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LAUDO DE A VAU AÇÃO ALUGUEL
Conforme solicitação da Prefeitura Municipal de Pitanga, foi efetuada vistoria in loco do 
imóvel rural localizado na Localidade do Rio do Meio, Pitanga, Paraná, área rural total 
264.70 alqueires, destacando-se desta área a medida a qual está sendo avaliada de 73,67 
alqueires de reserva legal e mata. Proprietários: Lucas Lawryniuk CPF 559.385.409-25; 
Kelly Ziegmann Schon Lawryniuk CPF 799.485.379-04 e Evandro Luiz Schon CPF 
028.113.559-28. Que possuindo o imóvel na forma supra descrita e confrontando. Ficando 
via do referido termo arquivado no ofício para devidos fins.

Conclusão/Valores:

___ VALOR I)E MERCADO VENDA = RS 1.915.420,00
Um milhão, novecentos e quinze mil e quatrocentos e vinte reais. 

Valor por Alqueire: RS 26.000,00 (vinte e seis mil reais)____

Solicitante
Prefeitura Municipal de Pitanga 

Objetivo e finalidade
Este laudo tem o objetivo de determinar o valor de mercado de área de reserva do 

imóvel acima descrito.

Proprietário
Lucas Lawryniuk; Kelly Ziegmann Schon Lawryniuk e Evandro Luiz Schon 

Matriculas
34.792; 34.791; 24.609, 24.611 e 24.610.

Vistoria
Vistoria efetuada em 19 de abril de 2018.

Pitanga, 23 de abril de 2018.


